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8ª Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental 

26 de julho de 2004

Local: Sala de Reuniões , 7º andar - MMA – Brasília/DF

(Transcrição ipsis verbis)
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA 

Bom-dia, Senhores Conselheiros, Senhoras e Senhores. Nós vamos começar nossa organização para o início da reunião.  Nós temos aqui a presença do Presidente da ANA,  Jerson Kelman, que eu vou convidar para me acompanhar aqui na frente a mesa.  Pessoal, como nós estamos em Brasília, final de julho, a água está aqui atrás. Se vocês se sentirem mal, com uma certa dor de cabeça, vamos tomar um pouco de água ali fora, ali no cantinho. Nós temos hoje, então, nós deliberamos na última reunião que nós faríamos hoje uma reunião de fechamento dos nossos documentos técnicos, em função da apresentação do documento de sistematização, na verdade, que o IBAMA apresentou na última reunião.  Nós tivemos também, nesse meio tempo, e recebemos na semana passada um documento do Ministério da Saúde levantando duas questões. Uma referente a água doce, classe 3, propondo uma alternativa para situações onde não haja tratamento avançado e um outro ponto relativo a POP´s. Mais adiante, então, eu vou pedir ao pessoal do Ministério da Saúde que nos apresente as observações que já foram apresentadas por escrito. Já temos cópia aqui do documento do Ministério da Saúde para distribuição para os Conselheiros. Nós fizemos algumas conversas iniciais anteriormente a reunião tentando ver como encaminha-la.  Relembrando que essa reunião faz parte de uma deliberação do CIPAM e ela é preparatória para uma reunião conjunta com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos coordenada pelo CIPAM, para que nós tentemos uma convergência antes da próxima reunião plenária do Conselho Nacional.  Nós vamos tentar aqui, baseado nas conversas preliminares, propor o encaminhamento para que nós abordemos a documentação técnica. O Roberto Monteiro, que é o Coordenador do GT, propõe e eu acho razoável, como aquele documento feito pelo IBAMA sistematiza, organiza a questão, do ponto-de-vista, tanto das classes dos padrões, dos parâmetros de classes de uso, quanto dos parâmetros de emissão, a proposição é que nós, então, seguíssemos aquele documento e fôssemos revisando critério a critério, tanto nos parâmetros de classe de uso, quanto nos parâmetros de emissão. Em nem todos os casos há questionamentos ou problemas, evidentemente que o nosso foco são aqueles  parâmetros que foram alterados, o foco de análise, mas há outras questões que precisam ser esclarecidas. Eu mesmo tenho poucas observações aqui gostaria, eu gostaria de ver mais claras para a nossa reunião com o CIPAM e com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.  Então, nós teríamos a questão da classes de uso, depois a revisão das classes de uso, depois parâmetros de emissão e como terceiro ponto de uma agenda de uma agenda de trabalho do dia de hoje seria uma pequena, uma rápida análise das alterações que foram feitas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos como preparatória para a reunião conjunta. Eu consulto aos Conselheiros se há concordância com relação a esse encaminhamento. José Alberto. Nós tomaríamos aquele documento que o IBAMA fez como referência, como base porque lá o programa está bem organizado e aí vamos passar todos os pontos com o foco naqueles parâmetros que foram flexibilizados e algumas outras questões que foram apontadas como de incongruências, que eu acho que o próprio Roberto reviu alguns deles. Passaríamos rapidamente por isso, vendo onde é que estão localizados os problemas e vendo onde era realmente problema de digitação e onde é o problema de clareza de critério. Passaríamos primeiro por classe de uso e depois parâmetros de emissão e o último ponto da reunião seria uma análise rápida das alterações feitas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos como preparatória para nossa posição na reunião conjunta. Há concordância? Podemos iniciar, então? O quorum, o Elder já havia me dito que temos quorum. Há alguém faltante na reunião de hoje? Nós temos as ONG’s, CNI.  

Elder Naves Torres - CONAMA 

Nós temos quorum, com a presença de uma ONG, a Presidência, a CNI e ANAMMA. Está faltando um Estado, o Rio Grande do Sul, uma ONG.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI
1, 2,3,4,5.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Falta só um representante do Estado. Carmem, você está representante o Rio Grande do Sul? Então, sentas aqui a mesa. A Carmem Níquel, então, está substituindo o Mário Soares, então, a FEPAM, que representa, que tem assento representando a ABEMA na Câmara Técnica está presente. Na verdade, nós só temos, então, a ausência de um membro, que é o Francisco, das ONG’s. Mudou? Está bem, está tudo certo, então, não me deixem atrapalhar a reunião.  Podemos começar, então? A referência já está na pasta, então, dos Senhores naquele documento que nós distribuímos na semana passada, que passa a ser o roteiro da discussão. É isto? O documento é aquele que começa com apresentação na pasta, depois aborda aspectos gerais sobre a revisão da Resolução CONAMA 20/86. Depois começa com águas doces. Podemos começar na página 1/19, águas doces? É isto? Todos têm o mesmo documento que eu tenho aqui? É aquele que nós entregamos aos Conselheiros, onde tem águas doces e esse seria o roteiro, então, para nós passarmos pelos padrões. Nós vamos passando folha a folha e se houver algum destaque e necessidades de esclarecimento os Conselheiros podem apontar e a gente vê cada ponto desse como encaminhar. Ok? Roberto Monteiro, contigo a palavra. Vamos passar, então. 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Sr. Presidente, eu pediria que colocasse na tela a segunda revisão feita em cima do trabalho que feito apresentado pelo IBAMA. Esse trabalho do IBAMA, Sr. Presidente, nos permitiu identificar, já identificado, inicialmente, pelo IBAMA cerca de três ou quatro erros e nos permitiu também nas duas revisões que nós promovemos identificar mais três ou quatro erros, exatamente erros basicamente de transcrição quando levamos valores de uma tabela para outra, acabou havendo pequenas confusões e isso foi extremamente importante no momento em que nós com isso evitamos qualquer dissabor futuro de ter que republicar por incorreção após aprovada essa Resolução. Então, com essa revisão, permitiu exatamente essa identificação. Vamos nos ater basicamente há alguns pontos aonde houveram essas incorreções. Por favor, a água doce primeiro. A metodologia adotada pelo IBAMA de fazer um quadro lateral onde reproduzisse as referências técnicas e científicas para os padrões  adotados facilita tremendamente a visualização de todos os critérios que nós adotamos para essa Resolução. Então, só a título de curiosidade, nós poderíamos pegar... Não deveria estar isso aí. Eu não copiei isso. Na página 7/23 das águas doces. 7/23. Eu estou preocupado é que tenha havido algum problema aí. O colega está abrindo outro arquivo. Enquanto tenta se localizar ali, está sendo colocado já. Nós temos aqui, por exemplo, o alumínio dissolvido, só para exemplo na página 7/23, aonde os valores originários da própria Resolução CONAMA 20 era 0,1mg/L e esse valor na classe três passou para 0,2mg/L. É bom que se entenda que há uma hierarquização de qualidade em função dos usos da água, de forma que nós tenhamos classes de melhor qualidade gradativamente subindo para piores qualidades até chegar ao nível de classe quatro, aonde é uma água praticamente só de evitar uma anoxia no corpo de água. É esse 0,2 são os valores recomendados, como está a nota em lateral, os valores recomendados para consumo humano de 0,1 no Canadá, 0,2 adotada OMS e Ministério da Saúde e para as proteções das Comunidades Aquáticas recomenda 87 micrograma por litro de crônico e 750 micrograma por litro de agudo. O Grupo de Trabalho, e isso é só para exemplificar o tipo de critério que foi adotado, o Grupo de Trabalho convenceu-se de que seria adequado, até para estabelecer esse nível de hierarquização na classe três, passá-lo para 0,2mg/L, porque ele teria o suporte técnico científico da referência do próprio Ministério da Saúde.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Roberto, deixa eu só fazer uma proposição. Como os Conselheiros têm em mãos, eu sugeriria uma rápida passagem, nós estamos falando para organizar bem a discussão para gente saber onde é que está localizado. Eu até faria uma pergunta preliminar que eu estava olhando as minhas anotações e eu acho que é importante, comentei contigo já no começo. A primeira questão é a seguinte, nas águas doces 91 parâmetros não foram alterados, 25 tornaram-se mais restritivos, 11 menos restritivos e quatro foram incluídos. Isso para água doce, que é onde nós estamos tratando. Os que foram tornados menos restritivos estão listados aqui, são 11, são: Alumínio, Fósforo (ambiente lótico), Nitrogênio Amoniacal, Selênio, 1,1 Dicloroeteno, Benzo-a-pireno, Fenóis totais, 2, 4 - D e Paration. Esses foram os 11 parâmetros flexibilizados e agora nós vamos começar um por um.  Antes de começar isso, eu só queria pedir que tu desses um esclarecimento sobre o eixo mais geral das modificações. Tem uma diferença entre a CONAMA original e esta aqui.  Nas duas classes, um e dois, proteção de comunidades aquáticas, obviamente, classe especial, e na classe três não fala como uso preponderante de proteção de comunidades aquáticas. Certo? Na revisada nós temos como critério para classe um e para classe dois efeitos crônicos e para classe três efeitos agudos. Esse critério, que é o critério geral que norteou, ele tem que está claro já na abertura, quer dizer, é um critério geral que foi norteador na definição dos parâmetros para classe três e classe um e dois de água doce.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Exatamente. Inclusive, quando da definição das classes, em função dos diversos outros que são agrupados, uma das alíneas fala especificamente na classe um e dois, que além de atender a todo aquele quadro de parâmetros não poderia ocorrer situações que gerasse efeitos tóxicos crônicos para classe um e dois e tem um alínea também na classe três dizendo que não poderiam ser ocasionados efeitos tóxicos agudos. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Além de explicitar isso, o que eu gostaria que a gente fizesse antes de iniciar? Que a gente tivesse uma rápida explicação porque da adoção desses critérios. Porque é óbvio que vocês têm essa explicação, mas como a gente nunca colocou isso de maneira tão  explícita, porque eu acho que a discussão começa a se organizar se nós tivermos os critérios gerais mais claros.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Perfeito. A Resolução CONAMA 20, ela desde a sua origem, ela sempre foi uma Resolução quadro para um processo de planejamento. Em função disso, por ser uma Resolução quadro, quer dizer, voltada para o planejamento ela estabeleceu um conjunto de classes, por isso há essa confusão entre enquadramento e classificação, na verdade, a classificação é o sistema de classes que foi ordenado pela Resolução CONAMA 20, estabelecendo exatamente a correlação entre os níveis de qualidade necessários e o conjunto de usos que demanda esse tipo de qualidade.  Então, nós temos desde classe especial, que não há parâmetros indicativos para ele, mas sim as próprias condições naturais de um corpo d’água no momento em que Cabral chegou ao Brasil, digamos assim, e aí daí para frente estabelecermos uma certa hierarquização de qualidade em função do conjunto de uso de cada uma das classes, por isso criamos as classes um, dois, três e quarto. Cada uma delas tem um conjunto de usos e correspondente a esses usos tem efetivamente a qualidade requerida para esses usos. Isso é necessário para que se faça o planejamento e se faça o marco referencial de metas a serem trabalhadas para que o sistema de tratamento venha a partir daquele planejamento a ser todo trabalhado e dimensionado em função do atendimento desses valores e desses requisitos. Os conjuntos de usos são conjuntos de usos bastante significativos, ou seja, os usos mais efetivos, os usos mais exigentes estão colocados na classe um e na classe dois. Nós temos na classe especial, preservação de comunidades aquáticas, nas classes um e dois já passamos para proteção de comunidades aquáticas, ou seja, não há intocabilidade, mas permite-se o manejo das comunidades aquáticas e já na três não há proteção de comunidades aquáticas. A ressalva que foi colocada de efeitos tóxicos agudos é no sentido de se evitar mortandade de peixes. Ou seja, mesmo não existindo o uso e a necessidade técnica de uma proteção de comunidades aquáticas não é desejável que ocorra mortandade sistemática num rio de uma classe menos qualificada. A classe quatro, tão somente, o critério maior foi evitar anoxia dos corpos d’água inicialmente era previsto 0,5mg/L de oxigênio em água de classe quatro e esse valor foi elevado para 2mg/L na classe quatro, mas é um rio extremamente ruim, tentando se evitar tão somente os efeitos de anoxia, formação de gases, mau cheiro e tudo mais, mortandade nem seria previsto porque não existiria propriamente peixes nesse tipo de rio. Então, em linhas gerais foi essa a forma que nós procuramos fazer e fundamentalmente nós tentamos e esse foi o grande mote da revisão da CONAMA 20 é que havia a necessidade, após a política nacional de recursos hídricos, Dr. Kelman está aqui, Presidente da ANA, que não me deixa mentir, com advento da 9433 passou a ter uma necessidade que essa Resolução fosse aperfeiçoada para contemplar plenamente os conceitos que vinham da gestão participativa e integrada de recursos hídricos, sendo elemento ponte, sendo uma Resolução que faria a ponte entre o processo de gestão de meio ambiente com os seus instrumentos de comando e controle como o licenciamento, bem como ser marco, ser base para a política nacional de recursos hídricos, onde o enquadramento passa a ser um dos seus instrumentos e ele está plenamente associado com os demais instrumentos, principalmente com o plano no momento que o enquadramento passa a ser uma ratificação legal do plano de recursos hídricos, bem como ele é instrumento orientador para um dos principais instrumentos da política de recursos hídricos, que é o instrumento de outorga de direitos de recursos hídricos. Então, esses foram as marcos referenciais que balizaram todo esse processo. Nesses dois anos nós procuramos, então, ajustá-lo a esse aspecto.  Pois não, Sr. Presidente.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Essas questões têm que estar bem claras, essas diretrizes gerais na nossa reunião conjunta. Agora, o que é importante é isso, na verdade, não houve alteração da relação classes e usos entre a CONAMA original e a revisada ou houve? Não houve. 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Foram criadas duas classes novas, mas em salobras e salinas.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Em água doce não se alterou a relação de classes e usos para cada classe. O que se alterou foram a incorporação de alguns parâmetros novos, alguns foram tornados mais restritivos e outros mais flexíveis. A segunda questão é que o que orientou definição, há algumas necessidades de esclarecimento e a gente até apontou naquele documento, mas via de regra o que orientou foi efeitos crônicos, padrões para efeitos crônicos classe um e dois e admite-se efeito crônico na classe três porque ela não estabelece como preponderante proteção de comunidades aquáticas e adota-se como elemento de proteção de comunidades aquáticas um limite para efeitos agudos. Está claro para todos? A minha preocupação aqui é organizando o problema para que a gente não retorne a certos pontos. Está claro a todos? Há alguma necessidade de manifestação aqui?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Sr. Presidente, eu queria só um esclarecimento complementar, porque para mim não ficou completamente compreensível se houve alguma flexibilização ou não em relação ao aspecto crítico versus crônico entre o texto da Resolução atual da 020 e a proposta que saiu do Grupo de Trabalho, ou seja, houve alguma alteração? Ou o que era crônico continuou crônico e o que era crítico continuou crítico, em termos do texto que nós temos hoje que é a 020?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu vou tentar explicar isso eu mesmo e se eu não conseguir eu vou pedir auxílio do GT.  É que na verdade a CONAMA original não adotou explicitamente a questão crônico, agudo para os limites de cada classe. Esse critério não existe adotado na CONAMA original,  ele foi adotado agora nesta Resolução. É nessa Resolução que se explicitou para classe um e dois, classe especial obviamente é fora de questão, classe um e dois efeitos crônicos, classe três efeitos agudos. É nessa que se explicitou, não há como comparar porque não havia, pelo menos, a adoção explícita desses critérios. O que se pode comparar são os valores absolutos dos parâmetros, que é o que a gente está fazendo em relação a esses que foram flexibilizados, por exemplo, mas esse critério não estava explícito na CONAMA Original. 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

É um dos critérios adotados. Bem da verdade, nós devemos deixar bem claro que nós adotamos. Uma das variáveis que entra a questão de ser crônico ou agudo e tem outras varáveis como tratabilidade, padrões de potabilidade e tudo mais. Então, nesse contexto da observação muitas vezes se colocou até valores mais restritivos ou menos restritivos,  em função das questões de tratabilidade e questão de saúde. Agora, efetivamente há uma alínea que deverá ser sempre conferida mediante ensaios toxicológicos se há efeitos crônicos ou agudos em cada uma das classes. A questão colocada de flexibilização, alguns número foram modificados, eu não gostaria de dizer flexibilizados, mas eles foram adequados as realidades técnicas e científicas. Chegou-se até a falar em determinados momentos que por medida de precaução nós adotamos valores extremamente rigorosos. Um fato que se constata nesse princípio do extremo rigor é o Mercúrio, por exemplo, o Mercúrio numa determinada classe aqui, nós estamos aumentando o Mercúrio e dobrando o Mercúrio e, no entanto, mesmo dobrando o Mercúrio nós somos cinco vezes mais exigentes do que a própria EPA.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Mas agora nós vamos passar cada um deles agora.   

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
O pessoal de São Paulo que veio comigo fez uma colocação e o Roberto colocou, mas de uma forma, digamos assim, com pouca ênfase. O que é importante nessa Resolução é que testes de toxicidade, que não estavam contemplados na outra também estão nessa. Os testes de toxicidade são extremamente importantes. Eles vão muito além de simplesmente a concentração da substância A, B ou C no rio, no entanto, ele pega o conjunto, a sinergia  dos compostos que estão lá dentro e o teste de toxicidade vai além do próprio parâmetro. Sobre esse aspecto essa revisão está extremamente mais rígida exatamente pela introdução desse teste. O teste não vai ver se o composto A., B ou C está acima do padrão, mas se o conjunto deles e a sinergia entre eles confere a água toxicidade a vida ou não. Eu acho que isso é um grande avanço e por isso que eu retomei  para dar ênfase a esse teste que foi introduzido e não tinha na outra.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Obrigado, Alonso. Então, Conselheiros, nós temos o quadro geral, temos os princípios que nortearam a definição desses parâmetros e agora nós vamos, evidente, que agora nós vamos para... Então, dos 131 parâmetros, 11 foram tornados menos restritivos e há outras questões que precisam ser comentadas, mas nós vamos priorizar como definimos na nossa agenda, vamos passar por esse 11 parâmetros que foram flexibilizados, vamos verificar aquilo que foi incorreção de digitação, de transferência aquilo que é critério adotado pelo grupo mesmo. Vamos ver as explicações e as origens desses parâmetros e após concluir água doce, após a passagem para os 11 parâmetros, aí nós vamos abrir para ver se há outros destaques, outras considerações sobre águas doces e vamos repetir esse procedimento em relação as outras classes.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Já poderia citar também aqueles erros de transcrição que houve já nessa passada? 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Vamos passar primeiro os 11, depois aquilo que foi necessidade de correção e abrimos para ver se há alguma necessidade ainda de esclarecimento. Naquele documento que nós apresentamos foi junto uma apresentação, ali há, por exemplo, o questionamento ou solicitação de esclarecimento sobre temas que não são só de flexibilização, mas depois a gente ver isso no final. Vamos priorizar a passagem pelos parâmetros que foram flexibilizados ou tornados menos restritivos ou com valores maiores. Ok? São 11. Eu vou ler e aí passo para ti. Ok. Roberto? Os parâmetros que nós vamos analisar agora para águas doces: Alumínio, Fósforo (ambiente lótico), Nitrogênio Amoniacal, Selênio, 1,1 Dicloroeteno, Benzo-a-pireno, Fenóis totais, 2, 4 - D e Paration. Vamos começar, então, passando um a um. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Desculpe, Sr. Presidente, é que eu não quis fazer a minha intervenção sem antes ter localizado o dispositivo que me preocupava no novo texto. Ainda em relação ao tema anterior do crônico e do agudo. O Cláudio Alonso fez menção à questão dos efeitos tóxicos como uma justificativa para colocar em relação a algumas classes de água o critério do agudo e não o critério do crônico. No entanto o dispositivo que permitia, que dava segurança na Resolução 020 em relação às comunidades aquáticas desapareceu no novo texto que era exatamente o art. 12 que dizia, estou me referindo a redação atual, quer dizer, o texto foi até repetido mas com outra redação que dizia o seguinte: o caput do art. 12: “Os padrões de qualidade das águas estabelecidas nesta resolução constituem-se elementos individuais para cada 5 substâncias”, isso foi mantido. Depois, “considerando-se eventuais ações sinérgicas entre as mesmas, estas ou outras não especificadas não poderão conferir as águas características capazes de causar efeitos letais ou alterações de comportamento reprodução ou fisiologia da vida”. É esta parte que é fundamental era a válvula de proteção, por assim dizer do sistema atual que eu não encontro no novo texto da Resolução como está sendo discutido aqui. Então, quer me parecer que isto precisaria de um esclarecimento se é que eu não vi no texto, mas essa matéria é extremamente técnica às vezes nós achamos que não vimos alguma coisa e está lá, portanto, eu pediria um esclarecimento a cerca deste dispositivo que está conectado diretamente ao crônico e ao agudo. 

Cláudio Darwin Alonso – Governo do Estado de São Paulo

Dr. Presidente, exatamente com as mesmas palavras está também no art. 12, § 4 o que foi dito na nossa proposição. “As possíveis interações entre a substância e a presença de contaminantes não listados”, é igual, veja o que é importante...

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Não é igual. Eu pediria que o Dr. Cláudio lesse o texto, não é igual, é exatamente o oposto, por favor, leia.

Cláudio Darwin Alonso – Governo do Estado de São Paulo

Vamos ver onde está a diferença, então? “As possíveis interações entre a substância e a presença de contaminantes não listados nesta Resolução passíveis de causar danos às populações expostas, humanas ou não, poderão ser investigadas utilizando-se ensaios toxicológicos ou outros métodos cientificamente reconhecido”. Onde é que está a diferença? Que seja de conteúdo. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

A diferença é fundamental, primeiro aqui neste novo texto se está dizendo o obvio, que o órgão ambiental pode a qualquer momento estudar os efeitos tóxicos de uma substância, isso não precisaria constar do texto, o que está faltando do texto e que é fundamental é a parte final do art. 12 atual que é uma obrigação clara e inequívoca. “Não poderão conferir as águas características capazes de causar efeitos letais ou alteração de comportamento, reprodução ou fisiologia da vida”, isso foi substituído no Caput do artigo pelo novo dispositivo que diz o seguinte, e vejam como é totalmente diferente: “Os padrões de qualidade das águas estabelecidos nesta Resolução constituem-se em limites individuais para cada substância, considerando eventuais interações entre as mesmas, estas ou outras não especificadas não poderão conferir as águas características capazes de causar efeitos que restrinjam seus usos e preponderâncias previstos”. É totalmente diferente porque aqui nós estamos falando de usos preponderantes  e aqui no texto atual da Resolução nós estamos falando de uma obrigação absoluta que é exatamente de não causar efeitos letais ou alteração de comportamento, reprodução ou fisiologia da vida. É o art. 12 Caput e se é igual eu sugeriria, até gostaria de concordar, mas se é igual eu sugiro que permaneçamos com o dispositivo do art. 12 Caput, porque é exatamente igual, está aqui e há 18 anos que vigora no nosso país. 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Sr. Presidente, descumprindo a determinação, eu poderia ser respondido?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu gostaria de consultar os demais membros da Câmara Técnica porque, Dr. Herman, Alonso, nós temos uma reunião conjunta onde alguns desses temas vão ser tratados, e tem um conjunto de questões técnicas que é o no nosso dever de casa da Câmara Técnica de Controle e Qualidade. Senhoras e senhores, eu só pediria um pouco de silêncio para que nós pudéssemos conduzir a reunião. Então, conselheiros, eu só pediria silêncio na sala para que nós pudéssemos dar a continuidade ao trabalho. Eu tenho uma certa duvida de encaminhamento mesmo, de condição, tem temas que nós vamos abrir a discussão porque nós precisamos cumprir o dever de casa da Câmara Técnica de Controle que é explicitar os critérios para modificação de parâmetros e tem questões que talvez seja mais adequada nós registrarmos, para que nós, na reunião conjunta das duas Câmaras Técnicas produzamos um ajuste. Então, o que nós vamos registrar aqui e especificadamente na Ata, Roberto, como você está responsável por finalizar o documento de justificava, que esse ponto fique destacado que é a confrontação do atual art. 12 com a proposta do art. 12 da revisão para que nós discutamos isso na reunião conjunta e aqui nós priorizamos o nosso dever de casa, porque senão nós acabamos não fazendo o nosso dever de casa... 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Perfeito, mas eu sempre reputo como necessário para, sem polêmica, dar, pelo menos, foi colocado. A questão que foi colocada aqui é porque o texto que estava originalmente na 12, nós teríamos que... não teríamos que causar efeitos letais ou alterações de comportamento da reprodução de fisiologia da vida até água de classe 4. Então, dentro dessa linha de raciocínio é que nós passamos a correlacionar esses efeitos letais aos usos, porque nós só temos proteção de comunidades aquáticas até o 2,  3 e o 4 não tem, então se deixássemos como estava ficava correlacionada a proteger uma vida que não existe numa classe 4. Então, essa é a linha de raciocino que houve a modificação, só nesse sentindo para esclarecimentos, depois nós podemos retomar o assunto seguindo a sua pauta como o senhor com colocou. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu preferia registrar então, a observação do Planeta Verde para fins de Ata. O Planeta Verde entende que há aqui uma alteração fundamental da filosofia e um abrandamento injustificável da proteção às comunidades aquáticas de todos os nosso biomas e esta alteração enfraquece o sistema da Resolução, especialmente porque esse abrandamento se aplica não só aos corpos d’água, mas também às emissões, aos padrões de emissão que estão, que serão objeto de discussão mais adiante.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça – Instituto VIDÁGUA

Nessa mesma linha eu gostaria de dizer que eu acredito que a filosofia da Resolução CONAMA 020 deve buscar que num prazo de no máximo dez, vinte anos nós não tenhamos no Brasil mais rios de classe 4. Então, a proteção à vida aquática deve ser mantida no sentindo de nós assegurarmos que os rios de classe 4, num prazo a ser definido passem a ser reclassificados numa classe melhor. Nós não podemos achar que a inserção que hoje é a classe 4, que é o rio morto, o rio totalmente contaminado seja uma regra no Brasil, nós não podemos aceitar que tenha, que exista no nosso país rios de classe 4. Então, essa classificação número 4 é a classificação da inserção, é do rio morto totalmente poluído e não é por causa disso que nós vamos tirar a proteção às vidas aquáticas das outras classes. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Nós vamos retomar aquele encaminhamento inicial, mas esse ponto do art. 12 está destacado porque há de fato uma diferença de concepção entre o que estava na CONAMA 20 original e o que está na proposta de revisão, obviamente é um tema relevante que está destacado para a reunião conjunta, mas nós vamos agora priorizar, vamos destacar esses pontos, mas priorizar a questão das alterações de parâmetros. Nós vamos começar então, pelo ordem que está aqui, alumínio, certo?

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Sr. Presidente, alumínio foi até o que eu iniciei a nossa apresentação, o alumínio como está no quadro, valores originais eram os mesmos para ambas as classes, tanto 1, para as três classes, 1, 2 e 3 e como há uma hierarquização de qualidade de água em função de uso não havendo proteção de comunidades na classe 3, o Grupo de Trabalho por bem consensar que seria dobrado o valor com base na referência que é o valor adotado para potabilidade, adotado tanto pela OMS quanto pelo Ministério da Saúde, isso nos possibilita ratificar esse ordenamento, essa graduação das classes alterando para 0,2 uma vez que tenha esse balizamento, e o valor de critério agudo vai aí a quase 1 mg que é muito superior, nós estamos com 200 µg e 750 µg do valor agudo, então, aí é um dos típicos casos que não prevaleceu o crônico agudo e sim prevaleceu o valor já adotado pelo próprio Ministério da Saúde para o padrão de potabilidade. Então, o senhor vê que essa referência é uma das variáveis a ser avaliada no contexto sempre prevalecendo aquilo que melhor interesse à sociedade brasileira.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Vamos passar um a um. 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Pois não, Sr. Presidente, continuando.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI / FIESP

Eu só queria lembrar, reiterando as palavras do Nilvo. Nós temos aqui para alinhavar ou alinhar a lição de casa da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, nós estamos aqui repassando algumas sugestões, os enquadramentos que foram revistos ou quaisquer motivos de erros, nós não estamos aqui para discutir com outros conselheiros algo que nós vamos discutir na próxima reunião, entendeu, Herman, acho que nós estamos antecipando a discussão que nós vamos ter com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Conselheiros, só para... o pessoal aqui da Secretaria já me chamou atenção duas vezes para que nós sigamos aquele rito de anunciar o nome para que nós possamos registrar corretamente na Ata a observação dos conselheiros.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu concordaria integralmente com as observações do Conselheiro da CNI se esta fosse a prática sistemática do nosso CONAMA, mas a prática nem o regimento levam a esta conclusão. Nos termos regimentais qualquer conselheiro pode intervir nas reuniões das Câmaras Técnicas, a não ser que se mude o regimento, nós teríamos que aceitar este encaminhamento. Segundo, que o estudo do IBAMA foi feito a pedido da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que por sua vez adotou manifestação ou solicitação do grupo Planeta Verde, então, nós somos duas vezes parte interessada nas observações que estão sendo aqui tratadas. Primeiro porque o regimento nos permite e segundo porque fomos nós que solicitamos esse estudo extremamente bem elaborado e que nos obriga a ter esse debate, obriga no bom sentido esse debate hoje aqui pelo IBAMA. Então, com todo respeito, nós gostaríamos, não vamos esmiuçar cada um dos itens, mas, pelo menos registrar algumas preocupações que nós temos sem levar muito tempo esperando.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Dr. Herman só uma observação, na verdade o trabalho que o IBAMA fez foi em respeito a todos que estavam preocupados com a Resolução, mas principalmente no sentindo de ajudar a organizar o trabalho da própria Câmara Técnica de Controle e Qualidade, mas evidentemente levando em consideração o legítimo questionamento de todas as partes que questionam tanto porque que eles foram problemas mais restritivos como menos restritivos. Como nós já destacamos milhares de vezes aqui, pelo enorme interesse público que essa matéria tem. O que a mesa propõe como encaminhamento, eu acho que todos aqui, inclusive, Dr. Herman entende que é preciso agilidade para que nós possamos levar. Então, que nós destaquemos os temas rapidamente, que abra a palavra, destaque os temas, mas priorizemos as explicações relativas aos parâmetros flexibilizados. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Então, em relação ao alumínio nós temos aqui, pelo que eu entendi, uma demonstração de falta de critério sistemático na elaboração da chamada atualização da Resolução 020. Porque de duas, uma, ou nós dizemos que estamos utilizando o sistema crônico / agudo respeitando as classes e isso vale para todas as substâncias ou então, nós não temos sistema nenhum e abrimos exceções para a substância “a”, “b”, “c” ou “d”, pelo que eu entendi aqui em relação ao alumínio não se respeitou àquela sistemática mencionada na abertura da nossa reunião de que o critério crônico se aplicaria à classe especial, classe 1 e classe 2, no que se refere às águas doces. Eu gostaria de saber se é isto que foi dito agora ou não?

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Sr. Presidente, eu, desde o início, embora o Presidente tenha falado que foi adotado o efeito tóxico crônico, o efeito tóxico agudo deixou-se no ar como fosse o único critério e na verdade não é, isso é uma matriz de critérios e esse conjunto de critérios o Grupo de Trabalho examinando cada um deles optou por aquele que seria mais conveniente para a sociedade brasileira. O caso do alumínio é um caso típico que o seu valor agudo é um valor de 750 µg / L e nós adotamos um valor muito mais restritivo que esse agudo que foi de 200 µg / L, embora tendo dobrado o valor para classe 3, ainda assim bastante mais rigoroso do que o efeito tóxico agudo, então, isso, na verdade, não é uma (...) não é um padrão único, não é um conceito único que está sendo adotado, é um conceito de múltiplas avaliações, muitas variáveis e no que nós adotamos aquilo que seria mais conveniente para o país, como também não adotamos os valores mais rigorosos adotados pelos países mais rigorosos do mundo, nem sempre foi essa tônica, uma vez que um valor posto para os Estados Unidos que tem capacidade de investimento muito superior a nossa, não é o mais adequado para o Brasil que pode se equiparar em termos d referência a países médios, a países que esteja no mesmo nível de desenvolvimento sócio, econômico, ambiental do governo Brasil, então, não é um padrão único a questão do critério crônico, aí está provado que na verdade nós fomos muito mais rigorosos até para uma precaução para os efeitos de potabilidade de água e é bom citar que o alumínio faz parte do tratamento de água no momento em que o aglutinante, o coagulante utilizado para decantação de impurezas na água é exatamente o sulfato de alumínio. Passemos, então, para fósforo.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Só para efeitos de Ata, Sr. presidente, eu queria deixar registrado a observação do Planeta Verde que esta flexibilização, este abrandamento é indevido, não podemos admitir que a saúde de um norte americano, de um canadense ou de um europeu seja diferente da nossa e nós achamos que o Brasil não é um país de terceiro mundo e a prova que não é um país de terceiro mundo é que nós temos um CONAMA e que nós temos condições de estar discutindo essas questões num fórum democrático como é este. Temos tecnologia e temos condições de investir, então o protesto do Planeta Verde por este abrandamento injustificado, abrandamento duas vezes, abrandamento porque desconhece o próprio critério sistemático do crônico x agudo e abrandamento no número mesmo da tabela que foi aqui trazida. As justificativas não são coerentes e as justificativas não retiram hipótese nenhuma a insatisfação do Planeta Verde com isto que aí está.

Gerson Kelman – Presidente da ANA

Herman, eu estou um pouco impactado com o que você está falando, se eu entendi corretamente a modificação faz com que na classe 3 se permitam uma concentração de alumínio que compartilha com o consumo humano, pelo que eu entendi e além do mais, também, e mais crítica que é do crônico, eu não descobri mas me parece razoável isso, quer dizer, se nós quisermos que um rio, um corpo hídrico, um rio de classe 3 tenha menos concentração de alumínio que é permitido para abastecer as populações, isso é um exagero, quer dizer, não é um efeito claro do CONAMA anterior, eu queria só acrescer, eu estou tentando aqui fazer um apelo a que nós todos exerçamos um pouco de bom senso nisso, temos que ter uma resolução que permita o país avançar e isso, quer dizer, me pareceu que essa mudança é razoável, estou pedindo que você reflita um pouquinho sobre isso porque acho que está razoável.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Aceito com muito gosto.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Podemos passar adiante? Fósforo na página 9/23.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Então, alumínio está claro, foi mantido classe 1 e classe 2 e se adotou como critério para classe 3 o dobro do...

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

O Valor que é o valor correspondente ao padrão de potabilidade do Ministério da Saúde. O próximo seria a página 9/23, o fósforo.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Só um minutinho que nós chegamos lá, para aqueles que têm o documento original é 8/19. Só para lembrar, àqueles que tem a versão colorida, todos os parâmetros que foram tornados menos restritivos estão assinalados em vermelho, são inscritos em vermelho na tabela.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Só para maior clareza das pessoas é que esse que está sendo projetado já é uma segunda revisão da sistematização para que nós depurássemos porque na hora de levar de uma tabela para outra, trocou-se micrograma por miligrama, houve transcrições que não foram muito eficientes e algumas referências que não foram muito eficientes e por isso foram feitas duas revisões para que melhor adequássemos a tabela como um todo. Então, passemos agora para fósforo. O fósforo é um dos casos em que nós só tínhamos um único número 0,025 mg/L de fósforo para todas as classes e todos nós técnicos da área sabemos que esse fósforo ele está relacionado propriamente com a eutrofização, temos aqui nessa sala doutores na área de eutrofização como a Doutora Gina, por exemplo, a Doutora Adriana e nós sabemos que esse processo de eutrofização ele tanto depende do valor do fósforo como ele também depende das condições hidrodinâmicas específicas de um corpo de água. Então, a presença de fósforo num corpo de água lêntico, ou seja, um corpo de água parado ele tem uma conseqüência bastante diferenciada de um corpo de água lótico, ou seja, um corpo encachoeirado, um corpo que está com a sua água correndo em boa velocidade.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu pediria ao Conselheiro Alonso e ao Conselheiro Herman que nos auxiliasse, porque os dois Conselheiros sempre dizem coisas interessantes eu não consigo me concentrar na fala do Roberto que também diz coisas interessantes, mas vamos tentar escutar o Roberto Monteiro.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Então, em função disso e como é o único valor para as duas classes, procurou-se trabalhar em duas situações, a primeira situação: Qual é a efetiva correspondência entre os ambientes aonde vão ser lançados o fósforo e seu efetivo efeito para um processo de eutrofização? Isso foram feitos até um subgrupo de trabalho sobre essa matéria e chegou-se a conclusão que para as classes 1 e 2 nós precisaríamos ser mais restritivos nas classes 1 e 2 para os ambientes lênticos, a primeira correlação com relação aos ambientes e a segunda correlação é a graduação das classes, água de melhor qualidade para águas de pior qualidade, então, nas águas de classe 1 e 2 que são águas de excelente qualidade houve a necessidade em ambientes lênticos de passarmos não mais para 0,25 mas para 0,20 mg/L e mantivemos o mesmo valor original para os ambientes intermediários, ou seja, ambientes com tempo de residência entre 2 e 40 dias que são os reservatórios com baixo tempo de residência e, finalmente nos ambientes lóticos aquelas águas que tem o seu regime normal, encachoeirado, eles poderiam chegar a 0,1 mg/L de fósforo. Estabelecendo essa graduação das classes de melhor qualidade e classe de menor qualidade a 3 como é uma classe de pior qualidade, então  se adotou os valores que estão expressos aí que são valores que dobram praticamente, não chega a dobrar sempre, mas os valores previstos nas classes 1 e 2. Então, são valores de 0,05 mg/L nos ambientes lênticos, 0,075 nos ambientes de intermediário e 0,15 para os ambientes lóticos. Então, na verdade não foi uma flexibilização, na verdade foi uma mudança metodológica, uma adequação tanto aos ambientes, quanto à hierarquização das classes de uso. Então, essa é a colocação de fósforo total.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça – Instituto VIDÁGUA

Gostaria de dizer que entendo de uma maneira diferente do doutor Roberto, entendo que nós estamos flexibilizando sim, porque antes nós tínhamos um critério para todos os ambientes e hoje nós estamos dividindo critério para ambientes diferentes, mas nós temos que analisar também que muitos dos rios encachoeirados, muitos dos rios de ambientes lóticos lançam suas águas em reservatórios de hidroelétricas, de reservatórios para exploração de mananciais e nesses reservatórios que são lênticos ocorrem um aumento considerado nas quantidades de fósforo e nesses ambientes nós temos aí o chamado processo de eutrofização, nós temos uma série de estudos do Professor J. G. Tundisi em São Carlos demonstrando o rápido processo de eutrofização que passam nos nossos reservatórios no nosso país e nós precisamos de um critério único e que seja  o critério mais restritivo possível. Esse é o meu posicionamento. 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Seria só um instantinho, ali está colocado ambientes intermediários, mas é ambiente intermediário e tributários.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça – Instituto VIDÁGUA

A palavra tributários não consta no relatório.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

É porque na transcrição eliminou algumas palavras, isso aí é um mero quadro de trabalho não é a legislação. Então, como sendo um quadro de trabalho muitas coisas foram eliminados ali de referência.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Qual é o sentindo de intermediário e tributário?

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Intermediário são os ambientes com baixo tempo de residência, não é um ambiente lêntico, um ambiente intermediário de 2 a 40 dias nós consideramos que fosse um ambiente intermediário, então nós temos reservatórios com dois, três dias, a água entra, com dois, três dias saiu, então, ela praticamente não chega a se comportar como ambiente lêntico. E o texto original está colocado, fósforo total (ambientes intermediários com tempo de residência entre 2 e 40 dias, e tributários de ambientes lênticos).

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A preocupação do Conselheiro Rodrigo estaria contemplada na situação dos valores intermediários, é isso?

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Não! Ele estaria contemplado no que ele falou não está solto no ar, ele falou que tem a contribuição e tais afluentes, não, os afluentes, também cumprem o seu objetivo quando se fala em tributários de ambientes lênticos.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A Dra. Silvia Cappelli pediu a palavra, eu vou pedir a palavra para ela, depois eu passo a palavra ao conselheiro Rodrigo.

Silvia Cappelli – Ministério Público Estadual 

É outro tópico, Sr. Presidente.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Nós estamos no fósforo, agora.

Silvia Cappelli – Ministério Público dos Estados 

Sim, é nos fósforo, mas não é nesse quadro, é um apontamento pela análise que fizemos surgiu uma dúvida e nós gostaríamos de um esclarecimento do grupo técnico, que o grupo técnico explique a ausência do padrão fósforo total para efluentes na tabela do capítulo 5 da proposta de resolução das condições de lançamentos de efluentes, este padrão, segundo o nosso entendimento deve estar presente, inclusive se formos fazer uma comparação com as legislações Estaduais, a Portaria do Estados do Rio Grande do Sul, a Secretaria do Meio Ambiente do Rio Grande do Sul, bem como a Resolução do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Rio Grande do Sul prevê fósforo total para efluentes, inclusive na sua proposta de revisão e esses padrões para fósforo são bastante restritivos e importantes para avaliação da poluição, principalmente de agroindústrias e no controle de eutrofização de corpos hídricos, então, nós notamos uma ausência do padrão fósforo total no capítulo 5 no que concerne a tabela lançamentos de efluentes e gostaríamos de um esclarecimento sobre essa ausência.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Vamos ficar nos nossos encaminhamentos, Dra. Silvia, nós encaminhamos da seguinte maneira, fica registrado, nós abordaremos esse tema quando discutirmos os padrões de emissão. Nós não estamos abordando as classes começando por doce até todas as classes e depois vamos entrar na questão padrão de emissão. Então, fica registrado esse tema e nós voltamos a ele quando discutirmos os padrões de emissão. Conselheiro Rodrigo. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça – Instituto VIDÁGUA

Eu gostaria de dizer que apenas parcialmente fui atendido pelo esclarecimento do Dr. Roberto, uma vez que os índices que foram flexibilizados aí no caso do fósforo de 0,025 mg/L no caso de ambientes lênticos para 0,05 não estão motivados por estudos técnicos. A gente pode ver no quadro comparativo apresentado pelo IBAMA, que não apresenta de onde saíram esses índices, de quais foram os estudos técnicos apresentados para que  houvesse essa flexibilização para que a gente possa analisar essa flexibilização a gente gostaria de analisar os estudo técnico referente a esse caso específico do fósforo.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA
Sr. Presidente, se o Senhor me permitir, eu gostaria de pedir ao pessoal da saúde, principalmente a Dra. Gina, que é uma das grandes especialistas na área de eutrofização, inclusive, que praticamente coordenou o subgrupo de trabalho dessa área, bem como o pessoal da CETESB, que está aqui atrás, que pudessem nós ajudar aí nos esclarecimentos técnicos necessários nesse ponto.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Antes da passar a palavra para a equipe técnica, só dizer o seguinte. Pelo que nós observamos da explicação do Dr. Roberto, nós temos aqui na verdade a adoção de um critério de... Nós tínhamos valores menos restritivos e há necessidade de estabelecer um valor mais amplo para classe três. A questão que está sendo colocada aqui é qual foi o critério para essa multiplicação. É isso. Vamos lá.  

Gina Luisa Boemer Deberdt - CGVAM/SVS/MS
Gina Debert, Vigilância ambiental em Saúde do Ministério da Saúde. Antes de começar qualquer explicação sobre o fósforo, as alterações, eu gostaria que os Senhores Conselheiros abrissem na página quatro do documento do Ministério da Saúde, que nós encaminhamos que tem um erro. Tem um erro, ficou faltando no quadro a classe três, Fósforo total (ambiente lêntico) no valor proposto aí alternativa, abaixo do 0,05 acabou sendo digitado 0,25, mas não é, é 0,025, houve um erro de digitação aí, ficou faltando um 0. Passando isso e vocês tendo feito a correção é preciso atentar que o valor da Resolução CONAMA 20, o parâmetro original era Fosfato e não Fósforo total. Então, Fosfato é uma outra substância, é o PO4, é uma substância inorgânica. Quando a gente traz o Fósforo total, a gente está incorporando uma quantidade de fósforo muito maior.  Então, nós temos a forma inorgânica, a forma orgânica é a forma ainda incorporada em microorganismos que estão ali na água que vão ser... Então, o processo de análise no laboratório é outro, você determinar Fosfato é um processo, você tem um valor menor e fósforo total engloba tudo. Então, pensando por essa ótica a gente está trabalhando com uma substância diferente. O Fosfato saiu, que é o PO4 inorgânico e nós estamos trabalhando agora com fósforo total. Então, é o fósforo orgânico, inorgânico e mais o que tiver ali no material particulado. Então, todas essas flexibilizações e essas alterações, essas variações considerando o tipo de ambiente, tanto o ambiente lótico, lêntico a gente considera o tempo de residência da água no ambiente que é o fator fundamental para o desencadeamento do processo de eutrofização, uma água corrente a gente não tem o risco da eutrofização. Numa água mais parada precisamos estar muito atentos a concentração de Fósforo.  Eu não vou entrar muito em detalhe aqui senão vai ficar cansativo para vocês. Todos esses estudos, todas essas definições do fósforo foram discutidas com vários pesquisadores, inclusive, eu venho lá de São Carlos, sou segunda geração de professor Tundisi. Então, trabalhei bastante com eutrofização, tivemos   Consultores como a Professora Sandra Azevedo do Rio de Janeiro e vários outros. Então, esses valores aí de lêntico, lótico contempla o tempo de residência e ressaltando ainda que nós hoje estamos com Fósforo total e não mais Fosfato. Fizemos também uma correlação entre a existência de dados sobre florações de Cianobactérias e o valor de Fósforo que estaria desencadeando esse processo.  Conversamos, inclusive, com o Professor Fernando Starner, que trabalhou na recuperação do Lago Paranoá. Então, esses valores estão correlacionados a concentração de Clorofila proposta e a densidade de Cianobactérias, fizemos uma análise de vários reservatórios e sempre rebatendo, Fósforo/Clorofila/Cianobactéria e o risco da Cianobactéria na saúde humana.  Então, a gente poderia ficar aqui conversando uma hora, caso vocês tenham alguma dúvida a gente pode ir entrando em mais detalhes.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Só complementando. Esse fato de mudarmos de balizamento do Fosfato para o Fósforo total, como a Dra. Gina bem explicou, acaba tornando o padrão ainda mais restritivo, na verdade nós não flexibilizamos. Nós tornamos mais restritivos ainda naqueles pontos mais rigorosos e os valores outros são correlacionados a Clorofila A e Cianobactéria de forma que não há risco.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Rodrigo, antes de passar a palavra, eu tenho tido aqui ao longo da condução uma preocupação muito grande de organizar o problema, porque nós já tivemos muitas discussões estéreis dentro desse trabalho porque não estávamos falando da mesma coisa. A primeira questão importante é estar claro para todos que no caso... E aí eu considero, Roberto, que no nosso documento não está claro isso. E isso é muito importante. Não se alterou o valor, se alterou, em primeiro lugar o parâmetro e isso é muito importante, isso tem gerado muita confusão. Então, a primeira questão importante é que se alterou o parâmetro de avaliação de Fósforo entre a CONAMA 20 atual e a proposta de revisão. Está claro para todos isso? A segunda questão, eu entendi da explicação, que nós usamos avaliação de dados concretos entre floração de algas e alguns tipos de Cianobactérias e mais Clorofila para estabelecer esses valores máximos.  Eu acho que todos esses valores e a minha pergunta, talvez, seja a mesma que o Rodrigo faria, não sei, mas todos os valores que estão colocados aqui estão baseados nessa correlação ou quais estão na correlação, porque pela explicação original do Roberto... E aqui não se trata só de discutir o mérito, o principal trabalho hoje que nós estamos fazendo aqui é explicitar critérios para reunião conjunta. Nem sempre nós vamos discutir o mérito. Se o critério foi, adotamos para classe um e dois este parâmetro e depois multiplicamos por três. Bom, a questão é explicitar o parâmetro. Tem que ficar claro como foi feito independente do mérito aqui.  Então, se nós usarmos correlação para classe um e dois e para classe três não havia um critério muito objetivo da literatura, de pesquisas, tem que estar explícito aqui, sem discussão do mérito da questão. Então, a pergunta que eu faço é se essas correlações foram adotadas para todos os parâmetros dos três ou se não? É só um esclarecimento sobre isso.  

Gina Luisa Boemer Deberdt - CGVAM/SVS/MS
Com relação aos ambientes lênticos sim, porque nós pegamos diversos ambientes lênticos, reservatórios, só na minha tese eu tenho, acho que 1001 reservatórios, ainda pegamos dados da professora Sandra Azevedo, Vera Russar. Então, para ambiente lênticos foi feita uma correlação porque nós pegamos várias concentrações de Fósforo, várias densidades de Cianobactérias e fomos achando quais seriam os valores propostos. E aí para reverter isso para os intermediários, intermediários aí também entraram porque são os reservatórios, mas para reverter para os lóticos nós consideramos uma auto depuração. Então, o que num ambiente lótico, considerando a auto depuração aí contínuo do rio, quanto estaria chegando no reservatório. Então foi considerado auto depuração e a correlação, porque nós pegamos vários ambientes com várias cargas de Fósforo, várias concentrações de Clorofila, Cianobactéria e, inclusive, eu tenho tudo isso em gráfico, PowerPoint já que poderia estar apresentando para vocês numa próxima reunião. Tem o documento aqui também, se alguém quiser olhar.  

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA 

Dr. Nilvo, eu gostaria, então, que os documentos, essas referências bibliográficas referentes ao Fósforo também fossem anexadas ao processo e a página na internet, uma vez que foram disponibilizados uma série de documentos com exceção do Fósforo. E gostaria também só de um breve esclarecimento, a Dra. Gina, que ela pudesse esclarecer se está falando em nome do Ministério da Saúde ou está aqui como Consultora do alguma empresa. Exatamente, a qual instituição que ela pertence. Apenas para constar em ata.

Gina Luisa Boemer Deberdt - CGVAM/SVS/MS 

Eu estou falando em nome do Ministério da Saúde, com aval do subgrupo que nós montamos para trabalhar nesse processo de revisão.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Só em complementação. Todo esse material está disponibilizado desde o ano passado na internet, todos esses estudos que foram feitos.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu li o documento e eu acho que tem, como em vários momentos, onde o trabalho teve uma substância técnica de elaboração e isso na minha opinião não está devidamente explícito no documento que nós elaboramos. Eu acho que independente de estar lá no site, essa questão do Fósforo é muito importante e deveria estar mais explícita. O conjunto de informações que está sendo trazida aqui, eu pelo menos nunca tinha lido. Então, eu acho que isso...

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Nessa parte mais sintética que foram feitas...

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Essa questão das correlações para definição desses valores, isso é importante para demonstrar a qualidade do trabalho que foi feito no grupo. Se os nossos colegas concordam, eu sugiro que isto esteja com maior ênfase no documento do Grupo de Trabalho. Ok? Roberto? certo, Dra. Gina. Seria interessante que isso fosse... Eu acho que a qualidade, o fato de estar baseado em dados reais do Brasil para reservatórios e correlações de... Isso é muito importante para dar segurança aos Conselheiros,  principalmente no plenário na hora da votação dessa Resolução.  Eu tenho uma pergunta ainda, que é o seguinte.  É muito difícil estabelecer critérios para todas as situações, para não dizer impossível. Nós estamos tratando, vou citar um caso particular aqui e vou perguntar o seguinte, se a Resolução prevê que um órgão ambiental competente possa tratar, tenha autonomia para tratar de casos que não estejam totalmente contemplados aqui, para dar essa segurança, inclusive, porque nós temos um caso aqui em Brasília de uma hidroelétrica, cujo tempo de residência é de 11 meses, é um reservatório grande e um rio pequeno.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Aí é lêntico mesmo.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Aí nós vamos ter que tratar do rio e do reservatório. Então essa é a minha preocupação.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA
O princípio constitucional do Estado sempre pode ser complementar e ser mais restritivo e tudo isso está plenamente...  

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Eu só queria ver se há uma cláusula específica na revisão que nos permita tratar das exceções. 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA
Já existia inicialmente e foi mantida.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu só pediria que, não agora, mas que a gente desse uma olhada e chamasse ela aqui para conhecimento dos Conselheiros mais adiante. Mais alguma observação sobre Fósforo total? Nós temos um esclarecimento importante que é mudança de parâmetro e o encaminhamento da Câmara Técnica que essa questão seja mais detalhada nos documentos de justificativa porque nós temos importantes esclarecimentos a dar mesmo, o trabalho técnico importante que foi feito para basear esses parâmetros. Podemos ir adiante? Roberto, Nitrogênio Amoniacal. 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Aqui também é tipicamente uma mudança metodológica. Nós tínhamos inicialmente o padrão que estava estabelecido na CONMA 20, que era Amônia não ionizada, que é o NH3, altamente instável, amostra difícil de ser coletada por conta dessa instabilidade.  E nós achamos por bem mudar a metodologia de análise para o Nitrogênio Amoniacal total que seria o NH3 mais o NH4, de forma por ser aí uma amostragem melhor, uma análise mais tranqüila nós poderíamos trabalhar com esse parâmetro em vez de Amônia não ionizada e com isso fazendo a correlação entre essa Amônia Nitrogênio Amoniacal total, que tem uma variação por conta do NH3, ele depende muito da condição de pH e pela correlação com o pH, então, nós estabelecemos esses valores que foram colocados nas classes um, dois e três. Na justificativa foram apresentadas as tabelas originárias EPA, que serviram de balizamento para o cálculo, os critérios crônicos e os critérios agudos com presença de vida adotados pela EPA nos seus ensaios. A tabela da classe três é praticamente o equivalente direto ao que está para os agudos e como nós estamos trabalhando com faixa, no nosso caso com faixas de pH nós fizemos interpolações entre os valores adotadas por cada um dos pH’s da tabela da EPA. Então, portanto, na verdade, aqui não há uma flexibilização, até porque esses valores são valores correspondentes, ou melhor dizendo, os equivalentes ao Nitrogênio Amoniacal total que correspondem a Amônia não ionizada prevista anteriormente.  Quer dizer, o valor está mantido, não foi flexibilizado em nada. Simplesmente houve uma mudança metodológica e estabelecendo as correlações que ficassem com o equivalente a Amônia não ionizada prevista anteriormente. Então, somente isso para que se pudesse fazer ensaios de melhor tranqüilidade, melhor qualidade, com menos instabilidade que tem os parâmetros a Amônia não ionizada. Se algum dos colegas do Grupo de Trabalho quiser também complementar, eu posso não ter sido muito claro. É um assunto eminentemente de clínica analítica, de laboratório. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA 

Gostaria só de um rápido esclarecimento. A Resolução CONAMA hoje, ela fala já em Nitrogênio Amoniacal, ela não fala no parâmetro Amônia. Onde está errado. Estou com a Resolução...  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Ela fala em Amônia não ionizada, ela fala em Amônia total, ela fala em Nitrogênio Amoniacal. Usa três terminologias, só que aonde é Nitrogênio Amoniacal antes era Nitrogênio Amoniacal mesmo e sem correlação ao pH. Tem que ver que isso aí foi feito com as metodologias e tecnologias existentes em 1980/81, nós estamos vinte e tantos anos depois disso e nós mudamos e uniformizamos a metodologia para Nitrogênio Amoniacal total. Eu gostaria de passar a palavra a nossa colega Gisela. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA 

Eu só gostaria de dizer que eu não encerrei a minha manifestação. É que uma das justificativas que eu vejo e a própria apresentação do IBAMA, que eu vejo que agora está riscada é a questão das lagoas de estabilização, que eu acho que não é porque no Brasil se adota uma tecnologia, como as lagoas de estabilização, que tem uma certa eficiência de até 90% de remoção de carga orgânica, mas que essa seja a melhor tecnologia disponível e que ela seja aplicada a todos os casos. Então, essa referência a questão de como se usa normalmente Lagoa de estabilização e que a remoção de Nitrogênio realmente não é compatível com o que se propõe hoje na Resolução CONAMA atual, que está em vigor, que não deve ser esta uma justificativa para mudança desses parâmetros.  

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
O entendimento do problema da Amônia sobre certos aspectos ele é complexo. Eu vou falar como Químico analítico doutorado como tal. Para o Químico é uma coisa relativamente simples, ele não tem uma complexidade de cálculo e etc., ele tem uma certa complexidade de entendimento para o leigo. O que se está falando é a mesma coisa. Em termos de química, de laboratório, de interpretação de resultado e de verificação final da presença de um contaminante ou não, a forma como nós estamos apresentando hoje que é função de pH, coisa que não tinha antes, é a função do Nitrogênio que efetivamente está lá como forma tóxica. Eu acho que é um avanço simplesmente fundamental. É fantástico. Em termos da metodologia, hoje a metodologia está muito mais avançada do que estava há 20 anos atrás, sem dúvida. No entanto, este pequeno componente chamado Amônia, que a gente elimina pela urina, tão logo ela se degrade, e que é um sal relativamente comum até na cozinha e isso não quer dizer que ele não seja tóxico, ou seja, é algo extremamente familiar para as pessoas, ele tem uma metodologia de química analítica complexa, em que pesa ser fácil, tem dois compostos extremamente fáceis que são muito difíceis de analisar, um deles é a Amônia e o outro é o sulfato, que são compostos extremamente corriqueiros e, no entanto, de difícil análise.  Sob o ponto-de-vista químico e, portanto, de interpretação do dado que se apresenta, a forma como está colocada hoje é uma forma muito mais coerente e clara. A gente chega exatamente no que quer de forma clara e não estou falando, hora em Nitrogênio  Amoniacal, hora em Nitrogênio total, NH4, NH3 que existe numa correlação entre eles em função de pH. Eu acho que a forma como está apresentado aqui, eu tenho certeza, a química é incontestável, não dá mais para ter confusão se a gente seguir essa terminologia e metodologia. Portanto, não vejo problema maior. Sob o ponto-de-vista da lagoa de estabilização e coisa e tal, eu perguntaria a mesa o seguinte. Dr. Nilvo, agora eu lhe chamo atenção, lhe dei o troco.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Ficam as minhas desculpas.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu sei, eu entendo isso aí. Quanto a parte da lagoa de estabilização, eu não sei, pela sua metodologia a gente discutiria apenas os parâmetros de qualidade agora e depois. Se não a gente dá a resposta agora.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu acho interessante comentar. Na verdade, só para explicar essa questão. Quando nós fizemos essa sistematização nós  procuramos achar uma documentação existente, as justificativas estavam sendo dadas. Então, é perfeitamente possível que haja uma divergência entre o que está sendo colocado aqui e que o Grupo...

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

A colocação que eu queria fazer é essa. Foi cortado na revisão exatamente porque essa justificativa não é do parâmetro. Essa justificativa é do lançamento do efluente, lá da emissão. Então, ela não tem que estar aí, ela está lá na frente porque se não faria uma confusão danada e por isso que foi retirado daí. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu queria fazer uma consideração, em função do questionamento do Conselheiro Rodrigo. O que está nos parâmetros em que nós mudamos a base fica difícil comparar. O que os conselheiros sempre perguntam é se aumentou, mudou. A questão, é isso que eu ia perguntar. Há uma base comum de comparação entre uma situação e outra? E tecnicamente permaneceu igual. É isso? 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Em termos de valor ambiental é igual. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Esse 0,020 que está aqui como sendo valor original era relativo a? 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Isso é Amônia não ionizada. Esse valor 0,02mg é NH3, é Amônia não ionizada e o outro é IN e a correlação é a correlação apresentada no quadro da EPA que é as concentrações de Amônia total, em função de PH e temperatura e nós adotamos uma correlação de temperatura média brasileira de 22 graus. É o que está em amarelo nas justificativas que nós apresentamos da outra vez. Então, tem o quadro para critério crônico de concentração de Amônia proposto pela EPA para águas de classe dois considerando a presença de peixes em estado preliminares de vida e o critério agudo para concentrações de Amônia proposto pela EPA para água doce como média horária, que está colocada aqui, que é praticamente corresponde a classe três e esses valores fazem uma equivalência aquele valor originalmente colocado de NH3.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu estou observando essa tabela naquele estudo, naquele documento das justificativas que o grupo preparou. A única dificuldade é que as páginas não estão numeradas e as tabelas também não. Eu sugiro que faça essa numeração para que essas referências fiquem mais claras, elas estão soltas e aí é muito difícil para quem não participou do trabalho achar a justificativa. É uma tabela critério crônico para as concentrações de Amônia proposta pela EPA para águas doces constando a presença de peixes nos estágios preliminares de vida. Tabela 12 do estudo. Esse é o título.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

É porque tem um estudo de mais de 60 páginas. Isso foi extraído desse estudo. Isso aí é quase que uma tese de doutorado em termos de Amônia. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Eu sei, mas eu acho que as referências têm que estar bem claras.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA
Eu sei, mas veja a preocupação da sintetização da coisa. Nós botamos essa tabela aí de um estudo de mais de 60 páginas. Então, sempre é meio complicado a gente resumir demais. O resumo pode pecar pelo não rigor científico no processo.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Todos os Conselheiros receberam esta pasta aqui. Conselheiros, conselheiro Rodrigo, todos receberam essa pasta aqui. Os que não receberam, nós podemos providenciar outra pasta. Isso foi na reunião passada.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Esse é aquele das justificativas que foram apresentadas.  

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA 

Apenas justificando. Eu ainda não era Conselheiro.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Este documento está no site? 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Este aqui é o que está no site com a justificativa.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Então, a única questão é que nós precisamos, Roberto, deixar mais claro as referências.  Conselheiro Rodrigo, a tabela técnica a qual se refere o Roberto...  

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA 

Eu tenho cópia dela aqui, que eu puxei pela internet.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Está ok. Ela só não está bem referenciada. Isso há concordância no Grupo que nós precisamos referenciar isso melhor para não haver... que as divergências sejam de mérito, mas não por desinformação. 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Me permita só uma observação, Sr. Presidente. O chamamento, a convocação para reunião de hoje colocava em anexo todos os elementos de referência para o trabalho.  Incluindo a justificativa que é ultra resumida, bem como todos os estudos que foram apresentados. As tabelas comparativas e os estudos apresentados. Então, este estudo, por exemplo, é um estudo de mais de 60 páginas que nós sistematizamos aqui, escrevemos pouco e colocamos a tabelas principais. Agora, tem as formas de cálculo aí das correlações todas. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Tudo bem. A questão é só dar condição aos conselheiros de chegar na tabela que deu origem. Ok?

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Nilvo, é o seguinte. O que você está solicitando em termos de justificativa especificadamente para esse parâmetro é um documento extremamente complexo. Olha, quem é químico entende e quem não é químico não entende e isso aí é definitivo porque ele tem um grau de complexidade. e quem é químico não precisa de 60 páginas, o cara  faz o cálculo na hora, não precisa tanto rigor assim. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA 
A única observação da mesa é que se dê condições às referências. Porque nós temos de tudo dentro do CONAMA. Os especialistas e os leigos.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
No caso específico da Amônia é um equilíbrio químico. O químico está acostumado a fazer isso. Ele pega e faz o cálculo, ele não precisa de referência para isso. Agora, quem não é químico é difícil porque tem um grau de complexidade. Mas tudo bem. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu quero ver se há concordância e que isso fique claro. O que a equipe técnica que elaborou esses parâmetros está nos dizendo é que eles estão mantidos de uma forma diferente. E a referência para esses parâmetros está colocada na tabela que eu mencionei e que nós vamos ter que deixar mais claro para quem quiser ir lá observar, questionar e verificar. Ok? É isso que nós depreendemos aqui da explicação que nós tivemos. Há alguma necessidade de manifestação? Conselheiros, há necessidade de mais manifestações? Podemos passar para o ponto seguinte? Passamos, então, para o próximo que é Selênio. 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

O Selênio é praticamente da mesma situação similar de que era um valor de Selênio  único para as três classes. Na tabela do IBAMA fazia referência aos cinco microgramas como agudo, mas na verdade não era para agudo, era para crônico, cinco microgramas, 0,005. Nós estamos usando um valor um pouco maior, mas é o valor adotado para algumas fontes como a EPA para comunidades aquáticas e OMS e Ministério da Saúde do Canadá para as águas de consumo humano, a referência de classe um, então está mais relacionada ao consumo humano. A mudança que houve foi na classe três, foi aumentada em cinco vezes o valor que estava originalmente em 0,01 tendo em vista que o Selênio é uma substância plenamente removível com tratamento. Então, havendo tratamento, o Selênio não é um problema, o que permite que nós possamos fazer a diferenciação das classes subindo esse valor e ainda sim estaremos com certa razoável tranqüilidade de termos os valores para o consumo humano plenamente atendido. Essa é a justificativa da “flexibilização” (entre aspas) do valor 0,05 mg/L de Selênio na classe três, classe três essa que não tem proteção de comunidades aquáticas e é um tratamento de água, um abastecimento de água com tratamento mínimo, sendo convencional, é do convencional ao avançado. Já com o convencional o Selênio é plenamente removido. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Eu vou passar a palavra a Adriana que fez essa observação aqui quanto a questão do valor para agudo.  Adriana e depois o Conselheiro Rodrigo estão inscritos. 

Adriana de A. Maximiano – IBAMA 

Eu gostaria só de consultar o Grupo de Trabalho a respeito do parâmetro da classe um e dois porque ele não foi revisto, ele foi apenas mantido, uma vez que existem referências biográficas que sugeririam a sua redução? Ou qual a referência pela manutenção desse valor na classe um e dois?

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA
Posso responder, Sr. Presidente?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Só queria fazer uma pergunta. Na verdade, o que foi afirmado é que esse valor que está aqui de cinco micrograma por litro não é para agudo é para crônico.  É isso? 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA
Exato. É crônico.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
E que para agudo da EPA seria, então, os 50 microgramas? É isso?

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Não. Nem sempre nós temos essa correlação direta. Tem valor para crônico e tem correspondente valor para agudo. Nem sobre há isso. As vezes não é direto. Eu estou tentando localizar aqui a questão que foi colocada. O valor original foi tirado da CONAMA 20, quando foi feita, nós pesquisamos mais de 30 legislações internacionais e em cima dessa pesquisa que nós trabalhamos há uma diferença muito grande entre critério, o que é critério o que é padrão, o padrão envolve uma componente política de risco aceitável pelo país, em função disso nem sempre o critério é efetivamente o que se adota ou o que se aceita no processo. Esse é um caso típico,  originalmente nós estarmos com 0,01 que é uma referência do Ministério da Saúde para consumo humano, nós tínhamos uma referência para proteção de comunidades aquáticas que é metade disso estabelecida pela EPA, estou tentando aqui localizar. Houve uma série de levantamentos, o valor da Austrália é 11 µg / L para efeito crônico, também um dos critérios foi tanto quanto possível não fazermos grandes alterações que não tivéssemos tanta convicção e certeza quanto ao processo. Eu encontrei esse valor na tabela, o valor de 5 µg,,  e eu queria anotar que ele é adotado por um país também, mas quando você fez a pergunta qual o valor do 50 e o 5 µg você colocou aguda, na verdade ele não foi examinado como valor para agudo, ele foi examinado para crônico, então sendo crônico ele seria um valor na verdade 5 vezes maior, aliás, desculpe, ele seria um valor metade do valor que nós estamos adotando para a classe 1 e 2 que nós estamos nos referenciando a um padrão de potabilidade, preferimos nos referenciar nesse caso aí ao padrão de potabilidade. Em sendo para crônico, nós teríamos margem para aumentar na classe 3, principalmente porque é uma substância plenamente removida, então não teria sentido estar protegendo já que não há um valor crônico, não está superando o valor crônico, não está superando o valor crônico, não há o valor crônico, não teria sentido nós nos atermos àquele valor original mantendo aquele valor original já que ele pode ser plenamente removido. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça – Instituto VIDÁGUA

Pela análise que eu faço e o meu questionamento é muito próximo ao do IBAMA nessa questão de... nós não melhoramos na 1 e 2, na classe 3 nós flexibilizamos. Eu faço uma análise na mesma linha que o Roberto colocou, se é um produto plenamente removível, por que, então, nós estamos aumentado? Se é um produto plenamente removível e é um produto que é eminentemente gerado em atividades industriais o selênio não sai do esgoto doméstico, eminentemente um produto industrial, se é totalmente removível pelo sistema de tratamento atual por que flexibilizar em 5 vezes esse parâmetro? Então, são esses os questionamentos que eu faço, realmente de novo colocar que a motivação técnica é importante, nós tínhamos que ter para cada tabela dessa referência bibliográfica aonde esse estudo está disponível e é esse questionamento que eu faço, nós temos que envidar todos os nossos esforços para melhorar e com o passar do tempo ir restringindo mais ainda nas outras classes, classe 1, 2 e eu também não vejo em momento algum motivo para aumentar em 5 vezes esse índice para classe 3. Eram essas as minhas considerações. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

O que preocupa nesta revisão é exatamente a falta de critério harmônico para revisão por que?. Porque ora se utiliza um sistema crônico x agudo, ora se utiliza o argumento de que é possível a remoção da substância e com isso nós justificamos a sua ampliação em 500 por cento, ora isso não vale. Em termos jurídicos isso é inadmissível porque parece que nós estamos fazendo um texto legislativo conforme o gosto do freguês, se pressionar mais, se gritar mais, é um setor industrial importante, nós sabemos que o selênio está associado com alguns dos setores industriais mais importantes e poluidores do país, aí sim pode flexibilizar a argumentação anterior, não vale e flexibiliza sem trazer um critério mais rigoroso para as classes 1 e 2, é isto que em termos jurídicos nos deixa profundamente preocupado à regulação conforme a cara do freguês, em alguns casos é isso, em outros casos essa argumentação não vale, isto a nosso ver é inadmissível.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Não vou entrar nessa polêmica, vou tentar esclarecer as partes de forma técnica. O valor 0,01 eu consegui localizar na tabela é o valor adotado pela Portaria 1469, atual 518 é o valor adotado pela Organização Mundial de Saúde, o valor da EPA é o valor mais restritivo de metade disso aí, é o valor adotado pelo Canadá, todos eles estabelecem como padrão para o selênio para o consumo humano 0,01. Como o uso que foi balizador que o uso mais restritivo no caso considerado balizador para esse parâmetro é a água de consumo humano por isso se justificou o 0,05 porque já que é este o uso o valor adotado de potabilidade é 0,01, ele era plenamente atingido com o tratamento indicado para a classe 3 que é o tratamento convencional. É bom se dizer que os valores, por exemplo, crônico para água marinha de 71 µg e o valor agudo para água marinha e salobra de 290 µg, quer dizer, muitos superiores a este valor que nós estamos adotando. Então, a justificativa é exatamente essa é a lógica e racionalidade, não é porque interessa um setor “a”, um setor “b”, um setor “c” e sim a lógica técnica científica que eu tenho, um padrão que eu tenho que abastecer uma comunidade que é 0,01 e eu tendo no corpo, não chamaria receptor nesse caso, mas um manancial aonde eu estou retirando essa água seria plenamente admissível ter 0,05 porque o sistema que é aplicado a essa classe removeria, traria esses padrões para 0,01, isso é meramente de ordem técnica, científico, e eficiências operacionais do sistema de tratamento, nada além disso, qualquer coisa que se fale além diz é ilação. 

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu gostaria de fazer uma observação aqui, nós sabemos que o resultado que está sendo apresentado aqui, na verdade é fruto de um debate de anos, com técnicos da melhor qualidade deste país que aprovaram essa proposta na Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, fez parte desse Grupo de Trabalho técnicos do IBAMA também, então, aqui nós ouvimos muito que essas pessoas que participassem do grupo de Trabalho que resultou nessa resolução tem que apresentar a suas razões, as suas motivações e etc., mas como o IBAMA coloca o estudo na mesa após a apresentação, após a aprovação na Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental e tendo participado do Grupo de Trabalho que a originou aí não se pede. Eu queria saber quais sãos as motivações do IBAMA. Então está lá que é isso. Então, IBAMA de onde é que vocês tiram isso? Qual é a literatura consultada para essa proposta que vocês apresentam? Isso eu gostaria de conhecer também, gostaria de saber quais são as exposições de motivos do IBAMA que levaram a apresentação desses questionamentos. Onde está? Em que literatura? É EPA, é OMS, é Austrália, é Canadá? Eu gostaria de saber quais são as motivações do IBAMA para questionar e pontuar que não é assim, não é como todos os técnicos, os melhores técnicos do Brasil que participaram dessa formulação. Eu gostaria de conhecer qual é a motivação do IBAMA. Então, vamos inverter um pouquinho, eu queria conhecer. Obrigada.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu posso responder pelo IBAMA. Eu passo para a Adriana depois, mas nós já tínhamos uma longa discussão sobre isso, a questão é dos questionamentos do IBAMA eles não devem ser jamais tomados como questionamento sobre a idoneidade do trabalho sobre a qualidade. O que nós temos e já dissemos várias vezes aqui é um senso enorme de responsabilidade como vocês têm sobre o interesse público desse tema, então, às vezes quando se adota o critério para classe 1, classe 2 e um critério diferente para classe 3, evidentemente que é pertinente, é legítimo, é para qualificar o trabalho do grupo e questionar, mas o IBAMA não se coloca de fora desse questionamento, o IBAMA participou do grupo. Nós estamos revendo esses (...) nós tomamos todos os dias porque são coisas de interesse público. Então, nós não devemos estar pautados por voltar ou não voltar atrás, a nossa questão é acertar ou, pelo menos, errar menos, eu diria errar menos porque o termo aqui é complexo e é difícil saber as repercussões, então, o trabalho do IBAMA tem o sentido de qualificar, de dar mais segurança e tudo mais, só isso. Eu passo para a Adriana e depois para o Conselheiro Benjamim.  

Adriana de A. Maximiano – IBAMA

Eu posso esclarecer um pouquinho mais, você não estava na última reunião, quando foi distribuído o documento, onde foi prestado os esclarecimentos. Esse documento ele não agrega informações novas, ele usou todas as informações disponibilizadas pelo Grupo de Trabalho e ele apenas procurou sistematizar confrontando os dados, os valores dos parâmetros e diferentes classes. Todas essas informações constam da documentação do Grupo de Trabalho, o IBAMA não trouxe, não confrontou e nem trouxe informações que não fosse de conhecimento dos conselheiros e dos membros do Grupo de Trabalho, acho que é importante frisar isso. Então, o que consta no quadro de observações são referências disponibilizadas pelo próprio Grupo de Trabalho e que constavam do processo.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu só queria fazer um apelo para nós não reprisarmos questões que já discutimos nas reuniões passadas e trazer a baila um clima que não é o clima que nós precisamos para tentar encaminhar isso aqui. 

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

A idéia é realmente facilitar os trabalhos, só me impressiona que nós realmente queiramos a exposição de motivos, eu acho que é correto, vamos expor os motivos, mas eu também como leiga gostaria de conhecer os motivos, a exposição de motivos do IBAMA que apresenta contrapontos mesmos constantes do trabalho são contrapontos. Então, por que a opção pelo contra ponto? Gostaria de conhecer qual é o motivo disso, onde é que está isso, até para nós podermos, realmente, decidir. Obrigada.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu vou só tentar esclarecer pela décima, qüinquagésima vez essa questão. O IBAMA não está fazendo contraponto. 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Acrescentar que o IBAMA fez um trabalho de um quadro comparativo sistematizado e essas informações que eu revisei depois, ela, efetivamente, são informações que estão, como eu sempre disse, disponibilizadas na internet em todos os documentos que estava no processo. Aqui foi dado só um tratamento visual na matéria, evidente que nós derrapamos em um número ou outro, em uma unidade ou outra, mas a sistematização está aqui feita, então, o que está colocado é a realidade dos dados que nós dispomos e não se justifica que nós tenhamos uma água de qualidade pior estabelecendo os mesmos valores sabendo que o composto na verdade, o parâmetro na verdade, é plenamente retirado pelos processos convencionais de tratamento, então, por conta disso é que foi justificado plenamente por todos não é a flexibilização, mas é a racionalização até que tem um esquema de graduação das classes para fazer a diferenciação entre uma classe e outra. Só isso, eu acho que são essas as informações, Sr. Presidente, que suportam essa mudança que foi proposta .

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu consulto se o termo foi esclarecido, se há necessidade de mais alguma manifestação, esclarecimento? Dr. Herman.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Só para registrar na Ata, Sr. Presidente, a posição do Planeta Verde. Nós entendemos que esta alteração, especificadamente, do selênio é uma das mais inaceitáveis do processo da reforma da Resolução 020, não se justifica o ato nem a omissão, não se justifica a omissão de manter o padrão como está nas classes 1 e 2 e não se justifica a explosão de selênio por assim dizer nos nossos cursos d’água em mais de 500%. O argumento de que o selênio é plenamente retirado em processo de tratamento não protege, por exemplo, a vaca que vai lá no curso d’água beber a água, ela não vai beber a água tratada, portanto, na perspectiva do Planeta Verde isso é inadmissível e significa uma flexibilização que não é em prol do meio ambiente nem da saúde humana, é em prol dos setores muito específicos da comunidade degradadora.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Mais alguma manifestação sobre o item selênio? Nós passamos adiante para o próximo item que é o ....

Rodrigo A. Agostinho Mendonça – Instituto VIDÁGUA

Só gostaria de fazer uma análise, tem um parâmetro intermediário entre esse e o Dicloroeteno que é o sulfeto H2S não dissociado, eu gostaria só de fazer um questionamento por que não foi trabalhado em vez de sulfeto H2S não dissociado com a nomenclatura sulfeto total? Gostaria de saber se alguém poderia me... está nessa mesma página, gostaria só de um esclarecimento porque que não foi trabalhado como sulfeto total, que talvez seria muito melhor.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Primeiro que é o valor que está original ele já estava referenciado como sulfeto H2S não dissociado, tanto quanto possível nós procuramos manter os mesmos parâmetros e os mesmos indicadores, tanto quanto possível, só que eles querem alarmantemente necessário que no Nitrogênio Amoniacal que nós fizemos a mudança. Então, esse é o motivo de nós estarmos com H2S não dissociado que é o original desde 1986, poderemos até criar um sulfeto total, mas não foi o caso, o grupo não achou relevante.   

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu gostaria de dar a palavra ao engenheiro Elio que está assessorando o Planeta Verde.

Elio Lopes dos Santos – Ministério Público do Estado de São Paulo

A questão do sulfeto deveria ser mantido sulfeto total. Num sistema de tratamento formalmente, por exemplo, refinaria de petróleo trabalha com soda gasta que tem uma quantidade elevada de sulfeto. Esse sulfeto lançado diretamente, sem tratamento ele vai estar na forma de H2S não dissociado, mas se ele sofrer um pequeno tratamento mesmo que esse tratamento não seja um tratamento totalmente adequado que enquadre ele numa situação boa, ele vai estar na forma combinada, ele vai está na forma de NA2S, enfim, e portanto deveria ter o parâmetro sulfeto total até porque nós vamos nos remeter também à questão do padrão do lançamento e lá foi retirado sulfeto e eu até concordo porque o sulfeto ele engloba tudo isso, só que deveria ser sulfeto total, mas lá não está, está sulfeto só. Então, deve por a palavra total e aqui ele está como sulfeto dissociado na forma de H2S ele não vai pegar todo o ....

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Pessoal, a mesa vai garantir o tempo para esclarecimento, vocês não precisam... escutamos, depois abrimos para esclarecimentos. Eu passo para o grupo técnico para os esclarecimentos.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Sr. Presidente, primeiro só um esclarecimento, como eu já expliquei, esse era o parâmetro original na CONAMA 20 e o grupo não entendeu como prioritário e importante fazermos o sulfeto total, já que não tínhamos o sulfeto como H2S não dissociado que é inclusive o valor que tem a referência da EPA para proteção de comunidades aquáticas que é esse mesmo valor que está colocado aí no valor crônico. Então, a vista disso como há o balizamento técnico-científico respaldado inclusive por legislações internacionais, bem como podia ser na origem da CONAMA 20 esse parâmetro e esse padrão, nós achamos mais conveniente mantê-lo e não fazermos nenhuma alteração. Agora evidente que o sulfeto total é uma coisa importante ele poderia até ser incluído, eu só não acho que seja mais o momento, ele poderia ser incluído quando o trabalho tivesse no Grupo de Trabalho, tentar reincluir ele agora, ele demanda nenhum valor aqui e está sem uma profunda análise, tem parâmetro que nós nos vimos obrigados a criar subgrupos de trabalho, então, coliforme foi um, amônia foi outro Grupo de Trabalho, não me recordo mais, mas teve mais uns dois grupos de trabalho, Cianobactérias também teve um Grupo de Trabalho, os nutrientes também teve outro Grupo de Trabalho, então o que acontece é o seguinte: para um simples parâmetro nós chegamos a fazer reuniões extraordinárias desenvolvendo 30, 40 técnicos-cientistas, então uma proposta por melhor que ela seja apresentada nesse momento para um parâmetro ele demandaria um estudo muito rigoroso que não seria a justificativa no momento. Eu gostaria de passar aqui para os outros colegas da CETESB  para complementar as informações.  

Cláudio Darwin Alonso – Governo do Estado de São Paulo 

Quero falar novamente como químico analítico, vou deixar uma dúvida no ar e não a certeza. Eu não me atentei a este parâmetro porque tem um problema analítico. Qual é o problema? Hoje, eu não sei, mas amanhã eu te dou essa resposta. A forma como se faz a análise e é isso que eu só vou confirmar se ainda hoje é feito, até a pouquíssimo tempo atrás era feito. A forma como se faz a análise é simplesmente o seguinte, eu vou falar em termos químicos e paciência , porque eu não tenho outra maneira de falar. Coloca-se uma amostra de água em um dado, acidifica-se esta água. O que faz a acidificação da água? Ela libera todo o enxofre na forma de gás sulfídrico, imediatamente esse gás sulfídrico é passado por um segundo frasco na forma de gás e recolhido. Se este método é o método presente e utilizado para esta análise, nós estamos falando de sulfeto total, é um caso muito similar à amônia, o enxofre total e sulfeto total, o HS o H2S ele se confundem na hora que você faz o método analítico. Se o método analítico é este eu acho que a questão está resolvida porque está se falando de sulfeto total e pouco importa se ionizado ou não. Se essa segurança eu tiver, e não tenho, mas digo que apenas é só um problema de método analítico, se o método analítico for o mesmo ainda, lamentavelmente, aqui não cita, senão já teríamos isso claro é simplesmente o sulfeto total. Eu acho que é  total porque é muito difícil de forma rotineira e a forma rotineira é a forma de monitoramento, é muito difícil nós fazermos especiação, ou seja, pegar as três formas possíveis que seriam H2S, HS e S2 seriam as três formas possíveis, é muito difícil se fazer isso de forma rotineira, portanto, eu acredito que isso se refira ao enxofre total, é só uma questão de verificar a metodologia e está resolvido e, lamentavelmente, não cita aqui.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

O Dr. Herman está inscrito, eu só queria na verdade, nessa questão de sair e voltar para a sala, nós estabelecermos um encaminhamento diferente do que nós estamos adotando, nós passaríamos por todos aqueles padrões que foram flexibilizados e depois abriríamos destaques para outros temas, esses temas é o típico tema que pelo nosso encaminhamento ficaria no final, nós estamos dando prioridade para as coisas mais importantes que é a justificativa para aquilo que foi alterado e vamos abrir espaço para outros destaques mas após a análise das prioridades, foi o que nós estabelecemos como encaminhamento, mas de qualquer forma esse tema está discutido. Vamos, então para o Dicloroeteno

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Aqui, um dos erros que nós identificamos, na verdade foi o próprio IBAMA que identificou porque quando os senhores sabem que isso aqui é décima ou décima segunda versão que nós vamos estar burlando e trabalhando em cima da Resolução e o que aconteceu é que houve uma mudança, foi identificado um erro Dicloroeteno, ele passou a dez vezes maior na classe 1 e 2, é 0,003 e o que aconteceu é que na hora da transcrição não se transcreveu o valor idêntico para a classe 3 e simplesmente botaram idem e botaram o valor que estava originalmente e na verdade não é nem uma transcrição, na verdade o valor certo seria de 30 µg como está no quadro que é valor de referência para água de consumo humano que seria 30 µg, então seria 3 µg na classe 1 e 2 e como houve erro na hora da transcrição, apareceu como 0,3 que seria mais rigoroso que a classe 1 e 2, então, aqui foi o típico erro de na hora de puxar de um lado para o outro, acabou-se puxando tudo errado e inverteu-se o valor. Então, o valor correto é um valor de 30 µg que é valor correspondente ao Ministério da Saúde e a OMS para os padrões de consumo humano, que o valor lá é 0,3 o primeiro, 3 µg e o outro 30 µg.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Conselheiro Rodrigo. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça – Instituto VIDÁGUA

Gostaria de dizer que mesmo com esses quadros comparativos da OMS e do Ministério da Saúde eu não vejo motivação para nós estarmos flexibilizando em dez vezes o padrão, eu acho que não existe uma justificativa plausível de nós estarmos fazendo esse aumento, poderia se dizer que os rios não estão conseguindo serem enquadrados por causa disso e eu não estou vendo exatamente o motivo para o 1.1 Dicloroeteno, eu gostaria  

de saber qual foi o motivo de nós estarmos flexibilizando para a classe 3. A questão do consumo humano nós discutimos na classe 1 e 2 e não classe 3, então, também é uma outra questão que eu coloco.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Veja bem, tanto quanto eu falei antes, a tanto quanto possível nós mantivemos os mesmos valores, agora nas pesquisas que foram realizadas atuais as referências que nós tínhamos atualmente era só da EPA para consumo de organismos aquáticos com 3 µg e da OMS com 30 µg para água de consumo humano e a EPA ia adotando 7 µg para água de consumo humano mais rigoroso que a OMS. Mas o que acontece é o seguinte: aqui é um dos típicos parâmetros que é a evolução do processo, o excesso de precaução anterior parece que não vingou, não permaneceu até hoje por isso esse valor na EPA está com 3 µg que é o valor que nós consideramos como razoável pela classe 1 e 2 e o 30 µg que é o valor do Ministério da Saúde que é o valor invertido e que nós consideramos razoável para a classe 3 que é um valor aceito para a água potável. Agora, o anterior, embora nós tenhamos pesquisado mais de 30 países, nós pesquisamos esses 30 países numa época em que ainda existia a CONECOM que eram os países do leste europeu, existia Rússia, existia tudo isso e políticas, inclusive, Japão naquela época tinham valores bastante altos porque interessava um desenvolvimento exacerbado naquela época, então, de 80 para cá muita coisa foi mudada, então, nós ficamos num certo dilema que nós não tínhamos mais como resgatar os valores de 80 de uma série de legislações e nós tínhamos legislações hoje como da EPA recomendando 3 µg, então, em função disso o Grupo de Trabalho chegou a um consenso de chegar a esse valor que nós estamos chamando de flexibilização, mas eu digo de adequação para um valor de 3 µg  ao invés de 0,3 µg e o outro de 30 µg. Agora, padrão é uma coisa política se quiserem que sejam mantidos os valores.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Olha só em termos jurídicos ao contrário do que pensa o Dr. Roberto, padrão não é uma coisa política, padrão, especialmente, de água leva em consideração o princípio da precaução, leva em consideração a saúde humana, leva em consideração as comunidades aquáticas, então, não é político, isto aqui é técnico, portanto, esta razão pela qual a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não mexeu em padrões porque não é político. Bem, eu gostaria de pedir, Sr. Presidente, para ouvir o engenheiro Hélio.   

Élio Lopes dos Santos – Ministério Público do Estado de São Paulo

Com relação ao Dicloroeteno nós temos sérios problemas, inclusive, de contaminação Dicloroeteno.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Inclusive a Saúde tem uma observação a fazer sobre isso, mas nós combinamos que ela fará depois que nós passarmos por todos que é relativo aos POP´s, mas nós combinamos que faríamos isso no início da tarde quando já tivermos passado por todos os parâmetros que foram alterados. Eu consulto se há a necessidade de mais alguma manifestação, esclarecimentos sobre esse item? Antes de passarmos adiante, eu vou abrir uma exceção ao Dr. Kelman está aqui hoje nos auxiliando nessa reunião, dedicando seu tempo de Presidente da ANA para participar da Câmara Técnica, ele vai ter que se retirar e ele gostaria de fazer uma manifestação e eu, então, vou abrir uma exceção já que ele não vai poder nos acompanhar à tarde e para que ele faça a manifestação.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu gostaria apenas, em nome do Planeta Verde, nós sabemos que uma das razões para alteração da Resolução 020 é exatamente o fato de que hoje nós contamos e não contávamos em 1986 com uma legislação própria de recursos hídricos. Segundo, nós tínhamos a Constituição Federal de 1988 com capítulo expresso sobre a proteção do meio ambiente com grande destaque para a saúde humana. Terceiro, nós não contávamos com a ratificação e nem mesmo com a elaboração ainda de um texto normativo como o da Convenção de Estocolmo, que o Brasil ratificou recentemente e que entrou em vigor recentemente cuidando dos POP´s. Mas nós não tínhamos mais do que tudo uma Agência Nacional de Águas. E este é um divisor de águas, literalmente um divisor de águas na política de recursos hídricos do nosso País e esta integração entre políticas de recursos hídricos e proteção da qualidade ambiental para fins de tutela do meio ambiente e da saúde humana, a nosso  ver, do Planeta Verde é fundamental, por isso nós festejamos a presença do Dr., do Professor Jerson Kelman aqui na nossa reunião e só a sua presença já nos traz bons ventos auspiciosos dessa integração entre as duas agendas. 

Jerson Kelman – Presidente da ANA

Muito obrigado, Herman. É uma bela introdução ao que eu vou falar, que é exatamente a interface entre controle ambiental e gestão de recursos. Peço, inicialmente, desculpa aos Conselheiros por interromper a seqüência lógica de examinar os parâmetros, mas é que realmente eu não posso ficar mais e queria manifestar porque a ANA e o sistema de gerenciamento de recursos hídricos vê essa discussão aqui como da mais alta relevância.  Nós temos que, imaginando a implantação do sistema de gerenciamento  inclusivo nós temos que entender que os comitês de bacias e os órgãos Colegiados, Conselhos, Conselhos Nacionais, Conselho Estadual, quando tiverem que deliberar quando se debruçarem sobre planos de bacias hidrográficas, eles terão sempre que ter o trade off entre o que é desejável e o custo para atingir aquilo. Quer dizer, nós temos que estar sempre presentes, que se nós... isso eu estou falando o óbvio para os Senhores, mas se nós almejarmos sempre o ótimo padrão Suiço sempre, eventualmente não teremos recursos materiais para atingir aquelas metas. Então, a dificuldade está em traduzir de forma simples para esses Colegiados variados, desde Comitê de Bacia até o Conselho Nacional de Recursos Hídricos quais são os trade off entre custos e, vamos dizer, qualidade ambiental. O enquadramento, ele até agora, na minha visão não conseguiu atingir o seu objetivo, porque ele só olha um lado da questão, quer dizer, o que você quer. Se eu perguntar o que eu quero para o rio que passa em frente a minha casa, se eu quero um rio classe um ou classe três, eu quero classe um, porque essa pergunta é parecida com o seguinte. O que você quer? Você quer um Volkswagem ou um Mercedes Bens? Eu quero um Mercedes Bens. Colocado dessa maneira, eu quero um Mercedes Bens. Não tem o trade off. Eu acho que o desafio aqui nessa discussão da CONAMA 20 está em primeiro aperfeiçoar, por conta que o Grupo de Trabalho tem se dedicado, por conta da evolução tecnológica, por conta do surgimento do sistema de gerenciamento de recursos hídricos, por conta da Constituição de 88, enfim, vários eventos que separam a data em que foi feita a CONAMA 20 para o dia de hoje aperfeiçoa-lo, de um lado. E do outro lado, de alguma forma ajudar nessa didática do trade off. Nós temos que de alguma forma ter isso melhorado. O enquadramento como um objetivo, quer dizer, quando você olha assim: qual é o enquadramento do Tietê? Eu não sei direito, mas deve ser classe dois. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA
Depende do trecho.

Jerson Kelman – Presidente da ANA

Sim, enfim, mas se você for lá em qualquer um dos trechos... não, qual é o enquadramento? O enquadramento é o que você deseja do rio. Então, você deseja do rio alguma coisa que não é o que está hoje. Então, uma coisa é você enquadrou o rio como um desejo, você quer que aquele rio seja utilizado para abastecimento humano, seja utilizado para aquilo e para aquilo outro, para, enfim, para que a comunidade aquática viva bem e etc. E outra coisa é o que é hoje. O que é hoje você pode escrever de diferentes maneiras. A fotografia do que é rio hoje pode ser escrita de diferentes maneiras. Uma é esse conjunto de todo de parâmetros, como é que você mede lá cada um deles. Qual é a concentração de cada um desses parâmetros, você tem um vetor com uma fotografia multidimesional do que é um rio hoje. Essa é uma maneira. Difícil de entender para população ou para os Colegiados, não entende, qual é a concentração de selênio hoje, ninguém entende isso direito. Outra maneira mais simples seria no que o rio pode ser usado hoje, ele pode ser usado para abastecimento? Não pode. Pode ser usado para navegação? Pode. Então pelos usos. Eu perdi uma batalha lá atrás dentro da ANA. Veja, como a ANA é democrática. O Presidente a ANA perdeu uma batalha dentro da ANA sobre esse assunto porque eu achava que o melhor era simplesmente não ter a figura de classes e ter simplesmente os usos, o vetor de usos. Quer dizer, essa tabela que está aqui, que descreveu aqui e que você tem a primeira coluna são os usos e todo mundo entende se o rio hoje não pode ser usado para abastecimento humano em nenhuma hipótese e se ele for feito um certo investimento ele estará, por exemplo, as indústrias pararem de poluir e etc. e aí você estará, mas teve investimento associado estará apto a algo que ele hoje não está apto em termos de uso. Seria mais fácil entender,  mas essa batalha eu perdi. Estamos com uma outra métrica, com uma outra descrição, que são as classes. Você descreve também e você pode dizer: bom, o enquadramento é classe dois e aí é outra coisa, outra batalha que eu também perdi na ANA, mas eu queria trazer aqui como sugestão. É que talvez a notação classe, a noção de classe pudesse ser usada, já que é adotado e o Colegiado aqui acha melhor, não é o meu caso, eu não acho melhor classe, eu acho melhor usos, que é mais claro, mas de todo modo, se nós ficarmos com a descrição classes, eu acho que nós poderíamos usar o enquadramento onde queremos chegar. O enquadramento é isso, qual a classe e quais são os usos que nós queremos para aquele rio e isso mapeia e qual é a classe. E talvez nós pudéssemos, por questão didática utilizar a notação classe para dizer como é hoje, não se faz. Quer dizer, então, Tietê não é classe dois, seria algo como classe cinco, que não existe. E sob o ponto-de-vista didático isso seria mais fácil para os Colegiados  entenderem que você está numa classe cinco e quer chegar numa classe dois. Eu estou vindo um pouco tarde aqui e acho que talvez isso já não seja possível. Mas eu queria dizer, que se houver alguma receptividade, eu estou aqui, portanto, propondo que se adote a notação de classe para enquadramento que é onde queremos chegar de um lado e de outro lado para descrição onde estamos hoje, a mesma coisa, classe um e outra. E aí você teria, a classe que estamos hoje é cinco e vamos chegar ao dois. Para isso ser eficaz, e eu termino aqui, eu proporia e não é o momento formal, eu sei, eu vou , como Conselheiro, talvez em plenário eu posso fazer isso, se houver receptividade técnica os meus companheiros da ANA depois vão dizer se há ou não receptividade técnica para isso. Eu proporia a criação de uma classe cinco porque há rios no Brasil, que na classe quatro, eu vejo aqui que em termos de uso elas servem como harmonia paisagística e serve para navegação. Há rios no Brasil que se quer servem, são próprios para a categoria harmonia paisagística. Eu mesmo já naveguei no Rio Sarapuí, na Baixada Fluminense que não tem nenhuma harmonia paisagística e me arrependi amargamente de ter navegado porque ele não é navegável e eu me deparei com três cadáveres ao longo do percurso. Então, não é se quer navegável.  Então, eu queria propor, terminando dessa maneira. Classe cinco seria o rio que não serve para nada, porque alguns rios no Brasil não servem para absolutamente nada.  E essa noção de que nós poderíamos evoluir, seria mais fácil para os Colegiados entenderem. Estamos hoje aqui e queremos chegar ali e custa tanto. Desculpe ter sido longo e peço desculpa por me ausentar. Eu vou, dessa minha intervenção, eu vou depois verificar junto aos meus companheiros da ANA se há possibilidades técnicas e políticas ou não e se houver eu em plenário farei a proposta. Muito obrigado e desculpa por me ausentar. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Muito obrigado, Kelman, pela presença.  Nós vamos adiante, então, Ok? Vamos para Benzo-a-pireno. 

Jerson Kelman – Presidente da ANA

Tem aqui um apelo para fazer menção da questão do enquadramento automático, uma questão meio polêmica. O que acontece quando os Comitês de Bacias não existem e não enquadraram ainda os rios. Me parece que a proposta do trabalho, veja se eu erro nisso, é de que sempre será classe dois a não ser que haja manifestação contrária do Comitê. É isso? 

Não Identificada

Até que haja o enquadramento a gestão toda se pauta em classe dois. A proposta é que se tire o classe dois e na condição atual uso preponderante. 

Jerson Kelman – Presidente da ANA

Então, no fundo é como se fosse um plano expedito da bacia, no fundo a proposta atual em relação a anterior, quer dizer, vamos ver qual é o problema. Quando você tem um rio que não tem um Comitê, que é maior parte e você enquadra na classe dois torna, as vezes torna impeditivo algumas licenças ambientais que poderiam ser necessárias, até mesmo para estação de tratamento de esgoto. Se você substitui isso por uma espécie de plano expedito que é o que você verifica qual é o uso preponderante da bacia enquadra, quer dizer, qual é a classe que permite aquele uso preponderante. É como se fosse um plano automático, meio default e fica enquadrado dessa maneira. A não ser que a qualidade, que a situação hoje existente na bacia seja tal que admitiria uma classe mais rigorosa, por exemplo, suponhamos que o rio não seja utilizado para abastecimento de população nenhuma, ele não precisa ser classe um, mas se ele está, como o Rio da Amazônia, não tem razão para você enquadrá-lo como classe três, mesmo que ele não seja utilizado para abastecimento com tratamento e você enquadraria o que ele já é hoje. Quer dizer, você descreveria como ele é hoje. Não sei se é essa a proposta.   

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Eu só queria fazer uma observação, se for possível. Eu imagino que esse tema vai voltar quando nós tivermos a reunião conjunta e talvez aí, Dr. Jerson, fosse o caso de retomar esta questão porque para nós do Planeta Verde o que importa não é uma classificação obrigatória por default é não deixar os rios desprotegidos enquanto o poder público se omite. E hoje o que força o poder público a enquadrar como ocorre, especialmente, nas regiões mais industrializadas do País é exatamente o default, porque o setor produtivo público e privado pressiona o poder público e os próprios comitês de bacias, no sentido do enquadramento porque se não enquadrar cai na classe dois. E nós devemos ter muita segurança sobre isso porque qualquer alternativa que substitua este default, eu não estou dizendo que ele é o melhor, tem que alcançar os mesmos objetivos, que é não deixar que a omissão do poder público desproteja em absoluto os rios brasileiros, porque nós temos muitos rios em péssima qualidade que seria classe cinco, seis, sete e oito. Mas nós temos muito, ainda bem, muitos rios que estão em excelente qualidade e eles... a crítica que se fazia no texto da Resolução 020 atual e foi feito no Grupo de Trabalho e depois na Câmara Técnica de Controle Ambiental é que do jeito que está hoje redigido que o default é sempre dois, nós poderíamos estar puxando para o ruim o enquadramento de um rio que pelas suas condições seria classe um ou até classe especial e por isso que a proposta da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos foi colocar uma vírgula dizendo, exceto, se a qualidade da água etc e etc... for melhor do que aquela da classe dois. Então, é só uma observação para nós meditarmos bem até a próxima reunião e não desprotegermos os rios brasileiros que não foram enquadrados, como o Sr. muito bem disse é a grande maioria do território nacional.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Só fazer uma observação. Esse é o tema que todo mundo quer falar a respeito. Esse é um tema maravilhoso, mas é um grande debate. Eu, inclusive, quando li num parágrafo de um artigo esse tema de como fica até o enquadramento, merece, inclusive, ser um artigo e não um parágrafo de um artigo que está escondido no meio do texto da revisão.  

Jerson Kelman – Presidente da ANA

Bom, todos concordamos que merece um debate específico e eu termino, então, dizendo que estarei, procurarei estar presente nesse debate. E uma coisa que eu tinha esquecido, é que também essa Resolução 20 tem que nos ajudar a resolver um problema que me dá um certo embaraço até quando eu converso com esse assunto no exterior, que é o seguinte. Nós não podemos continuar numa situação em que algumas estações de tratamento de esgoto não são construídas porque não tem licença ambiental. Nós temos que arranjar uma maneira, quer dizer, uma das metas desse nosso esforço coletivo, que eu vejo que todos têm boa intenção nisso aqui. O debate é até vivo e bom porque mostra convicções e etc., mas entendo que não é respeitoso com a nossa cidadania se nós continuarmos não deixando estações de tratamento de esgoto serem construídas por conta de restrições ambientais certamente muito bem intencionadas, mas que não é razoável que o esgoto continue sendo jogado "in natura" nos rios apenas porque não atingiu padrões que as vezes a nossa capacidade, não tecnológica, mas nossa capacidade econômica não permitiu. Então, nós temos que de alguma forma criar mecanismos de avançar nesse ponto de estação de tratamento de esgoto.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Fica o convite da Câmara Técnica para reunião conjunta, onde nós vamos fazer, eu diria que é a reunião onde vai haver mais espaço para esses ajustes porque vão estar as duas Câmaras Técnicas que deliberam sobre a matéria reunidas. Nós só não temos a data, mas fica o convite.

Jerson Kelman – Presidente da ANA

Fica o meu empenho de estar presente. Desculpe ter que sair. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Obrigado, Kelman. Voltamos, então a um assunto um pouco mais específico, que é o Benzo-a-pireno. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA 

Rapidamente, Dr. Nilvo, só gostaria de solicitar um esclarecimento. No documento disponibilizado na internet tem alguns questionamentos feitos pelo IBAMA em algumas substâncias e que eu vi que agora foram riscados, por exemplo, na 3.3 Diclorobenzidina, que está sendo acrescido o valor agora, foi feito um questionamento que o valor a ser aceito em água para consumo humano deve ser menor porque é uma substância com indicação com potencial carcinogênico e mutagênico. Gostaria de saber se depois  essas substâncias onde foi feito um questionamento pelo IBAMA, onde não houve flexibilização, houve a inclusão da substância, mas houve um questionamento do IBAMA, se serão discutidos a posteriori ou não?

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Pelo encaminhamento que nós demos, nós estamos priorizando todos aqueles que foram flexibilizados para ver se a justificativa está clara e tudo mais. Depois nós vamos abrir para outros tipos de esclarecimentos, que não são de flexibilização, são de coerência, que são outros tipos. Eu só queria esclarecer mais uma vez que o IBAMA não fez questionamentos. O IBAMA trabalhou como Presidência da Câmara Técnica para verificar coerência para auxiliar o trabalho, o IBAMA não se colocou de fora do trabalho e questionou o grupo. Isso está dando muita confusão. Não foi isso. O IBAMA está fazendo aqui uma análise crítica do seu próprio trabalho como grupo e como quem aprovou a Resolução.  Ok? Vamos, então, para o Benzo-a-pireno. 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Pois não, Sr. Presidente, seria de Dibenzo-a-pireno. O Dibenzo também houve erro de transcrição, aliás, Dibenzo não, foi Benzo-a-pireno, já estou trocando o nome. O valor que estava anteriormente seria um valor de 0,01 microgramas, foi elevado para 0,05 microgramas com base aos padrões adotados na Flórida e também, evidente, examinando os valores adotados no Candá para consumo humano e consumo de organismos aquáticos, que é o valor que está colocado como alínea A. E aí também houve um erro, onde está o “idem” na classe três ficou o “idem” como se fosse o valor original e o valor original como foi emitido na classe um e dois acabou  ficando mais restritivo do que a classe dois. Então, houve um erro de transcrição nesse item e na verdade o que é proposto aqui seria o valor 0,7, que é o valor adotado pelo Ministério da Saúde para padrões  de água de consumo.   E adotamos na um e na dois o valor de 0,05, que é o padrão de água adotado pelo estado da Flórida nos Estados Unidos. É basicamente um erro da transcrição que houve aí.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Sr. Presidente, novamente a questão e o eixo de sistematização. Nós pedimos ajuda e estamos para receber o estudo de uma das mais importantes organizações Norte Americanas que trabalha especificamente com água que é o (...), que tem várias, trabalha desde a década de 70 e está na origem do (...) dos Estados Unidos.  E algo na lista das primeiras observações que foram feitas, está exatamente a falta de critérios sobre os Estados americanos que serviram de apoio para os padrões  adotados na reforma da Resolução 020. Se os Senhores observarem, para um padrão se adota o Kentac, que não é exatamente o Estado mais conhecido pela sua política ambiental. No outro padrão se adota a Flórida e nós sabemos que o Estados Unidos tem 50 Estados. Porque se adotar um Estado para um padrão? Parece que o que houve aqui, a impressão que fica é buscar aquele padrão que fosse mais próximo daquilo que nos interessava. Então, o pedido que o Planeta Verde faz é que haja uma harmonização em relação aos Estados americanos que foram consultados. Peguemos Califórnia, peguemos Nova York, peguemos New Jersey, e se quiserem podem pegar Kentac, mas aí pegue Kentac para todos, se quiserem pegar a Flórida pegue a flórida para todos, por favor não peguem Alabama e nem Luiziana. Então, esta é a observação de eixo que nós gostaríamos de fazer para nós termos absoluta segurança sobre aquilo que estamos decidindo, especialmente em relação a uma das substâncias que é das mais perigosas aos seres humanos e as comunidades aquáticas.  

Adriana de A. Maximiano – IBAMA 

Eu acho que eu gostaria só que o Grupo de Trabalho trouxesse uma informação, que eu tenho certeza que devem ter essas referências, mas que não ficaram claras é que os Benzos-a-pireno, bem como os demais Benzos, antraceno e fluoranteno que agregados, qual é a origem, a fonte de contaminação dessas substâncias nos ambientes hídricos para que a gente verifique a justificativa da elevação dos seus valores, porque são substâncias de efeito antrôpica e precisaria ver qual é a atividade humana que faz com que essas substâncias venham a estar presente e se nos consideraríamos os Benzos totais, com valores totais ou a especificação das várias formas? Essa é uma justificativa que eu gostaria de ter informação.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu entendo muito claramente e participei de várias discussões lá no rio Grando do Sul mesmo, quando dirigi a FEPAN sobre a questão, por exemplo do Nitrogênio, dos padrões  de Nitrogênio, a mesma questão para padrões de fósforo, que é uma coisa difícil. Agora, é interessante que essa questão que a Adriana levantou remete o seguinte: porque da iniciativa de flexibilizar desses parâmetros, de mudar esse parâmetros? De onde vem essa necessidade específica? Esse é o primeiro esclarecimento de todos. Antes de mesmo de discutir qual é o número. De onde vem a necessidade de mudar esses parâmetros.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Bem, nós temos aqui, se o Senhor nos me permite, Sr. Presidente. Gostaria de ouvir o nosso engenheiro Hélio que poderá dar as informações necessárias.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Só quero dizer que eu não sei nem o que é o Benzo-a-pireno. 

Élio Lopes dos Santos – Ministério Público do Estado de São Paulo
Bem, com relação a fonte emissora, que a representante do IBAMA fez essa colocação. Bom, p Benzo-a-pireno vem de produto de combustão. E principalmente, por exemplo, unidades de coquerias, siderurgias são os maiores produtores de Benzo-a-pireno, tanto que a Baixada Santista hoje é uma região que deve ter uma relação ao seu elemento totalmente contaminada com níveis altíssimos que, inclusive, impedem a dragagem do Estuário e isso tem trazido, inclusive, prejuízo para região, portanto, é um parâmetro que além de ser um hidrocarboneto policíclico aromático, elemento cancerígeno, tóxico, ele tem que ser visto com muita reserva e, inclusive, fica aqui uma questão desse parâmetro, não só esse, como todos os outros que estão no padrão de qualidade serem inseridos no padrão de lançamento porque se não nós vamos inviabilizar a fiscalização nesse País. Se fala tanto na questão econômica, na dificuldade do tratamento. Então, vamos falar na dificuldade de fiscalização. O órgão ambiental hoje, dificilmente faz fiscalização através processo de um processo de qualidade de água, muito mal faz o de lançamento. Então, esses parâmetros todos têm que estar no padrão de lançamento, no artigo 21. Em especial Benzo-a-pireno. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Só uma observação final, Sr. Presidente. Nós do Planeta Verde, evidentemente, estamos buscando discutir cada um dos pontos de flexibilização, mas nós não somos nenhum ingênuo para querer achar que a flexibilização do Fósforo ou Nitrogênio está na mesma, tem o mesmo peso da flexibilização de substância tóxicas, cancerígenas e altamente perigosas para a saúde e para as comunidades aquáticas. Então, aqui está um dos exemplos que para nós esta flexibilização, este abrandamento é absolutamente descabido, porque afeta diretamente a vida das pessoas e das comunidades ribeirinhas.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

A questão, Sr. Presidente, eu cumpro uma difícil tarefa.  Eu aqui falo praticamente em nome do Grupo de Trabalho tentando externar as colocações que são efetivamente colocações do Grupo de Trabalho, eu particularmente, não gostaria tanto que visse modificado esse valor inicial, no entanto, há um grupo que trabalhou sobre isso que chegou a conclusão desse 0,05. Nesse caso é uma flexibilização, mas se você olhar um pouco mais para baixo a Bifenila policloradas, na verdade, sofreu uma restrição muito maior na classe três. Então, quer dizer, não é um critério de vamos flexibilizar, vamos flexibilizar, flexibilizou-se aonde havia conhecimento técnico e científico necessário para isso, embora nesse caso aqui específico, eu não sou nem tão concordante com isso. Agora, eu gostaria de passar a palavra aos colegas aqui da CETESB, que participaram do  Grupo de Trabalho que podem agregar alguma informação mais precisa com relação a isso.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Me permite um aparte antes de passar a palavra só para que nós tenhamos claro qual é o nosso trabalho aqui hoje. O nosso trabalho é explicitar os critérios. É isso. Nós não votando os parâmetros. Então, à questão é de explicitar mesmo, porque é a necessidade e que critério se adotou para fazer. É isto. Nós já deixamos mais do que claro pela estatística aqui na frente que não foi adotada nenhuma diretriz de flexibilização. Agora aquilo que foi flexibilizado precisa ser devidamente justificado. É só isso.  

Gisela de Aragão – CETESB 

Na verdade, só um esclarecimento em relação aos passes. Se fala muito hoje em passes, existem muito mais do que esses. São policíclico aromáticos, esse grupo que nós estamos legislando, infelizmente, em qualquer combustão, não só na indústria, num churrasquinho que a gente possa vir a fazer, qualquer combustão, nós vamos gerar os pas, existem os pas mais pesados e os menos pesados, os mais pesados que são esses que foram legislados são de característica cancerígena para o homem, eu gostaria de frisar isso. Não existem dados para toxicidade para organismos aquáticos em relação aos policíclicos aromáticos porque para esses eminentemente eles possivelmente cancerígenos ao homem, não é comprovado ainda. As legislações que foram consultadas todas versaram sobre saúde humana, porque não há legislação, ainda é muito controverso o que esses compostos causam para os organismos aquáticos, inclusive, a parte de câncer é um assunto novíssimo que não tem legislação ainda. Então, no levantamento que foi feito para água de consumo humano, que é o dado que a gente tem como se basear nós temos 0,7 microgramas, comparem com os valore que estão lá, temos para EPA 0,2 e para o Canadá este valor de 0,01. Na verdade, depende de como faz a conta. Depende se você considera dez a menos seis, dez a menos cinco ou dez a menos quatro, a OMS recomenda dez a menos cinco de risco de ter câncer e etc. E o EPA que é bastante rígida e usa dez a menos seis usa o valor de 0,2. O nosso valor é extremamente restritivo e causa um problema analítico muito grande por ele um ser um composto que está em todo lugar, é muito importante se ter esta análise muito bem feita. Então, dentro de todos esses números foi votado no grupo que era mais adequado se Ter um valor um pouco só maior dentro das legislações todas vigentes porque ele é um dos mais baixos, mas que se tive essa precisão analítica que poderia ser ganha com isso. E com relação aquele número 0,018 é para quando há consumo de organismos em pesca intensiva, ou seja, as pessoas vivem daquele organismo. Também pensando na saúde humana. Então, na verdade, esse valor estaria um pouco acima do que era vigente e tinha uma dificuldade muito grande analítica e por ele estar em todo lugar é muito complexo avaliar, então o erro pode ser muito grande, então foi adotado um valor um pouquinho acima que foi este valor de 0,05 que está dentro do que seria esperado nas outras legislações, esse assunto de cancerígenos é bastante complexo, cada legislação e cada país tem um critério. Então, é isso que eu queria colocar.   

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Só para complementar, Sr. Presidente, é bom observar que passa às vezes despercebido que o valor adotado por Benzo-a-pireno pelo Ministério da Saúde para o padrão de potabilidade é 0,7 µg, ou seja, aí vai quase mais de dez vezes superior a esse valor que está colocado. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

O valor original é microgramas por litro?

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

É microgramas. Porque é 0,0000, então, isso na verdade é 0,01µg.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

O Dr. Herman pede um esclarecimento e eu queria pedir um também que é aquele mais original, eu entendo como vocês pegaram, mas por que a necessidade de rever este parâmetro? Há uma demanda da... é analítico? 

Gisela de Aragão – CETESB

É analítico, o maior problema, inclusive, na discussão isso foi muito questionado, nós não abrimos essa questão analítica para os outros parâmetros, porém neste caso foi uma grande conversa sobre as pessoas que analisam e isso é muito problemático, eles são muito complicados, são vários para analisar, se você soma, você perde, então, foi considerado que este valor de 0,05 era o mínimo que nós conseguiríamos ter com precisão e ele atendia com segurança 0,05 que foi proposto, se você for considerar a EPA ela propõe 0,2, ou seja, nós estamos dando..., nós estamos falando para classe 1, a 3 foi o valor de potabilidade porque este composto ele está em todo lugar e isso é, infelizmente, em qualquer combustão. Então, é muito complicado você.... se nós colocarmos aquele número tão restritivo como era antes não tinha justificativa, inclusive, técnica para aquele número tão baixo, foi colocado 5 vezes mais que é muito pouco, em termos de risco de câncer se você considerar entre 10 a menos 5 e 10 a menos 6, quer dizer, isso que eu queria deixar claro, os padrões não tem uma precisão de engenheiro, isto levam-se várias coisas em consideração, fazer uma avaliação de risco, você tem que levar, inclusive, componentes políticos nos países onde eles originaram, então quando você importa um número, você está importando tudo isso junto, não é assim tão simples, não é dizer que o 2 protege e o 2,1 não projete, isso biologicamente falando é inaceitável, o bicho não tem essa percepção, então se procura valores que protegem, por exemplo 95% das espécies, assim foram definidos os valores crônicos para EPA, tem 8 ou 10 espécies testadas e eles protegem 95, a Austrália tem o banco de dados deles e cada país tem o seu, então, esses números nunca serão os mesmos porque os organismos são diferentes. Então, eu gostaria muito de deixar claro porque muitas vezes nós estamos discutindo valores mínimos que não fazem diferença em termos biológicos. Então, foi essa a questão do Benzo-a-pireno e junto com o Benzo-a-pireno foram todos os outros porque são todos parentes do mesmo lugar e não tem só esse 7, se vocês forem querer incluir todos nós vamos ter uns 250, 300 que se conhecem ainda hoje e para a maioria não se tem padrão. E outra coisa, quando tem um, normalmente tem todos, onde tem um grupo, tem o resto por isso foi escolhido os cancerígenos para nós cobrirmos os mais usuais, para nós cobrirmos os mais pesados, inclusive, o de maior preocupação para a saúde humana.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu só queria um esclarecimento da Dra. Gisela, foi muito clara a intervenção dela, e eu queria saber para fins de Ata de registro se este padrão que nós estamos colocando para classe 1 e 2 que aumenta em 500%, é cinco vezes, 500%, eu fiz Direito, mas pelo menos essa continha, uma das razões foi exatamente por não ter uma grande habilidade em matemática, mas até esta eu acho que 500% se isto está compatível com os valores da EPA e os valores da União Européia e segundo se a Dra. Gisela confirma para fins de Ata porque isso nos dá profunda segurança, vindo dela e da CETESB nós ficamos tranqüilo se realmente não há no mundo padrão para o Benzo-a-pireno que leve em consideração as comunidades aquáticas só para seres humanos.  

Gisela de Aragão – CETESB

Nós não conhecemos, nós desconhecemos isso, eu tenho procurado com bastante afinco, não há para águas, para sobrevivência das comunidades aquáticas, não há porque eles são cancerígenos, então, não causam toxicidade neste nível, seria em nível de populações e esses estudos, até onde eu sei, estão sendo feitos onde nós sabemos da CETESB, então para água nós não temos esses valores, ainda, e esse valor que você perguntou em relação a OMS, eu não sei fazer essa conta de porcentagem, mas 700 em relação ao.... 0,7, então seriam 700 contra 50, então, nós estaríamos muito mais restritivos do que a OMS e estaríamos mais restritivos do que a EPA porque ela é 0,2 e nós estamos com 0,05, então, nós estamos dentro dessa faixa.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Mas o padrão da OMS, me corrija se eu estiver equivocado, mas o padrão da OMS é apenas para a saúde humana e nós não estamos tratando aqui na Resolução e aliás, ela é muito clara na sua abertura apenas da saúde humana, nós estamos tratando também das comunidades aquáticas, então o padrão da OMS ele é importante até um certo ponto, mas ele não protege tudo aquilo que nós gostaríamos de proteger nos termos desta Resolução, aliás, da própria Resolução 20 atual.  

Gisela de Aragão – CETESB

Exatamente, isso é o que norteou todo o trabalho, quando não se tinha o valor teve que se usar o valor que se tinha, quando se dispunha, nós analisamos todos as valores de vários países, mas neste caso nós não dispomos, nós só dispomos de dados em relação à água para consumo humano, é o que nós temos aqui, protegendo a saúde não é só para água, para consumo de organismos, também, para água onde os organismos estão.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu acho que está claro que se tentasse sumarizar isso, está claro aqui que esses valores estão colocados em função das limitações analíticas e essa questão que o Dr. Herman colocou acho que em geral as nossas bases para classe 1 e 2 são mais sólidas do que para 3 onde nós temos que adaptar ou às vezes efeito agudo, ou às vezes potabilidade, que na verdade não são critérios, obviamente, sempre vão ser critérios questionáveis, passíveis de questionamento, então, a percepção que eu tenho assim de olhar o geral é mais ou menos isso, nosso problema sempre entra um pouquinho mais de subjetividade na questão da classe 3.  

Cláudio Darwin Alonso – Governo do Estado de São Paulo 

Eu quero uma questão sob esse aspecto que é bastante difícil falar porque os  organismos aquáticos viventes, se é que existe essa palavra, nos países centrais que desenvolveram a metodologia não necessariamente são iguais aos nossos. Então nós incorremos já no erro imediato ou para mais ou para menos sem relativisar a coisa, na medida em que você trabalha com os mesmos afito sociologia, enfim, esse tipo de coisa não necessariamente é igual, veja que países diferenciados tem padrões diferenciados e colocam dessa forma as suas justificativas. Na verdade o que nós temos é uma grande falta de estudos neste país para que possam determinar padrões adequados para nós, segundo a nossa realidade e nós só copiamos e nós sempre queremos copiar o mais rígido porque acha que o mais rígido protege mais.

Adriana de A. Maximiano – IBAMA

Só para complementar a pergunta formulada anteriormente, a Dra. Gisela já fez grandes esclarecimentos, bem como o Ministério da Saúde fez grande complementação, é que eu acho que a minha primeira colocação talvez não tenha sido precisa quando eu coloquei as questões das fontes oriundas dos PA’s porque a preocupação é, foram incluídos vários outros Benzos e eu questionei e gostaria que ficasse registrado em Ata o porque da inserção de outros Benzos antraceno, fluoranteno e não valor de trabalhar com grupo com os PA’s totais porque na verdade eu estou somando vários valores o que nós não tínhamos antes e eu só queria uma justificativa Dra. Gisela ou de quem possa fazê-lo do porquê de considerar os elementos em separado com esses valores superiores ao original da decisão CONAMA 20 não considerar o grupo total como análises totais.

Gisela de Aragão – CETESB

Se você considerar o total você sempre tem que dizer quais, porque como eu disse, são milhares, sei lá quantos, então, você teria que dizer o total. Analiticamente se você fizer pela somatória dos grupos você sai perdendo em termos de análise, então é preferível você fazer um a um. Analiticamente, você ganha segurança nesse valor porque ele já está esse 0,05 segundo o que eu estou vendo aqui abaixo do limite de detecção, então, nós já estamos trabalhando no gogó do mérito, como o pessoal fala, então, é preferível você separá-los do que você deixá-lo junto, mas nada impede de você legislar junto, mas aí você tem que explicitar se você quer que faça uma análise separada ou você vai fazer pelo grupo porque na hora que integra a cromatografia isso faz muita diferença, então foi assim que foi colocado. Existe uma tendência, alguns lugares legislam com duplo mas dizem quais são, aí você faz individual e soma porque se você fizer como um grupo você tem problema.

Adriana de A. Maximiano – IBAMA

A questão era verificar exatamente a soma dos totais, quer dizer, você analisa separado e veria se nós legislaríamos sobre o valor conjunto ou o valor separado. E aí eu agrego também porque que o grupo não propôs o valor para a classe 3, porque para os demais Benzos os PA’s nós não temos a classe 3.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Olha, nós só conseguimos elementos para o Benzo-a-pireno, aí nós, inclusive, foi o erro que houve de transcrição que na verdade seria o 0,7, agora, infelizmente dos outros nós não conseguimos bibliografia que suportasse a apresentação de um número preciso. Então, na falta dele nesse caso é melhor deixar como tendo valor só para a classe 1 e 2.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu queria pedir à Câmara Técnica que fosse feito um estudo comparativo dessas substâncias computadas isoladamente e os valores somados para que nós possamos ter idéia do tamanho da flexibilização que foi feita, porque se nós temos só aqui e uma das classes uma flexibilização de 500% na minha matemática rasteira de alguém que não sabe se quer somar, mas esta continha eu pude fazer, eu gostaria, tenho a curiosidade de saber quais os valores alcançados na soma, isto como ponto para a próxima para a reunião conjunta e que se fizesse um esforço para ter essas substâncias todas identificadas e somadas porque pelo que eu entendi seria esta uma das possibilidades no direito comparado. Segundo, o que a CETESB fizesse um estudo, estou vendo que a Dra. Gisela, me disse o Conselheiro Cláudio Alonso, que ela tem dois doutorados, portanto, que a CETESB fizesse um estudo para auxiliar a reunião das duas Câmaras Técnicas indicando se há ou se não há parâmetros para as outras classes e para as outras substâncias também. Então, foi dito aqui pelo Dr. Roberto que não há parâmetros para as outras classes, então, nós gostaríamos que isto constasse em estudo formal feito pela CETESB, se for possível.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu já te passo a palavra, eu só queria alertar os conselheiros que são 12h50 e queria combinar que nós encerrássemos às 13h e retornássemos às 14h porque nós temos ainda uma pauta bastante grande para vencer na tarde. 

Cláudio Darwin Alonso – Governo do Estado de São Paulo 

Olha só, já que falou CETESB, São Paulo. Eu gostaria apenas de falar o seguinte, a CETESB participou neste Grupo de Trabalho em Brasília, ou seja, no grupo efetivo com 4 doutores e mais 19 profissionais das diferentes áreas que foram constituídos em Grupo de Trabalho oficial pelo Presidente da CETESB que lhes deu retaguarda. O que a CETESB teria a apresentar, ela apresentou com o máximo de detalhe possível dentro do seu conhecimento no próprio Grupo de Trabalho, até eu vou pedir que a Gisela se coloque nesse sentido, não teria sentido nós tentarmos a re-levantar o que já foi apresentado no próprio grupo, porque senão, nós anulamos todo o trabalho do grupo e recomeça-se um grupo no próprio (...) eu gostaria que a própria Gisela dando continuidade a minha fala colocasse a sua posição no Grupo de Trabalho.

.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu só queria esclarecer, Conselheiro Cláudio Alonso, que o pedido do Planeta Verde não é para repetir o que já foi feito porque eu me dei o trabalho de ler todo os documentos de siglas a jargão jurídicos que estão neste expediente e que estão na internet e este tema não foi discutido e não há documentos técnicos a este respeito, portanto, se a CETESB produziu estes documentos que esses documentos venham a nós e também gostaria de saber agora do Conselheiro se é esta posição oficial da Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, um: que o Benzo-a-pireno e os outros Benzos vão ser tratados separadamente, dois: que este Benzo-a-pireno e os outros Benzos não serão incluídos na classe 3. Se esta é a posição oficial do Governo do Estado de São Paulo. Porque para mim não está claro.

Cláudio Darwin Alonso – Governo do Estado de São Paulo 

Eu gostaria de que a sequência da minha fala, a Gisela falasse e a CETESB tem um conjunto de informações, o conjunto de informações que a CETESB disponibilizou durante a sua participação do grupo, é aquilo que ela sabe, se houver alguma coisa a mais que se coloque e eu gostaria que a Gisela colocasse qual foi a posição da CETESB no Grupo de Trabalho em relação ao benzo, segundo, se ela vê sentido técnico na soma e qual a interpretação desta soma porque senão, nós agora vamos agora colocar mais um padrão de soma de uma classe que são de duzentos e tantos, ora se analisa alguns, ora se analisa outros. Eu gostaria de colocar apenas uma coisa como químico analítico que é o seguinte, existem métodos que permitem a quantificação de classes de composto, existem muitos, por exemplo, eu vou falar de algo que eu tive muita experiência e métodos que eu mesmo desenvolvi. Quando houve a introdução do álcool na gasolina começou-se a ter preocupações com aldeídos, existem métodos que especiam os aldeídos, ou seja, diz se ele é formal aldeído, aceto aldeído, propino aldeído e etc. e etc., ou seja, dar um a um, existem métodos que dão a somatória, no geral  esses métodos que dão a somatória eles não se prestam a qualquer estudo de saúde humana, mas se prestam como indicadores de uma forma geral aquele composto está acima ou abaixo, ou está crescendo ou diminuindo, ele serve muito mais para controle, então eu falei isso até para que a Gisela também fale sobre a metodologia e a soma dos resultados ela tem algum significado, ou se o uso específico de cada um é suficiente para que se proteja a saúde das pessoas. 

Gisela de Aragão – CETESB

Todas as avaliações de riscos são feitas por substância porque cada uma tem a sua característica e a sua toxicidade. Então, não se faz essa conta por somatório, nós somamos depois, mas o valor é tirado substância por substância porque se eu quiser tornar mais rígida a legislação, se eu for seguir essa linha da somatória, então, se eu quiser mais rígida e colocar vinte PA’s, então, como que eu vou fazer? Eu vou cada vez diminuir mais cada um, não, cada um porque é assim que se mede parâmetros, é um por um, não há outra alternativa, senão medimos um a um. Então, neste caso em termos de nomenclatura eu poderia chamar de somatória de PA’s ir lá em baixo fazer essa conta, mas esses valores foram originados da EPA, da Organização Mundial de Saúde e etc., de onde nós temos a referência não foi um estudo feito na CETESB, foram bibliografias consultadas e os valores são individuais, por isso os valores foram adotados individuais, então, nós não temos base técnica para fazer a somatória, porque não funciona dessa maneira, porque senão teria que somar todos os parâmetros cancerígenos do CONAMA porque todos causam o mesmo dano, concorda? Então, não funciona assim, não é assim tão simples, cada parâmetro tem a sua toxicidade e o seu valor associado e quando se fala em 10 a menos 6 de câncer, vocês não imaginam a quantidade de fatores de incerteza que são considerados, o número poderia ser, por exemplo, 7 dividir por 10, depois por mais 10, por mais 10 para eliminar todas essas questões, então, seria até interessante olhar no livro como é que é complexo isso, então não é um número seco assim, ele leva várias coisas em consideração, então, não é pela somatória, nós temos os dados por valores individuais e eu volto a repetir se nós quisermos incluir podemos incluir muitos, 100, 200 compostos, mas não foi o caso dessa legislação, eles não são os únicos no mundo. Eu acho que esses valores estão dentro daquele que protege a saúde e protege o uso da classe, nós não tínhamos o embasamento para gerar uma classe 3 justamente pela falta de informações sobre a comunidade aquática, então não tínhamos como gerar essa classe 3, não tínhamos dados, a menos que se repita o valor, enfim, porque nós não temos essa condição de gerar um número mais abaixo, por isso que não foi gerado.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Nós temos dois inscritos. Eu gostaria também de fazer a minha manifestações sobre esse tema, peço que as manifestações sejam breve para que nós consigamos em 3 minutos irmos para o almoço. Lembrando que todos devem se identificar ao microfone porque a nossa reunião está sendo gravada.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu só gostaria de pautar que na verdade essa decisão quanto ao valor aqui questionado não foi uma decisão unicamente da CETESB, foi uma decisão discutida no Grupo de Trabalho aprovada na Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental. Então, eu acho que remeter à CETESB uma responsabilidade que não lhe é única, não me parece adequado porque de uma forma estaríamos dando uma autoridade que a CETESB não tem e desautorizando todos os outros participantes do Grupo de Trabalho e da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental que aprovou os resultados que estão aí apresentados. Então, não me parece adequado submeter à CETESB algo que não é de responsabilidade única dela. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Bem, eu ia fazer um comentário, faço dois, ambos, extremamente rápidos. Nós temos que ser coerentes, também. A CETESB, os estudos da CETESB foram utilizados ad exaustam aqui por todos os integrantes do grupo técnico e da Câmara de Controle Ambiental, aliás, a cada momento todos nós pedimos ajuda da CETESB, é interessante que para algumas coisas agora a CETESB os estudos são importantes, mas no instante de tirar dúvidas esses estudos já não são mais importantes. De toda sorte para nós de São Paulo, nós temos grande orgulho da CETESB, acreditamos no trabalho da CETESB, dos seus técnicos, seus estudos são profundamente engajados e profissionais e para nós que estamos aqui como conselheiros, mas somos de São Paulo, a opinião da CETESB pesa muito por isso nós pedimos a ajuda da CETESB  e vamos pedir sempre que isso for necessário, portanto, agora a minha segunda observação é o pleito para nos informar se foi proposta dela, CETESB que nós não tivéssemos e melhor dizendo, da Secretaria do Meio Ambiente que nós não tivéssemos essas substâncias altamente perigosas nas outras classes, só tivéssemos na classe especial, classe 1 e classe 2, ora, boa parte do estado de São Paulo, do estado do Rio de Janeiro, das regiões industrializadas do país são classe 3, ou seja, nós estamos deixando de fora boa parte daquilo que mais importa em termos de contaminação dos nossos recursos hídricos, portanto, a minha pergunta à Secretaria do Meio Ambiente.  

Cláudio Darwin Alonso – Governo do Estado de São Paulo 

Eu não sei responder, você sabe Gisela? Também não sei.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Bem, eu entendo para constar em Ata que isto não foi proposta da Secretaria do Meio Ambiente de São Paulo nem da CETESB, para que fique registrado em Ata. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Antes de nós entrarmos no nosso período de almoço, eu só quero relembrar uma questão que é, nós estamos diante de um trabalho complexo em um nível de incerteza bastante grande em várias matérias e o trabalho que está sendo feito é muito mais de identificar critérios, identificar as justificativas e identificar também as lacunas, há casos em que não é simples justificar, isso precisa estar claro porque quem vai deliberar sobre essa matéria em última instância é o plenário, é o plenário do Conselho. Então, a nossa principal preocupação tanto desse trabalho aqui como o trabalho conjunto com o CIPAM é de tornar a maneira mais transparente possível os critérios e as justificativas de cada decisão para que o plenário não tome decisões erradas, para que o plenário simplesmente não saia votando padrões de emissão e entenda as justificativas técnicas. Evidente que essa matéria aqui o plenário sempre vai se colocar a questão de por que modificar um padrão que já existe, de onde vem essa. Bom, tem um critério técnico que foi explicitado, não há condição analítica de ir além desses limites aqui. Se o plenário vai aceitar isso como razoável ou não, nós vamos ver na votação, cabe ao nosso grupo aqui, e aí eu reitero o trabalho que foi feito, não foi feito pela CETESB é um trabalho coletivo que é de responsabilidade de todos que participaram. Então, isso implica o que? Isso implica primeiro não está fazendo uma inquisição à CETESB aqui, não é esse o espírito. Esse é o Grupo de Trabalho e todos os demais participantes do Grupo de Trabalho que estejam aqui tem que sentir a vontade de se manifestar e ajudar nas justificativas, então, nós não estamos aqui deliberando sobre esses temas, eu repito, nós estamos tentando deixar claro o que nos moveu a tomar essas decisões, quais foram as justificativas técnicas, quem vai avaliar se isso é razoável ou não em última instância é o plenário, evidente que quanto mais claro tiver as justificativas, quanto mais embasado, mais seguro fica o plenário e menos a vontade vai ficar e votar sem justificativas outros parâmetros. Roberto.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Só para constar em Ata, rapidamente, veja bem, o Benzo-a-pireno foi uma coisa atípica porque houve um erro de remissão de valor de transcrição de valores aonde ficou o 0,7 onde estava o idem anterior. Na linha de exame que esse é um grupo de pH’s, de repente é uma coisa que deve constar em Ata que pode ser pensada é como foi até colocado como justificativa que esse grupo adotou o mesmo critério do Benzo-a-pireno, então, para esses outros também, para classe 3 adotar o mesmo critério que adotou no Benzo-a-pireno que é o valor 0,7, isso é um valor que pode vir a ser refletido, a ser consensuado nessa próxima reunião.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Ou por deliberação no plenário, esse tipo de deliberação, prefiro deixar ao plenário. Pessoal, só quero antes de encerrar, de irmos para o almoço, eu recebi a informação do Helder que ele não vai mais acompanhar a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, é isso Helder? Então, está confirmado, o Helder não vai acompanhar e nós temos duas colegas novas que vão trabalhar conosco que é a Rute Rodrigues Tabaczenski que vai fazer o acompanhamento da Câmara Técnica daqui para frente e a Beatriz Carneiro que está fazendo o acompanhamento da revisão da 020 pelo Ministério do Meio Ambiente, então, são duas colegas novas, que vão acompanhar o nosso trabalho. Eu não sei porque que o Helder está saindo, mas depois no corredor ele explica para vocês. Tá bom pessoal? Voltamos aqui às 14h. 

(Intervalo para Almoço)

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Prezados Conselheiros, Senhoras e Senhores, vamos reiniciar os trabalhos da tarde.  Nós já temos quorum e já podemos iniciar os trabalhos e vamos inicia-los, então. Seria interessante que o Coordenador do GT tivesse aqui. Helder, chama o Roberto. Vamos adiante, então. Nós paramos em Fenóis. Fenóis totais (substâncias que reagem com 4 -aminoantipirina). Eu não fui um aluno ruim em química, mas eu não lembro mais nada desse negócio. Deixa eu só tentar resgatar os nossos Conselheiros. Boa tarde a todos. Nós vamos reiniciar os trabalhos, começando pelos Fenóis. Pela manhã a Presidência foi bastante flexível, no sentido de abrir um espaço maior para discussão, mas agora a tarde nós vamos ter que ser mais objetivos, registrando o que precisa ser registrado, mas com mais objetividade porque boa parte do mérito das questões, eu repito, vai ser discutida no âmbito da reunião conjunta com o CIPAM. A mesa gostaria de propor de antemão um teto para a reunião, que seria as 18h.  17h? então, nós vamos dimensionar os trabalhos e vamos andar num ritmo para concluir as 17h. Ok? Vamos lá, então, para não perdermos mais tempos começamos pelos Fenóis totais.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Perfeito. Sr. Presidente, os Fenóis, nós tivemos uma adequação do valor três vezes maior para classe um e dois, no entanto, tornamos bem mais restritivo na classe três. Na verdade, o Fenol não é tóxico, ele é organoléptico, é o problema mais gosto desagradável na água e, portanto, os técnicos que trabalham na área de abastecimento de água consideram que o valor limite a que poderia ser aceitável para as classes um e dois seria esse valor de 0,3 microgramas, que até aí se toleraria porque acima disso teria um gosto desagradável. E foi tornado bastante mais restritivo, 30 vezes menor, eu creio aproximadamente na classe três pelo mesmo motivo, uma vez que na classe três teria abastecimento com tratamento convencional. Então, esse valor que estava antes de 0,3 seria um valor muito elevado e por isso foi reduzido em 30 vezes. Enquanto que o outro foi aumentado em três vezes porque segundo os técnicos que trabalham com abastecimento de água teria condições de ser aceito isso sem causar problemas organolépticos. Não há questão tóxicas envolvidos nos Fenóis.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Roberto, apenas para seguir a coerência dos nossos trabalhos. Essa mudança teve como base a experiência de aplicação? Qual é a base?

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Mais a experiência desenvolvida pelas empresas que participaram, que tratam com a água. O Fenol não é uma substância tóxica efetivamente, ela tão somente tem a questão organoléptica. E de todos os experimentos e todos os trabalhos que ele vem fazendo até hoje na área de abastecimento de água seria tolerável 0,3. Por sua vez, também não seria tolerável 0,3 colocado na classe três porque havendo o abastecimento com esse valor não teria a possibilidade de se eliminar o gosto ruim, o gosto desagradável. Então, a  justificativa foi o valor máximo consensado pelo GT no sentido de evitar gosto desagradável na água. Não temos referências de legislações outras que adotem valores. O que temos é a própria referência da CONAMA 20 com 0,001, que deve ter sido os padrões de água potável nos anos de 1980/81 por aí. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Sr. Presidente, esta justificativa não resolve o tema na metodologia que nós estamos utilizando. Não basta dizer que segundo os estudos, esses estudos especificadamente para os Fenóis não constam dos autos, eu tenho aqui os autos e nem constam dos documentos da internet, quer dizer, em termos de funcionamento do CONAMA e com base no princípio da precaução, nós não podemos flexibilizar em 3000%, seria isso? 300. Em 300% sem ter fundamentação técnica que conste nos autos para exatamente motivar a decisão administrativa da plenária nos termos da Constituição Federal. Então, o Planeta Verde solicita que esta motivação técnica venha para os autos.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA 

A Presidência esclarece que pelo o que foi manifestado essa é uma modificação que está baseada na experiência das empresas de saneamento de abastecimento de água. Aí, na reunião de hoje, a nossa questão é esclarecer a origem de cada informação. E aí o mérito desses sistemas vão ser discutidos conjuntamente com o CIPAM, como nós encaminhamos. Fica o registro e fica o esclarecimento.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
O que eu tinha entendido é que esta reunião seria preparatória e para avançar pontos que serão tratados na reunião conjunta. O Planeta Verde vai solicitar, se for necessário formalmente que estes estudos sejam apresentados. Se as companhias de saneamento tiverem esses dados e esses estudos, ótimo, é só isso que nós precisamos,  saber quais são os parâmetros adotados por outros países.  

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Só complementando. Eu vou ser aqui o defensor dos químicos analíticos porque eu sei o trabalho que isso dá. É bastante difícil a gente colocar valores, cujos métodos não permitem chegar a limites de detecções adequados. A anotação que eu tenho aqui é que o método seria confiável a partir desse valor. Eu sei que houve, até a Dra. Cassilda participou bastante, eu estou intervindo muito no método, que é uma coisa que eu domino  bastante. Na medida que os indicadores estavam sendo colocados como não perceptíveis ao gosto, propriedades organolépticas. E o método analítico adequado e confiável teria sido de detecção, esse valor foi anotada, o que eu vou tentar fazer aqui é colocar na internet qual a ND do método, nível de detecção do método porque abaixo do limite não é confiável a medida, não adianta o valor ser mais baixo. Tudo bem, se não está aqui a gente coloca o nível de detecção do método é esse, mas deve ter por aí, se não tem a gente coloca.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Sr. Presidente, eu concordo com a proposta do Conselheiro Cláudio Alonso de colocar na internet os limites de detecção e a gente tomar isso como parâmetro, bem como os limites adotados pela EPA, porque para vários outros padrões nós fomos buscar os limites da EPA e acho que aqui também seria o caso.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA 

Um questionamento da área química. Nós estamos falando de Fenóis totais substâncias e depois nos parâmetros a gente utiliza a medida do 6,6H5H.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Não. Isso é uma forma que o analítico tem de dar a resposta. Quando você mede uma classe, digamos o seguinte, que exemplo eu poderia dar... 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Isso, na verdade, é a unidade de expressão do valor.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Na medida que você está medindo muito você tem que dizer em que base você está dando a resposta, por exemplo, o Amônio,  pode ser dado a resposta em NH4, NH3 e em N, Nitrogênio. Você tem que deixar muito claro como é que está expressando, porque se não ninguém entende. Um pouquinho de confusão já houve por aqui quando nós mudamos o parâmetro de Fosfato para Fósforo, só para você ter uma idéia a relação de Fosfato para Fósforo é de 96 para 32, sendo que se você reporta em Fósforo teria que ser 32 e se você reportasse em Fosfato teria que ser 96, sendo os dois exatamente a mesma resposta. Então, é extremamente útil que se diga que base. É como você falar o seguinte, a temperatura 12, graus centígrados ou farenheit? Mais ou menos seria isso. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA 

Isso eu entendi. É que o resultado está sendo aplicado apenas para uma das substâncias.  

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Não, não, não. 

 Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Ele está expresso em uma. Tu convertes tudo para uma para tu ter uma base de referência. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Você reporta tudo para uma base. Isso é super importante, porque senão ninguém entende nada do que você está falando. Então, você pega e reporta na base de um, mas são todas as substâncias que reagem a esse reagente que são vários Fenóis. Só como forma de expressão. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

É tudo medido, mas o resultado de tudo é expresso como se fosse...   

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Isso é bastante usual. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu queria só fazer uma observação sobre alguns parâmetros que foram... Várias... E isso eu me debati muito na prática também, vários parâmetros da CONAMA 20, tanto quando eu trabalhava no Município e depois na FEPAN, vários parâmetros da CONAMA 20 não têm justificativa, eles entraram na Resolução e nós não sabemos a origem deles. Mas é evidente que uma coisa que está consolidada a 20 anos, o ônus, vou sempre dizer, de comprovar a mudança é de quem está mudando porque mesmo que não tenha base original. 

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI
Só  que as vezes nunca foi comprovado.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Mas é assim que o plenário olha para gente.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Veja, só para deixar mais claro. A CONAMA 20 não teve nenhum valor que tenha sido, eu acho que... ou vamos colocar esse valor próximo. Não houve isso. A regra sempre foi  cada um dos valores que está no CONAMA 20, ela saiu de alguma legislação internacional. Eu estou para fazer uma pesquisa arqueológica em casa, que dentro das minhas caixas e caixas de material de trabalho, eu devo ter lá a versão dois aonde tem o quadro dos mais de 30 países uso a uso que nós fizemos. Agora, infelizmente, o processo sumiu dentro no IBAMA, foi para o arquivo morto e ninguém mais acha, mas  todas essas referências estão lá colocadas. Hoje é difícil de se recuperar essas referências porque muitas coisas como COMECOM, por exemplo, já não existe mais, a maioria dos países já mudaram as sua legislações. Então, você fazer uma pesquisa do que era referência em 82 ficou um tanto quanto difícil, que foi a base. Mas eu ainda prometo aos Senhores que eu vou fazer essa arqueologia lá em casa é vou conseguir todas as bases e todos os dados que deram origem a 20.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Bom, Conselheiro, podemos passar adiante, então. Vamos para 2, 4 – D. Certo? É onde o valor original é de 4mg/L e o valor proposto agora é 30. E classe três de 20 para 70.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Esses valores. O valor de 30mg/L é o valor adotado pelo Ministério da Saúde e pela OMS para água de consumo humano. e a EPA tão referenciada aqui ela adota para o mesmo, a água de consumo humano, 70 microgramas. Então, como nós temos que fazer uma diferenciação entre as classes um e dois e a três o Grupo de Trabalho achou por bem adotar o valor de referência do Ministério da Saúde de 30 microgramas para as águas de classe um e dois e para água de classe três adotar o valor de referência da EPA para água de consumo humano. E isso houve a necessidade, em função de ter exatamente essa diferenciação entre uma classe e outra.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Eu pediria um esclarecimento. Quem emite esta substância? Quais são as atividades que emitem essa substância?

(Silêncio)

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Eu quero saber porque a pergunta também, se a gente for ficar explicando aqui... O 2, 4 - D é um agrotóxico utilizado nas agriculturas comumente. E é um agrotóxico que quero crer já foi banido no País. Não foi banido ainda? Ainda continua, porque tiveram tantos que foram banidos que a gente até se perde. Então, continua em uso. Há uma colocação dele nos recursos hídricos pelos processos de (...). Agora, não conseguimos nenhum valor do 2, 4 - D para ambientes aquáticos, proteção de comunidades aquáticas, os únicos valores de referência que nós temos são os valores, hoje, evidente, de 30 e 70 do Ministério da Saúde e OMS. Os valores de quatro e 20 muito provavelmente tenham vindo dos valores de proteção ou de comunidades aquáticas, mas muito provavelmente deve ter vindo de consumo humano, dentro de cautelas e precauções que existiam nos idos de 1980 para esse padrão. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Uma última intervenção, Sr. Presidente. Eu acho que aqui, na medida que nós estamos tratando com agrotóxico, uma cautela maior nós devemos ter com as próprias comunidades aquáticas. Não me parece razoável uma ampliação de 800% ou 700%, é a minha conta torta aí, de um nível de um agrotóxico na água, passados 18 anos da Resolução 020, mas ainda um agrotóxico, que pelo que eu sei está proibido em vários países. O que demonstra a sua periculosidade. Então, isso é altamente preocupante em termos da dita reforma e modernização da Resolução 020. Queria perguntar também e vou fazer isso, Sr. Presidente, nas questão mais controvertidas e explico o porquê.  Muitas dessas alterações que no material que consta da internet e do material que está no próprio expediente não tem nem pai e nem mãe. Ou seja, apareceram lá. Não se sabe de quem é a proposta, e eu posso listar aqui várias e não houve defesa ou proposta expressa para a sua flexibilização. E muito se tem dito e nós sabemos que não é assim que essas alterações foram todas sancionadas, foram todas referendadas pela nossa querida CETESB, sabemos que não é assim. Então, em todos esses casos controvertidos, onde o nome da CETESB vem sendo usado em vão e, a nosso ver, de forma incorreta pelos grandes degradadores para justificar uma alteração dessa natureza, eu faço o pedido de CETESB de manifestação especificadamente sobre este aspecto.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Só para um esclarecimento antes de passar para a CETESB para resposta específica com relação a citação a ela. Só para conhecimento de todos, os níveis de proteção para 95% das espécies adotados pela comunidade internacional, especialmente, a EPA é de 280 mg/L para proteção de 95% das espécies. Para proteção de 99% das espécies passa ao valor de 140mg/L. Os Senhores podem observar que tanto o 280, quanto o 140 são  valores extremamente superiores aos valores que nós estamos adotando, que são valores de 30 e de 70. Quer dizer, nós estamos norteando o nosso valor para o consumo humano e nesse caso específico o consumo humano é mais restritivo, até do que a própria proteção das comunidades aquáticas. Então, proteção das comunidades aquáticas não é nenhum embaraço para que adotemos esse valor. Aliás, a proteção das comunidades aquáticas agradece se nós adotarmos esse valor.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Eu fiz um pleito de manifestação da CETESB se essa ampliação passou pelo crivo da CETESB. Dos técnicos da CETESB.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu fiz uma aqui, na medida em que não participei do grupo e fui informado que a CETESB não propôs, mas aceitou a argumentação dos 280 colocados em outros países porque não viam qualquer... procuraram, inclusive, nas suas obras de referência, procuram e não acharam nenhum número que se contra pudesse ao colocado, mas não foi proposta da CETESB não.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Bem, eu gostaria de fazer uma manifestação nesse caso, em particular. Como eu disse antes há vários padrões que nós temos dificuldades de traçar. Agora, são padrões consolidados no Brasil e para modificação desses padrões, me  parece que deva haver uma forte justificativa e muito bem embasada, me parece que a tendência, principalmente, da experiência de lidar com o plenário do Conselho é que o Conselho rejeita esse tipo de mudança. É óbvio que está consolidado, agora é difícil explicar porque a necessidade de mudar nessa magnitude, mesmo que os padrões  internacionais hoje apontem e sejam mais flexíveis, nós estamos partindo da situação brasileira, que nesse caso é bem mais restritiva do que na proposição de Revisão.  Então, casos como este, particularmente, é que eu acho que a justificativa tem que ser mais sólida do que nós estamos apresentando, mas isso vai ser discutido mais a frente.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Uma outra observação, Sr, Presidente. Observo que a norma de referência do Ministério da Saúde e da própria OMS é 30 microgramas, no entanto, para classe três e nós sabemos que é de onde nós captamos a água em boa parte do Brasil, altamente industrializada está 70, porque não manter os 30 microgramas que estão previstos na norma do Ministério da Saúde, quando nós sabemos que o tratamento, de qualquer natureza não vai retirar esse agrotóxico das nossas águas. No Estado de São Paulo não se retira, a SABESP não consegue retirar essa substância. E capta de classe três. Então,  gostaríamos, nos do Planeta Verde de impugnar esses 70 sob o mesmo argumento do que foi utilizado em padrões anteriores para que se adote exatamente os 30 da OMS e também do próprio.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Está feito o registro. Só vou esclarecer mais uma vez que tanto essa matéria já foi deliberada na Câmara Técnica e já foi deliberada na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Só estou levantando para fins de ata.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Agora na reunião conjunta CIPAM e as duas Câmaras Técnicas vai haver margem para fazer alguns ajustes ou, em último caso, no plenário. Mas eu gostaria de deixar  registrada a minha posição como Presidente, acho que nessas situações aqui de modificação nós precisamos de argumentos mais sólidos.  

Carmem L. V. Níquel – Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Eu me coloco para tentar buscar para grupo. Tentar buscar a justificativa, quem sabe se a gente encontra dos 20 anteriores para que se for o mesmo número, a mesma fonte e ela também mudou para 70, acho que ficaria explicado. Buscar a justificativa ou para manter ali os 30.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Podemos ir adiante? Vamos para Paration, que a modificação está na classe três. Não se modifica o valor de classe um e dois, mas para classe três nós temos um valor de 100 microgramas por litro.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

É bom que a gente deixe claro também, Dr. Nilvo, que essa matéria sempre esteve aberta a sugestões. Com relação a Paration mais uma vez aí um erro da transcrição.  Tinha o valor em Paration de 35 microgramas para classe três e logo abaixo, na linha abaixo estava organos fosforados e carbamatos totais 100mg/L em Paration e na hora da transcrição puxo-se o de baixo, em vez da linha de cima. Então, na verdade, o valor verdadeiro aí não é 100 microgramas, o valor é 35 microgramas. É idem, como estava. Não houve mudança nenhuma. Simplesmente foi um erro da transcrição.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Aqui só para registro de ata, Sr. Presidente, cada vez nós nos convencemos mais do acerto do Planeta Verde ter levado essa discussão o plano, muitas vezes, até de um desgaste pessoal, porque veja aqui, uma das substâncias mais perigosas que existe, já criadas pelo homem e não é atoa que tem as características que tem e isto passaria, se não fosse este crivo que nós estamos aqui e nas outras reuniões também fazendo, passaria no CONAMA e viraria norma a ser implementada. Então, mais uma vez, nós aqui estamos contentes de ter com o Planeta Verde propiciado este debate.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Obrigado, Dr. Herman, eu só queria fazer um registro em relação a isto, que nunca houve da parte da Câmara Técnica de Controle e Qualidade a recusa da discussão dos critérios. Nós tivemos e já discutimos isso várias vezes, inclusive, dentro do CIPAM foi um problema de encaminhamento, na verdade, que prejudicou essa possibilidade de esclarecimentos e troca de questionamentos, mesmo uma troca mais crítica entre as duas Câmaras Técnicas.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Só uma complementação, Sr. Presidente. Esse trabalho envolveu mais de 650 padrões e número específicos e é um trabalho Hercúlio. Esse trabalho foi revisado por mais de 30 pessoas, foram feitas diversas revisões, revisões dentro do próprio CONAMA e, infelizmente escapa, mas isso também não é objeto de uma grande contestação porque no momento que escapou, o que se evita com isso agora é exatamente ter uma republicação por incorreção. E é uma coisa que acontece normalmente. É uma coisa que aconteceu até na própria 518, que foi republicada duas vezes por incorreção. E evitamos com isso, graças a Deus a republicação por incorreção. Por isso em todo momento estivemos totalmente abertos, sempre tivemos abertos a Câmara Técnica a examinar e rever. E esse trabalho, que foi promovido, que foi sistematizado pelo IBAMA permitiu claramente, não só aquela identificação já feita pelo IBAMA como outras que nós vamos colocar mais a frente a respeito das falhas de transcrição que houveram.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Sr. Presidente, aqui eu observo que a EPA recomenda 0,013 microgramas para o crônico e 0,065 microgramas para agudo. E eu pergunto porque nós estamos lá com a classe três em 35 microgramas, quando nós poderíamos atualizar, quer dizer, nós só estamos atualizando. Como? Não, para classe um e dois está bem, mas para classe três, nós estamos lá com 35 microgramas. Enquanto, eu estou me baseando pela informação que está na tela. Enquanto a EPA recomenda 0,013 microgramas e 0,065 microgramas para o crônico e agudo respectivamente. Se esta informação for correta, nós estamos com algumas dezenas de vezes a mais no valor original atual da Resolução 020, o que precisaria de uma retificação. Nós não estamos aqui apenas para retificar pró indústria. Sempre que os padrões estrangeiros, internacionais demonstrarem a necessidade de uma retificação nós temos que fazer. E me parece que esta é uma das hipóteses, a não ser, repito, que as informações que estão na tela não sejam corretas. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Fazer uma observação de caráter geral. Eu tenho muito medo de utilizar apenas o critério, se em algum lugar do mundo existir um critério mais restritivo, vamos fazer igual, porque a gente sabe como os padrões são feitos e não necessariamente os critérios utilizados em outros países eles podem ser aplicados aqui. Em alguns países está bastante determinado como é que se estabelecem padrões e outros não, o nosso não está, então a gente copia. O que eu acho bom, sem demérito. Em alguns países que têm muito bem claro como é que se define o padrão.  Existem, às vezes, colocações, as vezes não, sempre colocações de ordem política que as vezes por uma defesa de comércio internacional ou por alguma outra razão, essas razões são incorporadas ao padrão, então, precisa tomar muito cuidado simplesmente com o incorporar sem de uma forma muito crítica, porque como nós não temos definidos e eu gostaria que o CONAMA algum dia definisse o que é um padrão dos países onde seguem a recomendação da OMS e determinam politicamente o padrão. Me parece adequado ao país, eu só levanto isso como uma precaução, como um cuidado, como uma inquietação, e não como forma geral, não acho que como forma geral devamos pegar só os valores mais baixos porque aí fica muito complicado porque aí eu vou querer os valores mais altos dos salários pagos lá.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Dr. Herman, só antes de passar a palavra vou fazer uma observação apesar do questionamento ser pertinente ele se aplica a todos os parâmetros da norma. Então, neste caso aqui, dentro do escopo desta reunião o que está claro é o seguinte, o grupo técnico trabalhou e decidiu não alterar os parâmetros paration. É isso.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Só uma observação final Sr. Presidente aqui ninguém está propondo que se adote o padrão mais rigoroso do mundo, o que nós estamos propondo, aliás, querendo é que para cada padrão alterado, flexibilizado ou mantido, nós o cotejemos com padrões de outros países e não vamos sequer aqui negar a realidade, nós fazemos isso em todas as áreas de padrões da administração pública e do direito brasileiro, por exemplo, na área de medicamentos como é que os medicamentos são testados, nós simplesmente adotamos os estudos e os parâmetros efetuados por outros países com ajustes que sejam necessários, agora não é cabível e não é crível que nós só vamos olhar para a EPA e para outros padrões quando interessar e nós precisamos de uma justificativa para dizer exatamente aqui porque que nós estamos adotando várias vezes mais o padrão que é recomendado pela EPA, vamos trazer outros também, vamos trazer a união européia, vamos trazer o Canadá porque esta substância é altamente perigosa, salvo engano.  

Não identificada

Só um esclarecimento o que ele está dizendo da EPA é para proteção de comunidades aquáticas e na classe 3 não está previsto isto, se eu não estiver enganada..  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Além disso, Sr. Presidente, o senhor muito bem colocou, o Grupo de Trabalho optou por não mexer, manter a referência, a própria Resolução CONAMA 20 que teve um enlevo extremamente grande de países que foram consultados.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

O Planeta Verde deixa, então, uma solicitação, Sr. Presidente para que conste em Ata que se justifique a manutenção desses 35 µg para o Paration, ou seja, gostaríamos de saber os padrões adotados por outros países Canadá e União Européia que são as regiões que têm sido trazido aqui com maior freqüência e também para saúde humana, exatamente para evitar o ponto de argumentação que é muito procedente.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Em relação ao Paration, evidente que essa opção pode ser questionada, mas a opção que tem que ficar clara neste momento é opção do grupo foi não alterar, evidente que isto pode ser questionado, pode ser alterado pelo próprio plenário, mas o grupo deixou a Resolução como ela estava. 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Agora quem quiser alterar pode.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A preocupação da comissão do trabalho hoje é esclarecer onde há, quais as bases para cada uma das alterações que foram feitas, evidente que tem as manutenções, mas a nossa prioridade hoje aqui é de fato as alterações, principalmente aquelas que foram para valores menos restritivos.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Pelo que eu entendi do encaminhamento de V. Exª. no início da reunião, a primeira fase da reunião seria para aquilo que foi alterado e flexibilizado, mas na segunda fase da reunião, nós iríamos discutir os pontos pendentes todos de padrões, inclusive aqueles que foram mantidos.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

As questões de coerência de texto e tudo mais.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Sr. Presidente, essa colocação que o senhor fez dos padrões que foram flexibilizados, quero entender que compreende também as águas salobras e salinas.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Essa é a preocupação da Presidência nesse momento. Nós temos mais algumas horas para concluir esse trabalho que não é pouco. Então, nós vamos ter que ser mais objetivos ainda. Terminamos aqui. Eu só quero chamar a atenção, a nossa combinação de encaminhamento aqui é que priorizemos as questões de flexibilização, agora fazemos uma passagem geral rápida (...) outros problemas dentro da tabela de classificação. Eu só quero registrar uma questão, primeiro, todos os conselheiros receberam e a observação, eu liguei agora para o Guilherme da Saúde porque eles ficaram de fazer uma apresentação sobre a questão de águas doces classe 3, eles estão vindo para cá, mas todos os conselheiros receberam a proposta da..., eu antecipo aqui a proposta da Saúde que me foi enviada por e-mail na sexta-feira e aos conselheiros foi entregue agora pela manhã, a proposição do Ministério da Saúde na questão de águas doces classe 3 e os registros em que são muito pouco os casos no Brasil onde há disponibilidade de tratamento avançado, principalmente nas regiões mais pobres onde, por exemplo, a contaminação com esgoto é menor. Então o pessoal da Saúde, fez uma tabela propositiva onde eles teriam dois tipos de parâmetros para classe 3 para um conjunto de 15 parâmetros de classe 3, onde eles acrescentam, não altera os valores da proposta revisada na Câmara Técnica mas acrescentam um valor específico para tratamento convencional. Então, nas regiões onde não há possibilidade de tratamento, onde existe tratamento avançado trabalhar com padrões maiores prevendo tratamento avançado poderá levar a risco a saúde dessas populações que serão abastecidas. Só estou adiantando para vocês aqui, porque na verdade quem ficou de apresentar essa questão foi o Ministério da Saúde e não a Presidência. 

Cláudio Darwin Alonso – Governo do Estado de São Paulo 

Eu gostaria de fazer uma colocação que é a seguinte: eu não vi o teor, não sei se está par cima, se está para baixo, se está para um lado ou outro, estou falando de uma forma acima disso. O que eu me pergunto é o seguinte: para que serve o Grupo de Trabalho do CONAMA se as pessoas não participam, elas não sugerem, elas não discutem com as pessoas que tem formação técnica similar, para que serve? Para nós gastarmos dinheiro com passagem para cima e para baixo e depois nós começamos a re-discutir tudo de novo? Esse tipo de proposta, eu acho que ele caberia muito bem, eu não sei o teor dela, eu não sei se é para melhor ou para pior, eu não sei, ela caberia extremamente bem ao final do processo ser apresentado só para conturbar, eu acho tão desagradável isso. Para que serve o Grupo de Trabalho?  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A mesa tem uma proposição. É pertinente o registro do Cláudio Alonso, mas eu gostaria que ele fosse feito ao Ministério da Saúde, porque o único, o proponente não está.... não mas aí Cláudio nós não temos como negar a proposição do Ministério da Saúde. Dr. Herman.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Sr. Presidente, aliás não tem como negar a oportunidade a ninguém de se manifestar a qualquer momento até o instante final do CONAMA. Está é uma casa que prima exatamente pela percepção que está no regimento e que o Grupo de Trabalho é um instrumento, é um auxiliar que vai coletar as informações principais, mas o seu trabalho não é intocável, pelo contrário, é um chamariz para que todos nós vendo o trabalho sistematizado possamos intervir. Então não é para conturbar, vamos acabar com a utilização dessa expressão que já foi usada aqui pela Secretaria, aliás, pelo representante da Secretaria do Meio Ambiente de São Paulo, pelo Doutor Cláudio Alonso que não é conturbar, não é da prática do estado de São Paulo, nem da prática do nosso CONAMA ver a participação técnica, especialmente de um Ministério importante como é o da Saúde ou do IBAMA como conturbação, conturbação é impedir o debate e acho que esta tenho certeza há que ser a postura do meu estado de São Paulo.  

Cláudio Darwin Alonso – Governo do Estado de São Paulo 

E é a postura do estado de São Paulo, o que acontece é o seguinte: e a questão que eu levanto é a seguinte: existem as diferentes instâncias e eu estou muito preocupado com a altíssima participação do grupo do estado de São Paulo em todos os Grupos de Trabalho que tem que eu acho que é uma instância importante, onde os debates eles vão mais a fundo. E eu não falei em momento algum que não deve ser apresentado nada, eu só estou falando o seguinte: para que serve um Grupo de Trabalho que é um lugar onde você poderia aprofundar bastante bem, com muita calma, sem prazos, sem nada, enfim, com uma liberdade total. Você pode aprofundar os debates? As pessoas não participam e vem a participar depois, eu não estou negando a participação mas eu estou estranhando e muito qual a função de um Grupo de Trabalho na medida em que alguns estados e São Paulo tem participado bastante, até porque uma proposta dessa eu acho que é extremamente pertinente no Grupo de Trabalho que ela pode ir além disso, agora o Grupo de Trabalho ele começa a perder cada vez mais a função. Sabe, realmente eu não entendo porque as pessoas não participam, agentes importantes não participam e depois vem aqui ao final e apresenta a proposta, eu não sou contra que apresente a proposta, o que eu acho é que tem a instância correta para você aprofundar de forma adequada, é isso que eu estou falando. Eu acho que nós temos que ter no CONAMA um mínimo de organização para forçar as pessoas a participarem num nível adequado e aprofundarem num nível adequado. Eu duvido que na Câmara se aprofunde, eu duvido que na Câmara se aprofunde o nível de debate que se aprofunda num grupo, por isso que eu estou questionando qual a função no Grupo de Trabalho, vamos transformar as Câmaras num Grupo de Trabalho? Vamos, nada contra, mas que fique claro. Eu acho que o Estado de São Paulo está gastando muito dinheiro para participar de Grupo de Trabalho, não encontra parceiros que se dispõem a ir lá, veja o Ministério da Saúde, ele poderia ter participado, eu já falei, não tenho uma posição clara em relação a isso, não li a proposta, mas eu acho que seria extremamente pertinente e a discussão bastante mais aprofundada se o Grupo de Trabalho fosse respeitado, eu estou chegando a conclusão que não serve para nada.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Deixa a presidência fazer uma manifestação. Esse registro eu fiz algumas vezes e vou continuar fazendo até o fim, porque na opinião da presidência o Grupo de Trabalho executou uma tarefa de enorme complexidade e na minha opinião pessoal executou com muita habilidade. O que me surpreenderia é que numa tarefa desse tamanho não houvessem questões a serem debatidas de forma mais críticas ou aprofundadas. Então, o conjunto do trabalho, primeiro o trabalho do GT merece o mais profundo respeito de todos nós, isto nunca partiu desta Câmara Técnica questionar a qualidade do trabalho. Agora todos nós temos a obrigação, obviamente, de identificar inconsistências e buscar esclarecimentos. Então, é um ônus que eu já me penitenciei pessoalmente aqui, o IBAMA podia ter apresentado muitas questões anteriormente, mas infelizmente, é um pouco da complexidade dessa tarefa de identificar questões mais adiante. O Ministério da Saúde traz uma questão que me perece simples e não está sendo trazida aqui para deliberação, certo, porque na verdade essa matéria já foi deliberada no âmbito da Câmara Técnica, a Câmara Técnica ainda não está num processo de votação sobre essa resolução, agora, o objetivo de trazer aqui essa proposição é para que o Grupo de Trabalho, para que a Câmara Técnica tenha a ciência da preocupação do Ministério da Saúde, porque fatalmente essa questão vai ser colocada mais adiante e nós vamos ter que nos posicionar sobre ela. Essa questão é vencida Alonso, esse é o problema. Então, qual o apelo que eu faço? Que nós tenhamos a devida abertura para o tema. Então, temos a abertura para o tema porque é um tema que na opinião do Presidente que eu acho que foi o único que olhou essa proposta com um dia de antecedência aqui. A proposta é interessante ela não questiona o trabalho do grupo, ela abre uma janela para a realidade do país, uma boa parte do país não tem acesso a tratamento avançado de água. Então, é a preocupação do... não há porque penalizar quem tem tratamento avançado, mas também não há porque expor a riscos excessivos que não tem. Então, é uma proposta de mediação mesmo, parece de muito bom senso as propostas que foram feitas. Agora, eu gostaria mesmo é que o Ministério da Saúde viesse nos explicar.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Eu só queria complementar Nilvo, é que da mesma forma há uma singularidade da proposta da Saúde com aquilo que nós já tínhamos feito quando colocamos aquele (unzinho) com aquele valor dos organismos destinados ao consumo, ao consumo de organismos aquáticos e a nota que eles fazem com esse (unzinho) é exatamente um novo número como uma salvaguarda quando foram enquadrar um rio na classe 3 no novo sistema de classe e já existir um sistema de tratamento secundário balizado pelos valores anteriores da classe 3 e que ficariam inviabilizados em função disso. Então, essa salvaguarda é de fundamental importância no sentido de que mesmo que venha a ser trabalhado numa classe 3 mais a frente num determinado corpo hídrico em existindo um sistema de tratamento que vai lá prevalecer esses valores que estão colocados enquanto nota pela proposta do Ministério da Saúde. Então, a essência é essa, é uma salvaguarda para não ser atropelado, não ser colocado inviabilidade técnica de sistema já existente.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Então, a primeira questão colocada no documento é essa, vou passar para o Guilherme para que ele possa explicar rapidamente a proposta porque ela não vai ser deliberada aqui, ela vai ser apresentada, somente. Guilherme, só concluindo, então, a primeira parte é essa questão do tratamento com S13 e a outra questão diz respeito aos pops que foram... cujo o Governo Brasileiro aderiu formalmente, ratificou formalmente este ano após a aprovação da revisão pela Câmara Técnica. Então, a Saúde chama a atenção para algumas questões.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu só queria dar... não só o governo brasileiro ratificou a convenção de Estocolmo sobre poluentes orgânicos persistentes depois da aprovação como a própria convenção entrou em vigor porque conseguiu número suficiente de ratificações após a aprovação do texto pela Câmara Técnica de Controle Ambiental, portanto, é absolutamente imperioso nós revisitarmos o texto com base agora na preocupação especialmente com os 12 demônios principais tratados lá, a expressão não é minha é do Direito Comparado, os 12 demônios tratados os principais anexos A tratados na convenção de Estocolmo.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Guilherme, eu te passo a palavra agora pedindo para que faça a perfeita identificação para constar em Ata e que tu apresente as linhas gerais, como os conselheiros tomaram consciência hoje pela manhã é mais no sentido de justificar as preocupações do Ministério da Saúde e dar as linhas gerais da proposição. Com a palavra, Guilherme.

Guilherme Franco Neto – Ministério da Saúde

Representante do Ministério da Saúde no CONAMA e também uma coordenação geral que vem trabalhando com as interfaces entre Saúde e Ambiente. Nós participamos ou vimos participando desde a iniciativa tomada pela Câmara Técnica de Qualidade Ambiental para revisão do CONAMA 20. A nossa preocupação foi tão grande que criamos, inclusive, no âmbito de saúde envolvendo diversos órgãos como ANVISA e outras, FIOCRUZ e Universidades um subgrupo para, exatamente, acompanhar toda a discussão do CONAMA 20 que no nosso entender foi extremamente rica e importante até esse momento para, enfim, a garantia dos parâmetros ambientais e da própria política ambiental no nosso país e procuramos com essa colaboração nossa dar o melhor de entendimento técnico e gerencial e etc. para fazer com que a CONAMA 20 passasse a ter uma integração e uma expressão direta relacionando-se com a qualidade da água, os padrões de potabilidade da água de consumo humano que também sofreu a pouco tempo todo uma revisão da sua legislação. Nós acreditamos de que em grande parte esse trabalho foi concluído de maneira bastante produtiva e eficaz, porém, ficaram algumas questões a serem vistas e particularmente foi exatamente no dia que nós estávamos na plenária do CONAMA do primeiro dia, houve um chamado pelo gabinete do Ministro para que nós pudéssemos estar revisitando todo o trabalho que a Saúde fez com o Ministério do Meio Ambiente e a Câmara Técnica como um tudo, no sentindo de que nós fôssemos extremamente enfáticos na questão do direito da saúde, do que está na Constituição e etc. no sentido de fazer com que haja máxima proteção da saúde da população referente a essa temática toda. Então, nos restou fazer algumas observações que estão documentadas numa nota técnica que foi elaborada na semana passada e que nós destacamos dois elementos fundamentais, primeiro o Dr. Roberto Monteiro já comentou aqui de certa maneira com mais detalhe, mas a preocupação nossa com a água de classe 3 quando essa for disponibilizada para consumo humano que os parâmetros estabelecidos na Portaria agora 518, antiga 1469 sejam assegurados. Então, esse é um procedimento que obviamente teria que ser feito de alguma forma, então, está explicitado isso no corpo da norma que vai ser elaborada e aí apenas nos 10 ou 11 parâmetros que são fora do que a Portaria 518 estabelece. E o segundo ponto que nos foi solicitado um posicionamento explícito foi em relação ao posicionamento do governo brasileiro essa questão dos POP´s. Então nós elaboramos uma perspectiva, uma visão nossa de que tendo em vista as restrições que nós teremos que passar a ter a questão dos POP´s que cabe a Câmara Técnica e a gestão ambiental estar analisando com pouco mais de carinho essa questão para que nós não deixemos passar, embora a discussão já tem havido, mas como são questões nobres e posicionamentos nobres do governo brasileiro que nós não deixemos passar esse tipo de preocupação para que mais adiante, nós tenhamos que está fazendo revisões no trabalho que está sendo feito. Então são esses dois grandes pontos que nós gostaríamos de destacar, eles estão integralmente contemplados na nota, espero que todos tenham, eu tenho um conjunto de cópias aqui comigo, quem quiser eu posso disponibilizar.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Sr. Presidente, só uma pergunta ao Dr. Guilherme. A proposta específica com relação ao POP´s seria a eliminação daquele item que fala dos organo colorados? 

Guilherme Franco Neto – Ministério da Saúde

Não, eu acho que a nossa sugestão é de que nós demos uma olhada na questão dos POPS como um todo, tendo em vista a nova situação que nós vivemos hoje.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Então, deixa eu fazer uma complementação. Quando muito isso poderia ser colocado devido ao banimento dos POP´s pela convenção de Estocolmo, a proposta que eu li aqui foi de colocar os limites de detenção, só que isso matematicamente, os limites de detenção sempre tem um 0 a mais. O que eu quero dizer é o seguinte, não existe um zero absoluto no limite de detenção, então com isso se nós botarmos os limites de detenção nós estaremos referendando um valor que nós não sabemos se é um valor perigoso ou não. Então, por exemplo, digamos, você tem duas vezes dez a menos seis ou 0,2 vezes dez menos (...) de dioxinas e furanos, então esse é o limite de detenção, colocar isso é válido ou não é válido ou não é válido porque há um perigo muito grande você pegar o limite de detenção e com isso referendar o valor que é muito superior a questão, zero absoluto expressar aqui só tem uma forma colocar num parágrafo considerando que a convenção de Estocolmo baniu os POP´s, portanto, não deve ser encontrado POP´s num lançamento de efluentes, mas quando parágrafo. 

Guilherme Franco Neto – Ministério da Saúde

Eu acho que aqui não é o momento que nós vamos estar, na verdade a nossa preocupação é que isso seja revisto não é a posição do Ministério da Saúde, nós definimos o que tem que ser parâmetros, então, eu acho que está lançado, a questão é nós darmos os encaminhamentos.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Aí nós temos, só para deixar muito claro aí, essa questão do POP´s é uma questão totalmente diferente de tudo que nós estamos discutindo aqui porque essa houve uma deliberação posterior a aprovação da Câmara Técnica, portanto há uma necessidade obrigatória de revisão para verificar se o que nós temos colocado na resolução não vai contra o que define a convenção. É isto, basicamente. Agora como fazer isto? Devolvemos ao Grupo de Trabalho? Eu teria uma proposição, o Guilherme não está aqui e fica complicado porque já que a organização foi levantada pelo Ministério da Saúde, o que eu proporia é que eu consultaria se haveria disposição do Ministério da Saúde de avaliar com essas perspectiva e nos propor uma forma de tratar o tema dos POP´s dentro da resolução, então, nós teríamos essas duas alternativas, devolver uma para o grupo ou alguns dos autores desenvolvidos na proposição da Resolução se encarregasse de fazer essa revisão.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça – Instituto VIDÁGUA

Eu entendo que por medidas de precaução nós tivemos que incluir ele nos lançamentos mesmo que seja apenas os limite de detecção. Eu acho que é imperioso que se faça isso uma vez que na ausência deles na Resolução, simplesmente eles deixam de ser avaliados nos processos de análise físico-químico de água. Então, nós devemos constar e que sejam os limites de detecção. Foram detectados alguma coisa está errado, eu acho que é uma questão de medida de precaução o Ministério talvez poderia nos encaminhar esses valores que poderiam ser acrescidos numa Emenda.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Nós temos agora, eu sei que o Conselheiro Rodrigo está tentando entrar no mérito. A mesa está muito mais preocupada, não a importância do tema de revisá-lo está reconhecida pela Câmara Técnica. A questão mais importante neste momento é dar um encaminhamento para isso. Como fazê-lo?

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Primeiro, registrar em Ata a nossa satisfação em ver a postura do Ministro Humberto Costa e da sua equipe e trazer para esta Câmara de Controle Ambiental duas questões que são absolutamente fundamentais ao nosso ver. Seja a ausência no país, pelo menos em São Paulo nós não temos tratamento avançado, não sei que outros estados têm tratamento avançado de água, mas São Paulo não há em nenhuma cidade tratamento avançado de água. E segundo a questão dos POP´s, então eu pediria ao Ivens e ao Guilherme que expressassem ao Ministro Humberto Costa a nossa satisfação de ver essa sua postura de intervenção adequada no momento adequado que é este em relação a dois temas tão importantes. No que se refere ao encaminhamento, Sr. Presidente, que queria sugerir que até a reunião conjunta o Ministério da Saúde trouxesse uma proposta concreta em relação mas já na forma de Emenda, em relação aos dois pontos que foram abordados na sua nota técnica, porque pelo que eu entendi no encaminhamento que foi dado no início desta reunião, hoje nós não estaríamos incorporando nem votando nenhuma das alterações que qualquer um de nós gostaria de fazer no texto que está diante de nós.  

Ivens Drumond – Ministério da Saúde

Dr. Herman, nós podemos estar encaminhando sem problema, mas a nossa nota técnica na verdade já vem, se você perceber aqui já vem a nossa proposta de estar acrescentando a questão do primeiro ponto que é da classe 3 aqueles limites detectáveis, ou melhor, os limites que estão compatíveis com a Portaria 1469, atual 518. Em relação aos POP´s a nossa posição se enquadrou, inclusive, com o parecer do Dr. Élio que é exatamente acréscimo dos 12 POP´s na tabela e que esses limites sejam os limites de detecção, exatamente para não ficar, já está feito, mas se houver necessidade nós reiteramos isso sem problema nenhum.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A proposição que eu faria como essa questão dos POPS ela também é uma questão que tem uma relação muito forte com as políticas do Ministério do Meio Ambiente, particularmente com a Secretaria de Qualidade Ambiental. O que eu proporia aos senhores é que nós fizéssemos um contrato e posso fazer isso pessoalmente com o Ministério do Meio Ambiente de forma que os dois Ministérios avaliem essa proposição e tragam na reunião conjunta uma posição conjunta, o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da Saúde sobre a questão dos POPS, já que a nível nacional vai caber ao Ministério do Meio Ambiente a responsabilidade de definir a política de implementação da convenção. Se houver concordância do grupo e da Câmara Técnica nós podemos encaminhar dessa forma. Há concordância? Então, a presidência vai fazer um contato com a Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente no sentido de que a Vigilância Ambiental e o Ministério do Meio Ambiente discutam e tragam os senhores na reunião conjunta já uma proposta conjunta nesse tema que não estava dentro da nossa discussão. O que nós vamos levar é uma proposta da reunião conjunta, o que vai ocorrer antes da reunião do plenário com espaço para nós discutirmos.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Sr. Presidente permitiria que nós fizéssemos, então...

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Nós não temos condição de planejar isso perfeitamente agora, porque não temos a data da reunião conjunta. 

Ivens Drumond – Ministério da Saúde

Só a questão de forma que o Dr. Rodrigo lembrou aqui as referências bibliográficas que estão anexadas nessa nota técnica com a nossa, elas foram erradas, vocês podem desconsiderar, isso aí era de um outro documento. As referências bibliográficas dessa nota técnica elas, na verdade, estão aí de forma errada, vocês desconsiderem, nós podemos estar reencaminhando ou então ... eu peço desculpas.

Edir Fonseca – HPAN

Seria interessante então mandar a bibliografia correta?

Ivens Drumond – Ministério da Saúde

Sim, com certeza, nós reencaminhamos e vai estar também no site. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Rute, então, nós combinamos, vocês corrijam as referências, nos passam o texto e nós vamos disponibilizar no site do CONAMA junto às demais documentações que estão disponibilizadas. O esforço vai ser para disponibilizar essa questão antes, como nós não sabemos quando vai ser marcada, essa vai ser a nossa dificuldade agora.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Eu estou lembrando é o seguinte, para deixar essa reunião aberta e marcada para todo mundo participar quem quiser para não acontecer o que está acontecendo agora, nós vamos para a reunião conjunta e aparece outro problema: “Ah! eu não pude participar, eu não participei” e a coisa não anda. Só isso.   

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A demanda é simples que se abra com antecedência essa reunião conjunta para que todos participem, isso já estava, inclusive, definido antes, a reunião é aberta, evidentemente. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

A reunião conjunta das duas Câmaras?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Das duas Câmaras coordenadas pelo CIPAM. Como eu imagino que o tempo vai ser curto porque a reunião do CIPAM deve ser marcada em seguida agora no mês de agosto. O que a gente vai fazer é tentar fazer uma reunião entre os dois Ministérios  o mais rápido possível e ver se há alguma divergência quanto a essa proposição e colocá-la a disposição no site e avisar aos Conselheiros. Para não burocratizar demais também, por que senão nós vamos chamar vocês para uma reunião aqui em Brasília...

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI
Não é chamar não. Quem quiser comparecer, compareça.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Nós só queríamos pedir, como Planeta Verde, Sr. Presidente...

Não Identificado

Eu queria falar que fosse colocado com uma antecedência maior esse documento para ser analisado, porque depende de uma equipe analisar e não de uma pessoa.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Todo o esforço do mundo vai ser feito para isso. Eu só quero registrar aos Senhores para não parecer que nós estamos descumprindo as sugestões. É que nós temos trabalhado num procedimento completamente excepcional dentro do CONAMA e sobre uma matéria sob a qual há uma deliberação de regime de urgência no plenário, então, a gente tem tempos mais apertados, mas a gente vai fazer um esforço para disponibilizar essa proposta, que não vai ser muito mais complexa do que já está colocado aqui, o mais rápido possível para os Senhores analisarem para reunião conjunta com o CIPAM. Ok? Esse é o compromisso que nós assumimos.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Só um pleito, Sr. Presidente. Quando houver reuniões da administração direta, especialmente dos Ministérios, que se a reunião for fechada ela seja fechada para todos e se for aberta para um que seja para todos. Eu sei que é esta a política do próprio Ministério do Meio Ambiente e do Ministério da Saúde, mas eu gostaria apenas que ficasse registrado em ata.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Esta registrado. Conforme o nosso encaminhamento, nós estamos criterizando os critérios que são de flexibilização e guardando um espaço para questões de caráter mais geral sobre o ponto águas doces, classes. É óbvio, e eu não preciso registrar isso aos conselheiros, que pelo adiantado da hora as questões não são quaisquer questões que possam ser resolvidas em outros locais. São questões mais, se há alguma questão mais de fundo sobre, mais geral, mais no nível de diretriz sobre a questão das classes para água doce que devam ser levantadas agora.  

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA 

Eu acredito que nós devemos analisar também os quatro parâmetros que foram excluídos e algumas outras questões que foram pontuadas pelo IBAMA, não como questionamentos, mas como forma da gente melhorar a redação dessa proposta de Resolução antes de ir para o plenário. Eu acho que os excluídos também deveriam fazer parte dessa análise, dessa discussão.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Os que foram excluídos. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA 

É. São quatro parâmetros na água doce que foram excluídos. Uma proposta que talvez seria bastante interessante seria uma análise da Câmara Técnica da proposta final de Resolução com a nova Portaria 518. Eu acho que tem que analisar se nós não estamos criando nenhuma incompatibilidade entre as duas Portarias, entre a Portaria 518 do Ministério da Saúde e a Resolução CONAMA, a nova proposta. Eu acredito que é algo que a gente deve analisar também e tem a ver com a questão de águas doces, que é esse ponto que nós estamos analisando agora.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Esta análise do Ministério da Saúde é, na verdade, fruto dessa análise mais geral.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Conforme eu tinha mencionado na nossa inicial, além daqueles três parâmetros identificado pelo IBAMA nós identificamos mais uns três ou quatro que efetivamente houveram erro de transcrição, na hora de mudar de um lado para o outro acabou entrando critério estranho ao processo. O primeiro, consta em águas doces na página 12 ou 13, por aí é o 2 Clorofenol. O 2 Clorofenol está colocado como 150 microgramas e esse é um parâmetro, esse é um critério para consumo de organismos aquáticos, só que isso foi um erro de transcrição porque na verdade o valor que tem que ser usado é o valor para consumo humano e não para consumo de organismos aquáticos. Então, na hora da transcrição o valor está 150 e o valor correto é 0,1 microgramas para classe um e dois. Acima um pouquinho, Adriana.  É o 2 Clorofenol. Estava 150 e o valor correto é 0,1 micrograma, que é o valor de referência para o consumo humano. O outro item que houve um erro também foi o 2, 4 Diclorofenol o 290 micrograma é para referência para consumo de organismos e na verdade para consumo humano é 0,3 a 40 e o recomendável, como é uma substância com efeitos organolépticos, que seja o mais restritivo possível. Então, a sugestão é que seja colocado num valor mais baixo de 0,3, houve aqui também um erro na transcrição desse trabalho. Então, aí seria o valor correto, pode apagar até o 40, seria o 0, 3. Deixa eu ver se tem mais algum outro aqui que tenha sido identificado. O Fenóis já foi, o Paration também já foi, o Xileno. O Xileno é o último da listagem, o Xileno está com uma de 200 microgramas por litro, aqui deve ter sido erro de datilografia mesmo, de digitação mesmo, porque na verdade é 300 microgramas por litro. É um valor maior do que esse, a não ser que os Senhores queiram manter o 200, que é mais baixo, mas a referência, é o último item, águas doces, é o Xileno. Está marcado com 200 microgramas, mas na verdade a referência são os 300 microgramas do Ministério da Saúde. Houve uma digitação errada aí e o valor válido é 300 microgramas.  Agora, se pudermos, passarmos para outras águas, Sr. Presidente, e fazer uma varredura completa desses erros porque aí a gente ficaria mais liberado depois para atender tudo que fosse de questionamento.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Para cumprir o nosso encaminhamento. Eu só consultaria aos Conselheiros se há algum outro questionamento, de ordem geral.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Mais uma vez, Sr, Presidente, só para chamar atenção da importância de nós termos feito essa revisão integral do texto da Resolução. Aqui estão algumas das substâncias mais perigosas do mundo já criadas pelo homem e nós estávamos ampliando em 15.000%, na minha conta de leigo, em uma delas. Então, aquele que bateram e criticaram a intervenção do Planeta Verde, por favor, repensem e repensem de público. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA 

Eu gostaria só de que fosse constado da ata que eu entendo que há uma necessidade de se re-discutir o parâmetro para o Glifosato, que está para classe três em 280 microgramas por litro. Uma diferença muito grande no valor proposto para classe um e dois de 65 microgramas por litro. Eu entendo que é uma outra questão que nós devemos estar analisando com cautela, uma vez agora que é produto largamente utilizado nos plantios de soja transgênica e não transgênica. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Só para esclarecer. No caso do Glifosato especificamente, se vocês consultaram a ata da deliberação foi votação.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Um outro detalhe é que é 500 microgramas, na saúde, para potável, quer dizer, muito acima disso.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Foi na votação e na votação se votou pelos parâmetros mais restritivos propostos naquela ocasião. Só para esclarecimento.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Uma questão de ordem, Sr. Presidente. O pedido que eu tinha lhe feito era que a gente desse uma passagem em todos os pontos que a gente identificou essas falhas de transcrição, que aí a gente fazia uma batida geral para apresentar

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Isto antes de iniciar a próxima classe.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA
Não. Nós temos água doce, salobra e salinas. O Senhor quer fazer por parte?  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Nós ainda não encerramos água doce. Aí podemos até rever o encaminhamento para a próxima classe. Há alguma manifestação ainda relativo a água doce. Eu só quero encerrar água doce e depois passamos para... Mais alguma manifestação, Conselheiros? Então, passamos para águas salinas. A mesa considera de bom-senso o encaminhamento proposto, de primeiro corrigir os erros que já estão identificados para que isso não seja objeto de discussão, isso ganha tempo, nós ganhamos tempo com esse procedimento. Então, começamos com águas salinas pelas correções já identificadas pelo Grupo de Trabalho.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Perfeito, Sr. Presidente. Nós começamos logo com uma uma coisa sutil que aconteceu logo no Berílio. O Berílio foi citado que tinha sido um valor elevado em 3,5 vezes, mas isso só na justificativa e quando nós fomos observar a unidade, na verdade, o Berílio está referido na Resolução em miligramas e aqui estava como microgramas. Na verdade, o valor de 5,3 que está colocado aqui nós já identificamos a referência, que é do Canadá, na verdade, ele está tornando o berílio mais de 1000 vezes mais restritivo aí no caso, com cerca de mil vezes mais restritivo no caso. Então, é um erro meramente de unidade, só que foi tão importante essa questão da unidade que chegou a isso. O outro ponto é no Cianeto livre. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Roberto, só um esclarecimento. Na verdade, então, só para gente não andar rápido demais no que é importante. O valor que estava colocado na CONAMA, que vale, era miligrama por litro e o valor proposto na revisão é micrograma. Está claro? 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Foi mudança de unidade. É miligrama por litro e no quadro apareceu micrograma. É 5,3 em valor absoluto, mas a unidade é micrograma, 1000 vezes menor. Isso aqui na verdade vai dar umas 300 vezes mais rigoroso. Com relação ao Cianeto livre. Cianeto livre, águas salinas que nós estamos mexendo. É na página seis ou sete. Cianeto livre.  O Cianeto livre, nós fizemos a modificação na classe três, tornando ela até mais restritiva e esquecemos de fazer a transcrição para classe um e dois e na classe um e dois ficou idem, então, ficou a classe três mais rigorosa do que a classe um e dois. Então, esse  valor que está colocado em azul, que é o valor que foi modificado na classe três, que tornou extremamente rigoroso, cinco vezes mais rigoroso, é o mesmo valor que tem que ser colocado nas classes um e dois, se não há uma inversão de valores, ficando a classe três mais rigorosa que a classe um e dois. Aí nós restringimos em cinco vezes aí.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Só uma dúvida. Aqui na tabela, não sei se é outra tabela. Só tem classe um e dois para água salina. 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Sim. Um e dois.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Então, na verdade, não tem classe três.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA
Não tem três não, desculpe, aqui é salina. A três é equivalente a classe quarto. Foi falha  de...

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Na verdade as duas classes tem 0,01?

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA
Exato. As duas classes de águas salinas estão com 0,01, ou seja, um micrograma por litro de valor, cinco vezes mais rigoroso do que o valor original. Aí nesse outro ponto nós temos Cloro livre e Cloro residual total. E estava havendo uma confusão e isso tem que ser feito o reparo de erro na Resolução, porque na verdade ambos são o Cloro livre, então, tem que ser eliminado o Cloro residual total e esse valor de Cloro residual total passar para Cloro livre. É simplesmente, meramente harmonização do padrão.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Um momento. Está claro aos Conselheiros? Na verdade, o parâmetro que fica na Resolução é Cloro livre.  É isto? E o valor 0,01 miligramas por litro referente a classe um, Cloro livre e desaparece Cloro residual total.  É isto? 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA
Exatamente.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Está claro para todos?

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

EPA, 19 microgramas para água de classe dois. Ali é dez micros e o outro é 19 micros. É porque 0,01 é dez micros.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Aliás, aqui vai uma sugestão da Presidência, que se faça uma revisão das unidades para que elas sejam adotadas sempre as mesmas unidades.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Por isso que a gente não mexeu tanto em unidades porque na hora que mexeu deu confusão. Dá confusão, as máquinas não se falam convenientemente, aparece quadrados, então, por isso que a gente... Se estava quatro zeros em miligrama a gente deixou os quatro zero em miligrama porque transformar para micrograma dá uma corrupção na tela lá depois e a gente não consegue fechar o negócio. Há também as limitações de ordem dos vírus que entram nas máquinas. Outro item que houve esse mesmo problema. Deixa eu ver se eu acho aqui. Nada mais em termos de erros nas águas salinas. Tem mais, talvez, um outro errinho na salobra.  

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA 

Só uma observação. Eu acredito que na salina também tem o erro no 2 Clorofenol e no 2, 4 Diclorofenol. Páginas 9/12. É o 2 Clorofenol e o 2, 4 Diclorofenol, que estão com os mesmos valores de águas doces. Eu acredito que também haja erro aí onde consta 150.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

2 Clorofenol. Ah! Aqui é águas salinas, aqui não tem água de abastecimento, então, aqui é consumo de organismo mesmo. Esse é que foi o erro que foi buscado na tabela errada, em vez de buscar na tabela de água doce, buscou na tabela de salinas, por isso é que apareceu aquele 150 lá. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA
Então, aqui está certo 150 e o Diclorofenol está certo 290.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA
Aqui está certo porque é água salina. O  2 Clorofenol 150 e 2,4 Diclorofenol 290. É isso aí, que é para consumo de organismo. É água salina. Você vai ver que na salobra já é diferente. A classe dois é equivalente a classe três da doce, ela já não tem mais proteção de comunidades aquáticas. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Mas ali tem...

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA
Tem porque eles já existiam.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Eu só faço um questionamento de harmonia do texto. Nós não podemos deixar nenhuma casca de banana para depois o texto ser interpretado ao contrário daquilo que nós estamos dizendo aqui. De duas uma, ou a classe dois não tem nada para nenhuma substância ou, então, se tem para uma tem que ter para todas porque senão se tiver só para uma vai passar a impressão de que nós não incluímos as outras substâncias nesta classe. Se eu sou um juiz e vou interpretar essa norma, eu vou ver... até porque para classe três de águas doces nós não colocamos, esperamos que coloquemos, mas no texto que está proposto aí não foram previstas certas substâncias. E o argumento foi: está vazio, porque não há como prevê. Aqui o argumento vai ser a mesma coisa.  Então, de duas uma, ou põe para todos ou não põe para nenhuma.  E a questão aqui não é técnica é jurídica.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Efetivamente, nós não podemos nos aventurar, digamos assim a lançar padrões e parâmetros aonde efetivamente não há análise técnica e científica que respalde. Seria de certa forma até uma irresponsabilidade da nossa parte propor um valor de um Clorofenol para classe dois, se nós não temos essas correlações. Não há existência desses estudos, então, seria muito difícil afirmar se isso é bom ou ruim. Não ter o valor não quer dizer que esteja totalmente solto no ar. Uma classe especial também não tem valores e, no entanto, são os valores naturais do corpo de água. Aqui é o sentido contrário, não tem os valores. Seriam os piores valores? Não. No caso de classe dois, águas salinas, ele tem uma nota colocada em um dos seus incisos que diz, se os Senhores me permitam um minuto só para aqui colocar literalmente o texto, que diz o seguinte, logo abaixo da tabela tem uma nota, aliás, abaixo da tabela não, antes da tabela tem uma nota que diz o seguinte. Nas águas de classe dois de águas salobras e salinas diz o seguinte: “não devem ser verificado efeito tóxico agudo ao organismo de acordo com os critérios estabelecidos pelo órgão ambiental competente comprovado pelo ensaio ecotoxicológico  padronizado ou método cientificamente reconhecido”. Então, o que eu quero dizer com isso? Embora não haja o padrão porque nós não temos base técnica e científica para tal, ele indiretamente está seguro pelos ensaios ecotoxicológicos em cima dos critérios de efeitos tóxico e agudo. Então, essa é a nossa salva guarda, não podemos colocar: ah!  Vamos repetir o valor, não dá, por que a classe três já é uma água de uma condição bastante mais comprometida e nós não sabemos se isso está sendo ou rigoroso demais ou menos no processo. Na verdade, rigoroso de menos nunca seria, mas poderia estar sendo rigoroso demais e não permitindo o uso e ocupação de forma a cumprir os princípios da política nacional do meio ambiente, que é compatibilizar desenvolvimento com a proteção do meio ambiente.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Sr. Presidente, em técnica jurídica isto não se sustenta, ou bem nós temos padrões ou não temos. Veja, o vazio no texto legal quer dizer nada, exatamente isso, é assim que é transcrito, é assim que é interpretado. Mas ainda quando vazios estão preenchidos numa mesma tabela. Há lá um Robson Crosué que está lá, uma substância que tem 0,12 miligramas por litro. Ou bem se deixa Robson Crosué lá e aí vem o dispositivo expresso dizendo, estabelecendo que os vazios lá não são vazios e explicando o que são os vazios, que não são vazios, mas sim alguma coisa. O que não pode ficar, em termos de técnica legislativa são esses buracos com Robson Crosué no meio. Isso, em temos de técnicas legislativas, não é possível. Bem, mas esta é uma matéria que depois, eu imagino, nós vamos ter oportunidade de debaterem em maior detalhe.  

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA 

Eu só gostaria de perguntar em relação aos outros dois parâmetros para saber se não ouve erro ou equívoco. Um deles é chumbo total, onde o valor proposto para classe dois está de 0,21 miligramas por litro, eu acho que é um número considerável alto e o de Urânio, que está meio miligrama quando para OMS é 0,002 miligrama por litro. Eu gostaria de saber se não está correndo nenhum equívoco. Chumbo total e o outro Urânio.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

O Chumbo a referência é, efetivamente, a legislação e proposta aí da EPA da classe um de água salobra e a classe dois também é referência da EPA dos estudos feitos em 2002 com valor de 0,21 que devem eqüivaler a efeito tóxico agudo aos organismos aquáticos  marinhos e salobras.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Só para esclarecer, Herman, nessas tabelas que estão aí eles aparecessem como vazios, mas no corpo da Resolução é simplesmente uma lista menor de parâmetros para classe dois do que classe um. Não existem... No texto da proposta, esses vazios que aparecem na tabela para fins de comparação eles não aparecessem.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Eu sei, mas o que eu estou dizendo é que o Juiz olha para classe um e depois compara com a classe dois e vem o perito do poluidor e diz: escuta, Sr. Juiz, foi previsto para classe um e não foi previsto para classe dois. Significa dizer que não tem padrão. Um estagiário meu de segundo ano de Faculdade de Direito faria esta argumentação. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Qual seria a solução para isto.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
A solução técnica eu não tenho. Agora, jurídica será dizer o que quis dizer aqui. Põe lá um dispositivo afirmando que os padrões, embora não previstos para a classe dois, aliás não listados para classe dois, eles existem só que eles dependem de uma avaliação,  no caso concreto, alguma coisa assim. 

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Acho que não é por aí. os padrões que condicionam a classe um são número 150, na classe dois são 50. Não há anexo causal entre uma relação de classe um e classe dois.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Eu pergunto o seguinte. Quer dizer que substâncias tóxicas e perigosas que são previstas para classe um não são para classe dois. Então, o representante da CNI está respondendo exatamente no sentido oposto do que disse o relator, porque o relator disse que não é pelo fato de haver uma lacuna ali que nós não estamos controlando aquela substância. Aí vem o representante da CNI e aí eu concordo com o Senhor, o Senhor  tem toda razão, é isso mesmo, e nós queremos evitar isso. Vem o representante da indústria e diz: não, as omissões estão lá não é porque são omissões é porque não existem mesmo. Não serão avaliados e aí jogue o que se quiser. Aí no mar pode tudo.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Nós só não vamos abrir uma discussão extensa sobre esse ponto.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Só para chegar... Juridicamente, eu não posso falar juridicamente porque eu não sou advogado, mas graças a Deus eu tenho lido bastante sobre essa matéria, o que me dá o mínimo de conhecimento da área. A questão que se passa é a seguinte. Nós não temos, efetivamente, valores e isso não há impedimento nenhum de se colocar para determinadas situações nós temos determinados parâmetros e para outras situações não existe parâmetros ou existem outros parâmetros. E isso não é impedimento jurídico nenhum. Porque se impedimento jurídico houvesse, eu vou pecar pelo absurdo. Se eu tenho, quantos mil compostos orgânicos nós temos? Alguns milhões, né. Então, eu teria que ter uma lista de milhões de parâmetros aqui, cada um para cada composto químico existente no mundo. Então, não é por aí. Nós temos indicadores, parâmetros indicadores de qualidade de água que tem significância para o ambiente onde nós trabalhamos. Então, em função disto nós temos parâmetros em algumas situações e não temos em outras. Tem parâmetros que nós temos para proteção nas comunidades aquáticas e não temos para potabilidade, como o Dr. Guilherme está aqui, que não me deixa mentir. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Nós temos uma inscrição da CNI aqui antes e depois passe ao Alonso e depois passo ao Dr. Herman, mas eu faço um apelo para que a gente não perca muito tempo num ponto como esse que me parece de simples resolução.  

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Se você me permitir, é rápido. A Gisela fez uma... pelo fato de ter participado com mais afinco do grupo, ela levanta o seguinte. Olha, as vezes não se tem e realmente não se tem parâmetros para todas as substância, no entanto, qual é a salva guarda ambiental? São os testes toxicológicos, são os testes de toxicidade que toda água tem que passar. O que é um teste de toxicidade? Aquele teste de caráter geral. As vezes, eu não consigo identificar especificamente a substância porque ela não está identificada, mas você consegue determinar o texto de toxicidade. Então, é uma salva guarda ambiental sem dúvida o teste de toxidade que foi colocado nessa Resolução, não vale só para água doce, serve para água salgada e etc e etc. então existe, pelo menos, como salva guarda ambiental um teste que preveniria a deterioração ambiental em função das substâncias, as vezes não tem para aqueles milhares de substâncias novas não se tem especificamente um valor, mas esse teste de toxicidade ele é um teste de caráter já de falar: olha, não está dando ou está dando. 

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
A questão me parece bastante simples. Fica ou não fica claro para o Ministério Público que para algumas classes há medidas e valores e para outras classes não há, ou seja, a justificativa técnica, a motivação aqui apresentada satisfaz ou não satisfaz? Se não satisfaz, o que mais precisa para que satisfaça? Quais são os detalhes e os elementos que precisam ser expostos para que a gente tenha uma análise técnica adequada e afirmativamente ok para o Ministério Público? Esse é um ponto. O outro ponto é, há algum problema para equipe técnica que participou da Resolução aqui resultante incluir, como sugerido pelo Ministério Público, incluir um texto no sentido de que aqui não tem valores porque não há parâmetros para essas classes. Vocês vêm algum problema nisso? Então, é um pergunta, uma para o Ministério Público e outra para equipe técnica. Me parece muito simples a resolução.  

Sílvia Cappelli – Ministério Público dos Estados 

Uma questão de ordem, Sr. Presidente. A questão não foi levantada pelo Ministério Público e sim pelo Instituto “O Direito por um Planeta Verde”. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Eu gostaria de propor que nós voltássemos a esta matéria, até porque eu acho que o intuito de todos aqui... Não há discordância no mérito, é na forma. Então, nós buscarmos um mecanismo de resolver, de dizer o que está dito ali, de uma forma que seja clara para quem não participou das nossas reuniões e vai aplicar a Resolução. No caso do Urânio total, Sr. Presidente, nós temos aí novamente a falta de um eixo filosófico de orientação das modificações de padrões, porque ora nós acusamos a EPA de ser muito rigorosa e não usamos a EPA aí  usamos a OMS. Ora não queremos a OMS e usamos a EPA. Ali, veja, para a OMS o urânio está na ordem de zero... portanto, dois microgramas por litro e nós estamos ali aceitando 0,5 microgramas por litro, desculpe, miligramas por litro. E eu gostaria de saber de onde surgiu isto daí porque não estamos adotando a OMS e gostaria de pedir a CETESB dentro daquele espírito de não ver a CETESB utilizada para inclusão e o afrouxamento de padrões que não foram propostos por ela, se a CETESB  propôs este padrão ou se concordou com esse padrão. Sim, mas é o original, mas nós estamos agora... não estamos atualizando a Resolução? Veja, se há uma divergência da ordem de muito mais de 1000%.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Dr. Herman, nesse caso aqui eu estava até conversando aqui com o Guilherme e acho que o Roberto já tinha dito antes, não se adota esse critério de consumo humano porque se trata de água salina, portanto, não há consumo humano nesse caso. Por isso que você adotou o  caso de água...  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Essa resposta me convence. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Agora nós vamos passar, pessoal,  porque me preocupa muito e me preocupa chegarmos a questão dos padrões de emissão porque sei que há ponto lá. Então, se nós demorarmos demais aqui nas classes que são mais simples. Passamos pelas justificativas das flexibilizações. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu proponho que houvesse apenas a exposição do Dr. Roberto sobre a salobra e nós entramos nas emissões, que ao meu modo de ver é o ponto mais importante desta reunião.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Salobras, Sr. Presidente, pode ser que eu tenha esquecido nas salinas o cromo, mas aí nós reparamos aqui agora. Na salina na página 6/14 salobras, o Carbaril foi colocado aqui como 0,02 mg, na água salobra, na verdade....

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Colegas, se todos nós falarmos ao mesmo tempo, com esse monte de número e unidade de medida nós não vamos chegar a lugar nenhum. Eu peço só no começo da águas salobras, um pouquinho mais para baixo, pegando a tabela de baixo, por favor, só para nós nos localizarmos onde que nós estamos.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça – Instituto VIDÁGUA

Dr. Nilvo, ainda na água salina ficou de fora alguns parâmetros que foram flexibilizados, como por exemplo o Mercúrio.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Voltamos às águas salinas, então. É o que eu havia consultado, eu havia consultado se nós tínhamos concluído. 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Mercúrio, posso responder, Sr. Presidente? Mercúrio, na verdade ele foi elevado em duas vezes, como o Dr. Herman gosta de colocar, em 100% de aumento.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Colegas eu quero só pedir a atenção de todos. Nós estamos retornando a 4 flexibilizações dentro de águas salinas. Todos estão conscientes do que nós estamos tratando agora? Por favor, Roberto.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

O valor que nós tínhamos anteriormente era 0,1 µg, esse valor foi alterado, elevado em duas vezes para 0,2 µg e esse valor de 0,2 µg ainda sim é cinco vezes mais rigoroso do que a EPA. Aqui nós tivemos uma certa covardia de flexibilizar demais, nós poderíamos ter colocado 1 µg  e nós preferimos, no máximo, aumentar para 0,2 µg porque os valores da EPA nós consideramos alto demais, nós não tivemos coragem de ir para 1 µg que é 0,94 µg que é o valor de crônico adotado por eles. Então, nós ficamos com os valores duas vezes maiores, ainda sim, cinco vezes mais restritivo e adotamos também o valor de 1,18 µg  que é o valor tóxico agudo para as comunidades aquáticas. Então, a justificativa que mesmo “flexibilizado” ainda assim é cinco vezes mais rigoroso do que a EPA.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Mercúrio, há algum questionamento sobre mercúrio? Passamos adiante, então, para o próximo parâmetro.

Sílvia Cappelli – Ministério Público dos Estados

Eu tenho um questionamento sobre mercúrio pela anotação que fizemos aqui. A anotação que temos aqui da Assessoria Técnica do Ministério Público do Rio Grande do Sul é que o aumento de mercúrio em águas salinas e salobras de 0,0001 mg/L para 0,0002 mg / L é justificado pela recomendação do EPA de 0,00018 mg/L que por arredondamento matemático seria equivalente a 0,0002 mg/L, entendemos que o argumento é tecnicamente pobre visto que o referido arredondamento é responsável por uma flexibilização de 11% em relação ao limite do EPA e de 100% em relação ao atualmente praticado.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Gostaria de um esclarecimento, Dra. Silvia. Porque a informação que nós temos aqui é de que na verdade com a flexibilização de 100%, nós ainda estaríamos muito aquém, ou seja, mais rigorosos do que o padrão adotado pela EPA, mas segundo as informações que V. Exª está trazendo não seria isso.

Silvia Cappelli – Ministério Público dos Estados

A anotação da Assessoria Técnica do Ministério Público que me passou é de que a recomendação da EPA é de 0, 00018 mg/L. 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

É 1.8 µg, está ali, só que esse é o agudo, não é o crônico. O outro valor ainda é muito mais baixo, o outro é 0,2 µg.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

À mesa parece que há uma questão esclarecida sobre as conversões de unidade. Então, se o padrão é 0,94 µg/L a mesa solicita que a nossa assessoria passe isso para miligramas por litro para nós compararmos, porque senão fica realmente....até para eu que sou.... aqueles padrões da EPA lá em cima, 0,94...

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Ali, 0,2 µg, 0,94µg, cinco vezes mais, praticamente. Nós estamos sendo cinco vezes mais rigorosos que a EPA.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Isso está em Ata, fica registrado, mas o que parece, Dra. Silvia, que há uma incorreção na conversão de unidades, porque acrescentando mais um dez ali nessa conversão, realmente fica...

Silvia Cappelli – Ministério Público dos Estados

Mas todas as referências que eu fiz foram no mesmo critério, ou seja, miligramas por litro. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A diferença está na conversão das unidades da EPA, eu acho, que aqui tem 0,94 µg/L e 1.8. Eu pediria que a Adriana pudesse fazer essa comparação para ver, para verificar. Nós andamos, depois voltamos um pouquinho para ver como é que vocês converteram tudo isso. Peço que o nosso pessoal de apoio façam o devido cálculo e depois nos diga quem é que tem razão. 

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Nós falamos de mercúrio. Acabou a salina, Sr. Presidente?

Silvia Cappelli – Ministério Público dos Estados

Eu só não me esclareci, apesar da grande dúvida com relação às unidades porque de fato quem é da área de Direito, essas questões são muito complexas. A pergunta é endereçada ao Grupo de Trabalho ou comentário feito, talvez possa ser superado que ele,... a afirmação é de que houve uma flexibilização de 11% em relação ao limite do EPA que seria 0,0018 mg/L e 100% em relação a atualmente praticada, essa foi a afirmação.

Cláudio Darwin Alonso – Governo do Estado de São Paulo 

Deixa eu fazer uma nova defesa dos químicos analíticos. O valor comparando-se seja qual seja a unidade, seja qual for a unidade, o valor nosso é extremamente mais rigoroso que a EPA, seja o 1 ou seja o 2. O 1 tem um problema, pegar 0,0001 µg no aparelho é muito difícil, o erro é muito grande, quer dizer, o erro não quer dizer uma coisa errada, erro, nós falamos em português, na realidade de medida, ou seja, a incerteza da medida, quando você trabalha com valores muito pequenos, a incerteza é muito grande, quer dizer, você não sabe realmente o que você está medindo, enquanto que se nós trabalharmos com dois ainda está extremamente mais rigoroso que qualquer referência internacional e o método é mais confiável no valor que ele nos apresenta, ou seja, em que pese parece que dobrou, na verdade não dobrou, porque os números que nós obtemos quando fazemos a análise tentando achar isso aí, esses números é tão grande a incerteza que eu sei lá o que quer dizer esse número, porque é muito pequeno, é problema só de metodologia, é aceitável para o químico analítico o dois e mesmo assim em que pese ele está dobrado, não sei até quando porque você não mede, ele é muito mais rigoroso que os outros. É problema de medição, a incerteza se botar 00001 você pode estar medindo 00002 e achar que é 0001, medir é errar e a incerteza de método de que tentam pegar valores muito pequenos, a incerteza do valor é muito grande. Eu acho que é razoável mesmo em princípio dobrando ele é extremamente mais baixo do que qualquer outra referência, só que te dá uma confiança maior no resultado analítico. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

O que deve estar claro é o seguinte, o que deve estar claro são duas coisas, primeiro o padrão da CONAMA 20 é 0,001 e está sendo proposto 0,002 isso é a primeira coisa, isso é inegável está ali, foi isso que o grupo fez. A outra questão é que dobrando o padrão é inferior aos padrões da EPA, é isso, porque na proposição dos peritos do Ministério Público há uma interpretação de que ele teria que ficar muito maior do que os padrões da EPA, então isso consta em Ata, a proposta ela está abaixo dos padrões da EPA, mas ela amplia em relação ao que é a CONAMA hoje, é isso. Vamos concordar, discordar, mas vamos concordar e discordar em bases corretas.

Cláudio Darwin Alonso – Governo do Estado de São Paulo 

O importante é o seguinte, o número que se obtém é um número mais confiável e ou outro pode ser que seja, pode ser que não seja, eu não sei se vocês estão acostumados com medição mais científica. Todo número quando ele é correto, ele tem o número de medição, ele tem um número mais ou menos alguma coisa é a incerteza daquele método naquela faixa de medida, é uma incerteza, não tem jeito.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Dr. Nilvo, dentro da linha de critérios que nós vemos adotando aqui é o típico caso que nós poderíamos ter feito um aumento para 0,94 e até por arredondamento para 1 µg/L e no entanto, nós preferimos manter valores mais próximos aos valores originais, por até entendermos que possivelmente esses valores estão havendo um processo liberalizante demais nos outros países, então, por isso, embora, flexibilizado o dobro ainda assim é muito mais rigoroso do que tem no mundo.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Então, para o objetivo desta reunião os esclarecimentos estão dados. Há mais alguma necessidade de esclarecimento? Tem as águas salobras, aí eu consulto o nosso... nós temos dois parâmetros menos restritivos em água salobra, talvez fosse interessante por uma questão de importância, aí eu consulto os conselheiros para nós passarmos direto para as questões das emissões e aí se houver tempo voltar para esse tema que é menor. Vamos direto para o tema emissões. Para iniciarmos enquanto achamos a tabela aqui, neste caso, em particular, eu diria que há pouca alteração sobre as condições de lançamento ou números de parâmetros e substâncias químicas naquela primeira tabela lá em cima, os números se mantém para mais ou menos idêntico. No geral, são 23 parâmetros sem alteração, nenhum se tornou mais restritivo, 3 tornaram-se menos restritivos, 3 foram excluídos, então, nós temos como prioridade de análise a não ser que haja aquela questão das correções, Roberto. Há correções a fazer nos padrões de emissão? Então nós vamos direto para os 3 itens que se tornaram menos restritivos.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Eu queria fazer uma consideração mais geral, Sr. Presidente, porque nós do Planeta Verde entendemos que o mais importante aqui no que se refere a padrões de emissão não é o que foi alterado, mas o que foi mantido. Todos nós sabemos que na perspectiva jurídica os padrões de qualidade dos corpos d’água juridicamente são um nada, se vierem isolados, porque eles não criam aquilo que nós chamamos um direito obrigação de resultado, eu não posso entrar com ação civil pública contra uma empresa numa região que há 100 empresas lançando seus efluentes no curso d’água e dizer: “Você está poluindo.” Porque mesmo que o padrão de qualidade do corpo receptor esteja 100 vezes acima daquilo que é admitido para a classe do seu enquadramento. E isto porque os padrões de qualidade dos corpos receptores não tem nenhum impacto e não vincula individualmente cada um dos degradadores daquele corpo d’água, isso tudo para dizer que ele só tem valor jurídico quando estão casados com os padrões de emissão, porque são os padrões de emissão que vão criar aquilo que nós chamamos de direito obrigações de resultado e aí eu posso olhar para o padrão de qualidade do corpo hídrico e depois olhar para as emissões de cada um desses degradadores e entrar com ação civil pública sob o argumento de que a soma de todas aquelas emissões que estão implementáveis pelo Poder Público passa dos padrões ou levam o corpo d’água acima dos padrões admitido. Então, tudo isso para chegar a conclusão de que causa a nós do Planeta Verde um certo desconforto o fato de que nós tenhamos “modernização e atualização da Resolução 020” nos preocupado apenas com os padrões, ou fundamentalmente, com os padrões de qualidade dos cursos d’água acrescentando novas substâncias, substâncias tóxicas e perigosas que deveriam estar lá sem ter feito a contra partida do controle na ponta do tubo do poluidor e isso se faz por meio dos padrões de emissão. Só para lembrar a estatística dos padrões existentes, 23 foram mantidos, praticamente todos, ou seja, passados 18 anos ou 17 anos da promulgação da Resolução 020 de 1986 não há necessidade de revisitar os padrões parra aquelas substâncias lá identificadas. Dois: nenhum foi incluído, ou seja passados 17 ou 18 anos não se mostra a necessidade ao contrario do que ocorreu com a qualidade ambiental dos corpos d’água de trazer na ponta da emissão substâncias tóxicas e perigosas que na época não foram tratadas pela Resolução 020 até mesmo talvez naquela época por outras legislações, também. Pior, nós flexibilizamos 3, e aí sim para flexibilizar cada revisitado e excluímos 3, então, também para excluir aí cabe revisitar os padrões de emissão. Então, ao meu modo de ver e da instituição que eu represento o ”Instituto o Direito por um Planeta Verde” isto é inadmissível porque nós estamos legislando para inglês ver, porque ninguém vai controlar essas substâncias tóxicas e perigosas olhando para água apenas, nós olhamos para água e olhamos para o poluidor que é ao final do dia, ao final das contas aquele que nós devemos controlar, então, esta consideração preliminar, Sr. Presidente, que nós vemos uma falta de isonomia entre os quadros e os padrões para  a qualidade dos corpos d’água e por outro lado para o controle dos efluentes. Então, nós gostaríamos de revisitar todos e pegar cada uma daquelas substâncias que estão lá listadas, muitas delas altamente perigosas nas tabelas da qualidade dos corpos receptores e ver se não é o caso de controlá-los também dos grandes poluidores, terríveis poluidores que nós temos na indústria nacional.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu consulto os conselheiros se há alguma manifestação de ordem geral como foi a do Conselheiro Herman Benjamim. Nós temos duas inscrições. Dr. Roberto.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Sr. Presidente é preocupante quando nós observamos uma tendência de um exame do comando controle de uma certa forma, absoluta. A grande intenção da Resolução CONAMA 20 enquanto seja uma resolução como base para o planejamento é dar exatamente a articulação desses diversos instrumentos e se advoga que o “comando e controle” deixa de existir, o licenciamento não seja feito, não se utilize padrões de lançamentos de efluentes. A questão é o isolamento de cada um desses instrumentos, a forma de trabalhar e a forma de agir com cada um deles, efetivamente terá sempre que ser a forma da integração. Para isso, Sr. Presidente, eu tenho que recorrer que o processo de gestão é um processo que se faz pela qualidade do meio, pela qualidade da água, qualidade essa que vai dar efetivamente o que há de suporte, qual quantitativo para a locação de cargas e de demandas de água numa determinada bacia hidrográfica. O que eu quero dizer com isso. Nós temos que em primeiro lugar olhar a água em si e ver se ela está sendo atingidas em seus condicionantes básicos definidos pelo processo de enquadramento e esse enquadramento é que é o norteador para as medidas de comando e controle que é o licenciamento ambiental especificamente onde tomará como base um lançamento de efluentes não como uma regra única que não resolve absolutamente nada nesse país como uma regra única para o lançamento de afluentes, não existem duas indústrias colocadas iguais, colocadas em lugares distintos que tenham as mesmas condições, o senhor sabe, o senhor trabalhou na FEPAM, o senhor sabe que cada indústria, cada locação de águas, cada lançamento de efluentes ela é função do meio, evidentemente, nós temos que estabelecer padrões de lançamentos de efluentes, mas padrões de lançamentos de efluentes que sejam referência de piso, da mesma forma como nós temos piso salarial de R$ 260,00 como salário mínimo, nós temos que ter um piso como está aqui que é equivalente grosso modo a um tratamento primário e a todos tem que atender a esse piso e muitos terão que atender a coisas muito mais eficientes do que meramente o padrão de lançamento de efluentes. Esse art. 21 aplicado ao Lago Paranoá nós estaríamos até hoje com cheiro de ovo podre e o (...) no Lago Paranoá. O que significa isto? Não basta o padrão de lançamento de efluentes, tem que ter algo mais, tem que ter a capacidade de assimilação do meio e só através delas é que nós vamos determinar e obrigar a tratamentos como foi imposto aqui de tratamento terciário para remoção de nutrientes. Isso vale para nutrientes, como vale para DBO, como vale para qualquer outro parâmetro que nós queiramos trabalhar. O meio tem uma capacidade limitada em função dela que se determina em alocação de carga, agora nem por isso deixa de ter a necessidade de nós termos uma referência que aqueles pequenos enquanto nós não chegamos a ele, ele não poderá jamais alegar que não tem uma legislação que ele está livre de qualquer tratamento de efluentes, porque, no mínimo, ele vai ter que fazer eficiência equivalente ao que está no art. 21. Agora no momento certo que chegarmos a ele em função do meio nós poderemos manter aquele valor ou até tornar mais rigoroso aquele valor. Isto é o que eu gostaria de colocar em termos da filosofia do processo como um todo, se eu não me fiz bem claro, me desculpe, mas estou a disposição para tentar deixar esse ponto o mais claro possível, porque isso é a própria eficiência da gestão de recursos hídrico.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A Grace está inscrita, depois a presidência.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Só porque foi em relação a minha observação eu não falei nada disso, eu acho que a resposta não foi dirigida a minha observação, a minha observação é que nós precisamos tanto dos padrões de qualidade do curso d’água como das emissões. Então, acho que a resposta não foi dirigida às minhas observações.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Só uma observação, eu não dei resposta, eu fiz a minha colocação a respeito de (...) de efluentes.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Colegas, está claro, vamos adiante.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Justamente para entender melhor como que se dá esse processo, eu gostaria de pedir esclarecimento aos colegas que trabalham nas agências ambientais de justamente, como é que é feito esse monitoramento das indústrias, ou seja, já é levado em conta os padrões de emissão e a qualidade do meio receptor. Como é que isso é feito? Só um esclarecimento e dentro desse esclarecimento também gostaria que fosse pontuado se é levado em consideração o zoneamento das áreas em que essas indústrias estão localizadas, portanto, estão licenciadas para atuarem, esse tipo de esclarecimento eu gostaria, por favor.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Eu agradeço pela oportunidade da pergunta, a bem da verdade o processo vem crescendo, o zoneamento ambiental ainda está aí sendo feito o ZEE, o Zoneamento Econômico Ecológico, os próprios planos nacionais e planos de bacias estão sendo elaborados. Zoneamentos, poucos existem e quando muito alguma coisa em termos de tipologia, em termos setoriais. O que acontece é que tanto licenciamento e também monitoramento não há tanto assim, há monitoramentos muito bem feito no estado de São Paulo mas não são todos os estados que tem um nível de monitoramento no estado de São Paulo. Os licenciamentos tem sido muito feito de forma muito pontualizada, ou seja, ele só é o exame do empreendimento e o impacto do seu entorno sem olhar de uma forma mais ampla o todo de um bacia hidrográfica e muito pior não faz uma coisa que foi colocada até na matéria publica pelo próprio Dr. Nilvo, uma avaliação ambiental estratégica, ou seja, uma unidade empresarial ela tem um significado, mas o mais importante é o significado dessa unidade empresarial no seu conjunto de unidades empresarias num todo de uma bacia hidrográfica, não basta uma hidrelétrica, nós temos que saber o impacto, como é que se comporta o conjunto de hidrelétricas que vai ter na bacia hidrográfica. Isso, então, tem sido pouco norteado, tem sido pouco balizador do processo, agora, efetivamente com essa progressão, com essa melhoria e esse conhecimento cada vez mais sistemático principalmente com a questão da outorga aonde tem o advento da outorga do lançamento de efluentes que é equivalente em água para diluir os efluentes para aquele empreendimento industrial e ele não é dado olhando isoladamente o empreendimento, mas olhando a capacidade da bacia como um todo,  efetivamente isso está começando a cada dia mais a costurar esse aspecto. Então, essa é a linha.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A presidência vai fazer uma sugestão aos conselheiros que bebam água, principalmente para aqueles que não são de Brasília. Eu queria fazer uma observação também. A primeira questão importante, e uma das finalidades desta reunião, é colocar todas as questões de forma clara, ela não é de chegar a um consenso, mas tentar e dizer: Olha, chegamos a essa conclusão por isso, essa é a nossa base ou porque não foi uma avaliação da experiência dos gestores ou veio a EPA, ou veio, bom, o julgamento se é razoável ou não é razoável vai ter que ser feito pelo plenário do CONAMA, agora uma questão importante sobre os padrões, não houve orientação nem do plenário e não foi orientação da Câmara Técnica que o grupo, obrigatoriamente, revisse os padrões para baixo, não houve isso, e não houve essa demanda mesmo por parte do plenário do CONAMA, o grupo não foi mandatado para rever os padrões para baixo, foi mandatado para rever naquilo da forma que julgasse procedente, tanto que alguns casos tornou mais flexível em outros excluiu e em outros incluiu numa decisão que é difícil porque na verdade cada vez que eu leio novamente a Resolução, tanto a Resolução do CONAMA com outra proposta de revisão eu me dou conta de outras coisas novas e não é um tema simples, então, foi isso mesmo, é o que está aqui. É legítimo questionar que a maior parte dos padrões foram mantidos? É, mas não do ponto-de-vista do mandato que o grupo recebeu ele não foi mandatado para rever para baixo, então essa é uma coisa que nós temos que discutir dentro, é legítimo discutir, mas não uma crítica ao grupo que o grupo não reviu para baixo. Então, essa é a primeira coisa. Rever para baixo é tornar os padrões mais restritivos, trabalhar para que todos os padrões sejam mais restritivos, porque na verdade tem um problema, Herman, que todos nós aqui queremos ver os padrões na medida correta e que protejam o meio ambiente e (...), agora tem que ver uma coisa que é a seguinte, em alguns casos manter a CONAMA, nós temos uma dificuldade que já foi apontada aqui, nós temos a dificuldade de entender de onde saíram os padrões originais do CONAMA, eu comecei trabalhando com fiscalização, fiscalização de posto de gasolina, caixa separador de óleo e água, essa foi a minha iniciação na área de meio ambiente, mas medimos padrão sim, a nossa referência era CONAMA 20 mg/L para óleos e graxas, então todo o instrumento que nós tínhamos para trabalhar na fiscalização com as indústrias era padrão de emissão, nós não trabalhávamos com qualidade de água até porque nós não tínhamos meios de trabalhar com qualidade de água, mas na verdade essa questão do padrão de emissão sempre foi uma, para todo mundo eu trabalhei em controle, sempre foi uma questão controversa porque eu me lembro que quando nós íamos olhar a rio (...) com 40 mil metros cúbicos por dia de lançamento e depois vemos (...) para aquela indústria, uma estava jogando quantidades de poluentes muito maiores. Essa é uma injustiça também, se olhar só para padrão de emissão porque o que, na verdade, as diferentes indústrias com o mesmo padrão de emissão, Herman, elas emitem cargas totalmente diferentes, o que altera significativamente o curso d’água é a carga. Ou seja, é a vazão do despejo versus a concentração daquele poluente. Então, não dá para comparar, mesmo o padrão de emissão tem que ser relativisado como critério, não só por causa da qualidade porque cargas são muito diferentes. Então, eu sempre tive, eu tenho dúvidas realmente, da maneira mais honesta possível eu tenho dúvida sobre a questão do padrão de emissão, sob até que ponto a gente vai com o padrão de emissão, sobre até que ponto a gente vai com o padrão de emissão. O sistema de recursos hídricos estabelece uma questão diferente, na verdade, é um pouco da tua pergunta. E lá na FEPAM vocês faziam bastante isso. Não existe praticamente referência para emissão de fontes fixas, aliás, são grupos de trabalho que nós estamos formatando aqui para qualidade do ar para emissão de poluentes atmosféricos. Então, o exercício que a gente faz é sempre o exercício da qualidade. Compara-se a qualidade naquela área com os padrões do CONAMA, ou seja, para o impacto cumulativo de várias fontes e não para aquela fonte especificadamente e tu faz o cálculo ao contrário, ou seja, para a qualidade do ar nos níveis do CONAMA, qual é a emissão? Ao invés de ter padrões fixos, tu olha para qualidade, o problema de qualidade de água, eu acho... eu não tenho dúvida, que a base, qualidade das águas dos rios é a base mais importante que existe. Porque? Por que aí é onde tu mede, inclusive, a efetividade da tua gestão. Se a tua gestão foi bem feita ou não. Ela não tem que refletir no padrão  daquela ou daquela indústria, mas tem que refletir na qualidade da água do rio.  O problema é que tem uma distorção, porque na verdade são poucos os meio para fazer esse monitoramento. Então, acaba sempre focando muito na questão do padrão da emissão. Então, eu acho que a questão que tu colocas é uma questão relevante, é importante, mas ela tem nuances e tem muitas nuances. Então, eu só queria fazer essa observação de que eu já trabalhei nessa coisa de ter que estar controlando indústria.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Eu entendo perfeitamente. Eu só queria, antes de nós avançarmos, relembrar qual foi o mandato do Grupo de Trabalho e da Câmara Técnica de Controle  ambiental, não foi rever apenas padrões de qualidade do corpo receptor. Foi modernizar e atualizar a Resolução 020 em todos os seus pontos. Tanto é que parece, não me recordo exatamente, mas na estatística feita no trabalho do IBAMA, menos de 10% dos dispositivos não foram alterados dessa Resolução. Agora, também nós não podemos querer inventar a roda e fazer algo diferente dos outros Países. No mundo inteiro, Dr. Nilvo e colegas, os padrões de qualidade dos corpos receptores são casados com os padrões de qualidade, perdão, com os padrões de emissão porque do contrário nós não podemos, o Estado não pode exercer o poder de polícia e nós não podemos aplicar a lei dos crimes contra a meio ambiente. Nós não  aplicamos a lei dos crimes contra o meio ambiente no dispositivo específico, que cuida da poluição das águas por violação do padrão de qualidade do corpo receptor. Nós só podemos criminalizar, isso que é muito importante a gente ter claro o que nós queremos. Nós só podemos criminalizar e levar, se for o caso para cadeia alguém que matou pessoas ou inviabilizou a qualidade para as comunidades aquáticas de um determinado curso d’água, se nós tivermos padrões de emissões. É apenas assim, por isso que é importante, nos termos isso muito claro. O que nós queremos aqui? Nós queremos uma lista enorme de substância tóxicas e perigosas para o corpo receptor e não ter a possibilidade de aplicar o poder de polícia as sanções administrativas da lei dos crimes contra o meio ambiente, ou mesmo as punições penais da lei dos crimes contra o meio ambiente contra os violadores, é isso. Porque tem que ficar muito claro esse ponto. Este ponto tem que ficar muito claro. Eu observo que em uma das nossas reuniões, aliás, quando esta matéria foi tratada pela primeira vez pela Câmara Técnica de Controle ambiental, onde o Dr. Roberto esteve presente, ele afirmou expressamente e isso está na transcrição da página do CONAMA, perguntado por mim. " A violação dos padrões da forma como está implicaria crime ambiental”? E foi respondido expressamente. Já é a resposta. "Os padrões ultrapassados seriam crimes? Não”. Bem,  se é este o objetivo, impedir a aplicação da lei dos crimes contra o meio ambiente, que foi aprovada pelo parlamento, ou seja, via  pela portas dos fundos de uma Resolução de um órgão que não é eleito inviabilizar a aplicação de uma lei que foi promulgada pelo parlamento brasileiro? Vamos dizer expressamente. Agora, não vamos nos enganar achando que estaremos protegidos listando 150 substâncias tóxicas e perigosas nas tabelas de controle da qualidade dos corpos d’água e esquecendo essas mesmas substâncias naquilo que importa para o exercício do poder de polícia e para aplicação das leis do crime contra o meio ambiente. É uma questão de opção política, e aí sim política deste órgão, mas tem que dizer de uma forma expressa, especialmente, para população brasileira ir lá para o outro lado da rua para o Congresso Nacional.  

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Com licença, Sr. Presidente. Já que eu fui citado, eu gostaria de fazer uma réplica.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Nós temos outras inscrições. Eu vou garantir a palavra do Dr. Roberto, mas nós temos antes a Dra. Silvia e o Rodrigo para se manifestarem. Eu só queria, Dra. Silvia, se me permite uma pequena manifestação. Eu acho que ninguém aqui questiona a necessidade de padrões de emissão, podemos até questionar como estabelecer o padrão de emissão. No caso que eu citei da qualidade do ar o padrão de emissão está estabelecido na licença, mas ele não está estabelecido numa norma específica, ele é calculado a partir da preocupação em manter a qualidade do ar. Sempre tem que existir um padrão de emissão, ou ele está na legislação ou ele está na licença ambiental, mas o padrão de emissão tem que existir. E na percepção da Presidência dessa Câmara Técnica os padrões de emissão são cobrados e têm que ser cumpridos e é desrespeito a lei não cumpri-los, padrões de emissão. Na experiência, esse Presidente aqui trabalha a sua vida inteira cobrando padrões de emissão e, inclusive, multei muitas atividades por, eu pessoalmente, por não cumprir os padrões de emissão. Alguns do CONAMA, alguns  municipais e alguns estaduais. Eu passo a palavra para o Rodrigo e depois para Sílvia e depois ao Roberto.  

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA 

Dr. Nilvo e demais Conselheiros. A análise que eu faço é que realmente acabou deixando de lado a análise dos efluentes. Eu acho que as duas questões são importantes, uma assegurar a qualidade da água do corpo receptor e outra assegurar que as atividades potencialmente poluidoras não emitam materiais, efluente em desacordo com a legislação. Agora, o que a gente não pode aceitar é de um lado para água doce a gente está fixando 287 parâmetros e para emissão de efluentes 29 parâmetros. Existe um desnível muito grande. Você ver o corpo receptor, o recurso hídrico com uma qualidade alterada, mas você não tem parâmetro para emissão, você não tem como autuar de forma administrativa, de forma cível, de forma penal, você não tem como trabalhar um regime de controle. E aí os órgãos ambientais vão ter uma ferramenta de dizer: olha, o corpo receptor realmente está fora da classificação, não está enquadrado, mas não pode fazer absolutamente nada com aqueles que estão emitindo os materiais. Então, o que a gente tem que fazer é compatibilizar essas duas coisas, se nós temos parâmetros para água doce, para águas salinas, para águas salobras, esses mesmos parâmetros têm que ser utilizados para que a gente possa fixar valores de emissão, as duas coisas têm que estar sendo trabalhadas de maneira casada. Uma é assegurar qualidade e outra é assegurar  que não aconteçam as emissões. Eu acho que é nesse sentido que o Dr. Herman   coloca essa necessidade de se rever esse posicionamento de efluentes. A gente simplesmente parece que esquecemos de rever a parte de efluentes. Nenhum mais restritivo, três menos restritivos, manganês, Nitrogênio Amoniacal e Selênio e três excluídos. Entre eles os organos fosforados. A maior parte dos agrotóxicos no Brasil são organos fosforados e simplesmente foram excluídos da Resolução. Era essa a minha manifestação, Sr. Presidente.  

Sílvia Cappelli – Ministério Público dos Estados

A minha manifestação vai na ratificação do que foi dito pelos Drs. Agostinho e Herman Benjamim, no sentido de que a implementação do direito ambiental sempre foi uma ferramenta muito eficaz no Brasil, especialmente a partir da década de 80 e a sua importância no sentido da efetividade do cumprimento da legislação e sua contribuição para manutenção da qualidade ambiental não pode ser desconsiderada. E de fato pelo que os colegas ponderarmos há uma discrepância muito grande de tratamento aqui. Então, não se trata aqui de dizer que a manutenção da qualidade do corpo receptor da qualidade das águas não é importante e não é o principal instrumento de gestão, mas a gestão também precisa ser assistida por essa ferramenta de implementação da legislação ambiental, que vai acontecer a amiúde na fiscalização do exercício do poder de polícia administrativo e na implementação do Direito Civil e do Direito Penal. Porque só é alcançado  pela prova da licitude da atividade e aprova da licitude da atividade, sem entrar nas questões que alicerçam a responsabilidade civil, que é objetiva e que independe da aferição da licitude, mas para que se possa fazer a prova da poluição em juízo ou fora dele é preciso se demonstrar o descumprimento do padrão de emissão. Então, essa ferramenta, em adendo, ao que já foi dito de forma tão esclarecedora pelos meus antecessores ela é fundamental e ela precisa ficar aqui registrada, porque se nós não dermos a atenção devida ao padrão de emissão, nós estaremos perdendo uma oportunidade histórica e eu acho que foi isso que os colegas que me antecederam quiseram registrar.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Obrigado, Dra. Silvia. Roberto, eu acho até que aos poucos a gente vai entendendo porque essa questão... a Presidência só vai fazer uma observação antes de passar a palavra. O que existe na verdade é um questionamento sobre a extensão da revisão quanto as classes, aos parâmetros de classe de uso e a extensão das modificações feitas em relação a inclusões, alterações e  em relação aos padrões de emissão. A consideração é que isso é desproporcional. Portanto, haveria... a mesa só não sabe como tratar esse tema porque de fato o grupo considerou que não havia, da maneira mais clara. Eu quero até ouvir o Roberto sobre isto.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA 

Sr. Presidente, eu gostaria de iniciar a nossa falação com uma coisa que quando dito uma frase fora do seu contexto sempre me coloca como demônio que está dizendo a apologia da poluição. Na verdade, isso que foi dito por mim na reunião faltou uma complementação. O Dr. Hermam, falou, perguntou, se emissão fora do padrão de emissão se era crime e eu respondi que não e efetivamente não é. Lançar fora do padrão de emissão não é um crime. Lançar fora dos padrões  definidos pela sua licença específica, esse sim é crime. Então, nós não temos, o Ministério Público, que é o nosso parceiro maior na execução de uma política ambiental de ficar com essa tempestade toda que está havendo, muito pelo contrário, nós não temos que estar brigando se o cara mandou cinco miligrama por litro de Nitrogênio Amoniacal, nós temos que saber é se a eficiência de tratamento nos mais diversos compostos que foi estabelecido num processo complexo de licenciamento ambiental envolvendo EIA/RIMA, envolvendo audiências  públicas, envolvendo a própria sociedade naquilo que seja os seus anseios num plano de bacia. O que se definiu naquela licença como alocação de carga para aquele tipo de indústria, para a indústria específica está sendo cumprida ou não. E muito, provavelmente, eu posso lhe garantir que 99,99%, estes valores que estarão na licença, esses condicionantes que estarão na licença ambiental absolutamente nada tem a ver com os padrões de emissão que estão colocados. Como eu disse o padrão de emissão é uma referência para pegar aquele pequeno industrial que a gente nem tem tanto interesse em mexer com ele durante os próximos dois anos porque nós estamos assoberbados com a Petrobrás da vida, com a CIA Norte, com o Pólo Petroquímico de Camaçari e precisamos dar respostas e soluções a esses grandes empreendimentos.  Mas nós não podemos deixar que esses pequenos fiquem nadando de braçada e dizendo: 

Não, não tenho absolutamente, em termos de tratamento de efluentes, eu não trato  absolutamente nada. Isso não é verdadeiro. Por isso a definição do artigo 21 como o referencial para que estes tipos de pequenos industriais não possam sequer alegar que não estão cumprindo. Agora não é este o instrumento adequado no processo de gestão e muito menos no processo de atuação do Ministério Público a ser alcançado. Nós temos que trabalhar sim, nós temos que trabalhar com aquilo que foi determinado e definido como valores no processo de licenciamento ambiental. Então, nesse processo de licenciamento ambiental é que vai estar ratificado se ele tem uma viabilidade ambiental e se está fazendo um tratamento nos níveis de eficiência necessários ao atendimento das necessidades. Por exemplo, se falou-se do padrão da flexibilização do Nitrogênio Amoniacal em 400%, que saiu de cinco miligrama po9r litro para 20 miligramas por litro. A justificativa disso foi muito simples. Como é uma referência, ou nós fazemos, colocamos 20 miligramas por litro de Nitrogênio Amoniacal ou tornava-mos inviáveis todo o parque de lagoa de estabilização que existe no País. Então, num primeiro momento nós não queremos inviabilizar nada, porque é preferível ter uma lagoa de estabilização lançando 20 do que esgoto sendo lançando “in natura” como falou o Dr. Kelman aqui na inicial de manhã. Então, isso é que é importante. Isso equivale a um tratamento primário, portanto, ou inviabilizávamos as lagoas ou flexibilizávamos para 20. Agora, isso não quer dizer necessariamente que sempre vai ser a lagoa a solução. Ele pode ter uma lagoa e chegar numa situação que um exame mais completo no processo de gestão da bacia, que aquele valor não seja admissível enquanto carga para aquele corpo de água. Portanto, além da lagoa de estabilização terá que ser feita, talvez, uma Segunda, uma terceira lagoa de estabilização de polimento, no sentido de trazer aqueles efluentes a valores que sejam aceitáveis pelo ambiente. Então, é uma composição de trabalho que possa  trabalhar com isso. Agora, o Ministério Público, qual é o grande foco de atuação do Ministério Público? É a licença ambiental, é o contrato feito entre o empresário e a sociedade brasileira, no que se refere ao que ele vai tratar. É nesse ponto que tem que ser concentrado os nossos esforços.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A Presidência, Dr. Herman, está inscrito, nós temos essa questão de ordem geral. E aí é uma constatação, há o que debater. Há coisas que vale a pena discutir e outras não há o que discutir. Essa questão do trabalho do grupo me parece bastante evidente, o grupo priorizou a avaliação da questão das classes de uso e fez um número muito menor de alterações em relação a questão dos padrões de emissão. Essa, me parece foi uma opção do grupo.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Vamos discutir juridicamente a opção do grupo.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Sim. A primeira questão que tem que deixar claro é o que o grupo fez, porque senão a gente fica discutindo sobre coisas que... o grupo fez, o grupo priorizou claramente pela quantidade de trabalho e pelos motivos que deve ter e não trabalhou em cima da questão específica de padrões de emissão.  A segunda questão importante é que eu acho, viu, Roberto, do meu ponto de vista, eu não sei, está cheio de advogados aqui, mas do meu ponto de vista padrões de emissão é uma obrigação, não se discute padrão de emissão,  padrão de emissão é padrão de emissão. Emitiu acima do que está colocado aqui é crime ambiental. Quanto a isso eu não tenho a menor dúvida.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Mas foi bom que foi dito aqui  uma outra interpretação.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Bom, padrão de emissão é padrão de emissão, não tenho dúvida nenhuma.  Agora, uma coisa que tem que ficar clara para vocês é o seguinte. Padrão de emissão tem várias maneiras de estabelecer padrão de emissão, como eu disse antes. O padrão de emissão pode estar estabelecido num estudo de impacto ambiental dentro do processo de licenciamento. Para muitos padrões que nós estabelecemos no licenciamento ambiental não há padrão de emissão estabelecido no Brasil. Uma licença contém muito mais do que esses padrões. Então, a última coisa que me chama atenção. Está ali o Maurício que é o seguinte. É a questão do sistema de outorga e como opera o sistema de recursos hídricos e o sistema de outorga comporta muito mais essa articulação entre carga, qualidade e emissão do que o sistema que nós trabalhamos classicamente dentro do SISNAMA, que é quase todo baseado em padrões de emissão. Onde tu cometes de fato aquela... ou seja, tu cobras o mesmo padrão de emissão de alguém que libera 100 litros por dia no rio e alguém que libera 400 mil metros cúbicos, é o mesmo valor de emissão, sendo que o efeito no ambiente é totalmente diferente. O padrão de emissão é uma quantidade de material por volume, mas o volume despejado pelas indústrias é muito diferente, o sistema de outorga que toma como base as classes ele acomoda as duas coisas. Razões e concentrações.  O SISNAMA não tem essa tradição. O SISNAMA trabalha com padrão de emissão. Talvez como qualidade do ar a gente tenha muito mais tradição de voltar e de fazer isso que o sistema de outorga faz do que com efluentes líquidos. Então, tem uma questão que eu acho que é a questão mais de fundo de todas. É como é que a gente no Brasil vai trabalhar essa questão de emissão de efluentes, já que tem o sistema de outorga que é diferente do sistema de controle de emissão do SISNAMA. Essa é a questão que está lá no fundo. Agora uma coisa que tem que ficar clara, viu, Herman, Rodrigo, não sei se a Silvia está aqui, os padrões de emissão sempre existem padrões de emissão, nem todos estão estabelecidos em Resolução do CONAMA, porque é o processo de licenciamento que vai ver para aquele rio específico qual é o padrão de emissão que ele vai usar para carga, para quantidade que o rio tem a receber e não só para concentração que é lançada porque é simples, é só imaginar um caninho desse tamanho lançando numa concentração certa e um cano desse tamanho na concentração a quantidade de poluente desse segundo é muito maior dentro do rio e isso altera a classe do rio. Aquele outro, mesmo fora do padrão de emissão, pode não alterar classe nenhuma de qualidade porque a quantidade é muito pequena. O essencial, Herman, é seguinte. Padrão de emissão não se estabelece só em Resolução, se estabelece também no licenciamento. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Nós não estamos discutindo isso. Dr. Nilvo, com todo respeito, nós não estamos divergindo neste ponto. Nós não estamos divergindo, um, que padrão de emissão é piso. Dois, que o padrão de emissão vai ser regulado conforme a capacidade de suporte do curso de água, mas o que nós estamos discutindo é a existência ou não e a repercussão legal da existência de padrões de emissão. Primeiro, foi bom porque ficou bem claro agora, de novo, a observação da relatoria quando se manifestou sobre esse tema de que os padrões de controle de emissão só podem ser implementados pela legislação penal, que não é crime quando constarem do licenciamento, foi dito aqui expressamente. Bem, como que ficam os milhares de poluidores no País, que não estão licenciados e que eventualmente são flagrados pelo órgão ambiental porque estão jogando substâncias tóxicas e perigosas nos cursos d’água. Se só o padrão que é do licenciamento, que caracteriza o crime. Como que fica? Não é. Evidentemente que não é. Então, a observação do Dr. Nilvo, por isso é importante a gente debater isso de forma coletiva, para ficar bem claro quais são os pontos de vista. A observação do Dr. Nilvo é absolutamente correta. Violação de padrão de emissão é crime ambiental sim, porque do contrário, repetindo só os empreendimentos regularmente licenciados é que poderiam ser réus em ações com base nas lei dos crimes contra o meio ambiente, ou então, no poder de polícia com base na mesma linha. Segundo ponto, no mundo inteiro não tem um país, me dê um País sério que não tenha para as substâncias que são incorporadas nos padrões da qualidade do corpo d’água também padrões de emissão como pisos para estas mesmas substâncias. Então, porque no Brasil vai ser diferente e se vai ser diferente, se nós não concordamos com isso, nós temos que tirar essas outras substâncias que estão aí porque ou está correto colocar substâncias nesta lista e aí nós temos que ter outras substâncias, já que estamos revendo, ou então nós temos que tirar essas substâncias todas, porque algo não pode ser correto para uma substância e não ser para outra. E a minha grande preocupação, Dr. Nilvo, não é com os empreendimentos licenciados, a minha grande preocupação são com os milhares de empreendimentos nesse País, que não estão licenciados e a única possibilidade fática, típica de aplicação das sanções administrativas e de aplicação das sanções penais por contaminação das águas é por violação dos padrões estabelecidos pelo CONAMA. 

Silvia Cappelli – Ministério Público dos Estados 

Licenciamento também.

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
São as duas coisas. São dois, perdão, crimes diferentes. Um com uma pena extremamente baixa, que talvez seja esse que a Dra. Queira, que é da falta do licenciamento. O que nós queremos é a punição da empresa que não está devidamente licenciada e está contaminando o curso d’água. Ela viola com um dispositivo expresso da lei dos crimes contra o meio ambiente, porque violou o padrão. E que padrão que é esse de emissão? É aquele da Resolução.  Então, nós queremos aplicar só dois crimes, Dra., não é um só. São duas infrações e não uma só porque esta não nos garante. Esta é a grande preocupação e por isso nós temos que ser muito claros. Precisamos dessa tabela ou não? Se não precisamos da tabela para todas as substâncias ou pelo menos nas substâncias piores que estão naquela lista da qualidade dos corpos d’água, então, se não precisamos da tabela, tiramos. Agora, eu não entendo que algo seja razoável em relação as substâncias e não a outras. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A mesa vai fazer um processo mais seletivo aqui em função do adiantado da hora. Vou passar a palavra ao Alonso.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Na verdade vai falar, um pouco, a Gisela sobre isso. Só um pequeno comentário do que você falou, Nilvo.  Em termos de qualidade do ar a análise do impacto para fazer a análise é o inverso, ela é feita com uma certa constância. No caso da água é muito mais fácil porque a água é um vetor único, lá você tem circulação vertical, circulação para Norte, Sul, leste, oeste, você tem uma dispersão da substância em tudo que é lado. Na água você caracterizar que uma fonte emitiu X, Y ou Z componentes é extremamente fácil.  No ar não porque você tem uma turbulência. A água sempre caminha para o mesmo lado. Então, é muito mais fácil fazer isso. Outro dia eu estava conversando com o próprio Herman e não é o caso agora. A minha forma de ver como o futuro chega é realmente acabar com o padrão de emissão dessa forma generalizada, pelo que falou o Nilvo, uma “fontinha” assim e uma “fontona“ assim ela tem o mesmo padrão e ela tem que ser analisada pelo impacto. Eu acho que não dá para gente fazer isso ainda, eu acho que estamos evoluindo nisso aí, mas é pelo impacto, ela  não pode causar mais, por exemplo mais que 10%, eu estou chutando o número, usar mais que 10% do padrão, não é usar o padrão inteiro não. Após a sua zona de mistura é só fazer uma parcela do padrão de tal forma que você consiga botar outras fontes. Este é o futuro que vem,  independentemente da gente ter padrão específico ou não. Não dá para ter padrão para tudo. Não há, a gente tem padrão para seis. Se controla uma porção de coisas. Existe um conjunto de outros critérios que não são padrão específico. Isso não quer dizer que hoje nós não precisamos do padrão, ainda precisamos, lamentavelmente, a gente ainda não está num grau de avanço que não precise.  Passar para Gisela.

Gisela de Aragão – CETESB 

Exatamente complementando isso que o Cláudio acabou de falar, o grupo de trabalho não é que ele não levou em conta esse assunto, pelo contrário, ele incluiu, que ninguém está lembrando aqui, pelo que eu ouvi esse item I, que é a introdução dos testes de toxicidade que a indústria terá que apresentar os resultados, fazer o teste e provar que ela não está... Logo depois do 21, nós temos uma coisinha que chama I, que é extremamente importante porque ela não mede mais... Justamente da preocupação que nós tínhamos de qual parâmetros colocar, foi colocado um teste que mede os compostos tóxicos como um todo e isso tem que ser comprovado por um teste de toxicidade. A indústria vai pegar o efluente e vai fazer o teste e provar que ela não está causando toxicidade no corpo receptor. E isso de acordo com cada órgão ambiental, memso porque os Estados já legislam isso no Rio Grande do Sul, não sei, Santa Catarina eu sei que já legisla e o Estado de São Paulo também através de SNA nº 03 de 2000. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Nós não estamos legislando para São Paulo, é para o Brasil.

Gisela de Aragão – CETESB
Então, o que acontece? Neste momento está se colocando. É muito fácil fazer o teste toxicológico. Hoje a ABNT já tem isso totalmente esmiuçado. É um teste muito barato, comparado com um teste de orgânico qualquer. Então, é exeqüível e é muito interessante porque ele complementa todos os parâmetros, todos não, mas uma grande parte de parâmetros.  

Eduardo M. de Oliveira - CETESB 

Eu acho que complementando, mais que uma tabela exaustiva de parâmetros, os testes de toxicidade conseguem avaliar sinergia entre parâmetros, então, seja no processo de licenciamento, seja no processo de avaliação eles dão um resultado muito mais objetivo e apontam para onde se deve detalhar o processo de fiscalização ou processo de licenciamento mais do que uma lista exaustiva de parâmetro. Então, isso está na linha da modernização da gestão de recursos hídricos, fortalecendo o processo de licenciamento ambiental um pouco diferente do que foi colocado aqui.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A Grace está saindo, então vou dar prioridade a ela.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI 

Só um comentário. Eu achei de extrema importância a pontuação feita pelo Nilvo no sentido de adequação ao que prevê também o sistema nacional de gerenciamento de recurso hídricos.  Eu assim, compartilho com a preocupação colocada pelo Nilvo aqui de como nós poderíamos estar, na verdade, compatibilizando os dois sistemas e eu não vejo como continuar com essas discussões sem o processo de consulta formal ou Sistema Nacional de Recursos Hídricos com os seus componentes para que nós tenhamos uma resolução que efetivamente atenda ao regulamento jurídico do país, senão fica uma coisa do SISNAMA que não atende o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. Gostaria de deixar como recomendação a essa Câmara Técnica que avaliasse de que forma poderia ser levado a efeito um processo formal de consulta ao pessoal de recursos hídricos.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A Presidência só gostaria de fazer um apelo aos colegas para que houvesse silêncio, não é nem no plenário aqui o silêncio é mais,... a falta de silêncio é mais prejudicial ainda. O segundo apelo é o seguinte: nós não vamos, apesar de questões importantes aqui, eu gostaria de fazer o fechamento dessa reunião, eu não gostaria que simplesmente todos fossem se retirando, o presidente ficasse sozinho sem o encaminhamento. Nós gostaríamos de encaminhar antes que os conselheiros saíssem. Então, nós vamos manter o teto das 17h para que a reunião se conclua sem estar esvaziada, porque seria muito triste porque os termos que nós tratamos aqui são importantes e eles vão informar com as limitações que esta reunião teve, mas também com os avanços que ela teve vão informar a reunião conjunta com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e o CIPAM. Então, eu gostaria de que a manifestação do Roberto não ultrapassasse dois minutos e da mesma forma o Maurício e depois eu vou fazer uma manifestação e vou concluir a reunião.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Em primeiro lugar a questão do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, o Conselho sempre teve acompanhando a matéria e um dos objetivos dessa própria resolução foi compatibilizar a Resolução CONAMA 20 no contexto da Resolução 12 do CNRH que é procedimento de enquadramento e que é um instrumento daquela área. Agora o que me deixa extremamente preocupado é começar a ser uma certa desinformação com relação ao padrão de lançamento, se é crime, se não é crime, padrão tem que ser mantido, tem que ser aceito ou não aceito. Falou-se de indústria que chegou e está sem licença e aí não está cumprindo o padrão de lançamento. Primeira coisa, uma indústria que não tem licença o primeiro problema não é nem padrão de lançamento, o problema é, efetivamente, o licenciamento ambiental. Os padrões de lançamento eles tanto podem ser mais rigorosos pela norma constitucional como em determinados padrões eles podem ser menos rigorosos em função dos estudos ambientais que se façam com relação àquele parâmetro. Então, por isso eu falo que é um padrão, mas não é tão padrão assim e por isso que quando eu digo que não é crime, Dr. Nilvo, o que eu estou dizendo é que aquele que está, Dr. Nilvo, licenciado o que vale é a licença dele e que já foi balizada em cima de padrões efluentes...

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Mas isto está claro, Roberto, vamos concluir. Isso está claro que operar sem licença.

Roberto Alves Monteiro – SRH / MMA

Não é só o problema de operar sem licença é querer transformar isso em uma doutrina, então, não é por aí. Então, há uma sutileza no processo de tanto poder ser a mais ou a menos.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Dr. Maurício. 

Maurício Andrés de Sousa 

Rapidamente, eu vou falar mais sobre encaminhamento. Quando você abriu a reunião hoje, Nilvo, abriu 3 itens, classes de uso, questões de emissões, e as propostas que vieram da Câmara de Assuntos Jurídicos e essa reunião não esgotou esses 3 temas. Eu queria sugerir que, talvez, fosse feito uma nova reunião dessa Câmara Técnica antes da reunião conjunta para que pudesse esgotar isso que falta, essa questão das emissões que ainda está um pouco assim indefinido e as propostas da Câmara de Assuntos Jurídicos. Essa é uma sugestão só de encaminhamento, se for considerada pertinente. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Bom, colegas nós vamos para os encaminhamentos. Antes de mais nada, colegas da CETESB, nós vamos encaminhar agora e eu, realmente, pediria a atenção de vocês. A posição desta presidência sempre foi uma só, a minha opinião pessoal é que esse tema deveria tomar o tempo que fosse necessário, mas que fosse bem deliberado pelo CONAMA, sempre foi essa e, infelizmente, o CONAMA deliberou por urgência para essa matéria que eu, pessoalmente, considerei um equívoco, chamar urgência para essa matéria porque essa matéria precisa mais de qualquer coisa qualidade e segurança, muito mais do que agilidade. Então, a opinião sobre a questão de uma nova reunião, conselheiros, eu peço que, realmente, façamos uma só reunião porque senão fica muito difícil concluir. Nós tivemos concentração durante todo o dia, eu estou pedindo concentração por mais 5 minutos. Então, sobre a proposição de uma nova reunião antes da reunião conjunta, a presidência, pelo menos, não tem nada a opor, ver com bons olhos, mas isso é uma deliberação da Câmara Técnica e não do seu Presidente. Sobre a questão agora dos padrões eu diria o seguinte, hoje nós passamos por vários temas apontamos alguns para serem melhor esclarecidos, vamos fazer a reunião conjunta. Sobre essa questão que o Dr. Herman, e o Conselheiro Rodrigo e a Conselheira Silvia trazem, de fato, é uma questão estrutural o grupo optou é o fato e já destacamos isso. Eu acho que pelo tempo que nós temos até a reunião do CIPAM e até o plenário como colocou em urgência eu não sei como tratar desse assunto mesmo, o grupo trabalhou 2 anos, essa questão nunca foi de fato, levantada, ela trouxe aqui, ela é trazida aqui, é possível, inclusive, que o plenário vote por um grupo que trate especificadamente dos padrões de emissão, é uma possibilidade, porque o tempo que essa matéria vai à plenária nós não vamos criar padrão de emissão nem estudar padrão de emissão para todas aquelas substâncias além do que tecnicamente é uma das coisas que nós colocamos aqui para nem tudo que tem padrão de qualidade é de fato necessário ter padrão de emissão, agora o que está apontado é uma desproporção grande entre a questão de classe e a questão de padrão de emissão, essa relação qualidade e padrão de emissão não é necessária, agora essa é uma questão que vai ser discutida de fato ou numa reunião intermediária ou na reunião conjunta, agora não há como construir esse trabalho no tempo que nós temos.  

Cláudio Darwin Alonso – Governo do Estado de São Paulo 

É só com o esclarecimento do que você está falando. É o seguinte, hoje no Brasil quantos padrões, eu vou mudar só para nós voltarmos isso. Quantos padrões de emissão de qualidade do ar nós temos e quantos são os parâmetros? Para padrão de emissão hoje nós temos de qualidade do ar dois mal e porcamente utilizados que são para caldeiras, mas nada, nós temos emissão de tudo quanto é tipo, no entanto, se faz um controle rigoroso de uma porção de coisa, hoje no Brasil é assim, eu estou coordenando um grupo de emissão, nós estamos tentando fazer emissão para 11 fontes, não existe hoje no Brasil emissão, quando você fala de poeira existe um parâmetro geral chamado material particulado aí você pode examinar um monte de coisas, por exemplo, se tem orgânicos cancerígenos, se tem metais pesados e etc. e tudo é possível nós fazermos um controle como tem feito até hoje e, efetivamente, os níveis de qualidade do ar em São Paulo melhoram em toda a região sem ter o padrão de emissão. A água ela tem uma maneira um pouco mais demorada para responder, há visões mais modernas de gerenciamento ambiental talvez por ter sido mais tradicional, hoje no Brasil nós só temos padrão de emissão de fato para dois tipos de emissão de material particulado e existem muitos, fora todos os gases e etc., nem por isso deixou-se de fazer o gerenciamento de qualidades do ar. Eu acho que essa correlação é tão intensa é possível pelos efeitos você sempre trabalha com efeito. O nosso problema é melhorar a qualidade ambiental e pelo efeito hoje, eu acho que eu falei muito.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

De qualquer maneira esse último tema apesar de nós não termos entrado especificamente em nenhum padrão de emissão eu acho que uma das funções dessa reunião é colocar onde é que estava a divergência, onde é que estava a convergência, onde é que estava a preocupação, eu acho que esse ponto-de-vista ficou muito claro, agora a questão que está sendo proposta para ser discutida é que é complexa porque não é uma questão de simples estabelecimento de padrão de emissão, do ponto de vista dos poluentes mais comuns, por exemplo, nas pequenas indústrias no país eles estão todos colocados aqui eu acho, quando começam a sofisticar entra também numa questão do custo de controle, então assim, é um tema, eu entendo, Herman a preocupação com o tema, como cobrada da atividade, agora o que não há no meu ponto-de-vista de uma maneira mais clara possível é tempo para fazer essa discussão que é complexa até a reunião conjunta ou até a votação em plenária aí eu pensaria, por exemplo, em coisas mais, aí vamos ter que conversar realmente na reunião do CIPAM, por exemplo, eu já pensei isso muitas vezes que há parâmetros como óleos e graxas que nós retiramos da Resolução para fazermos tudo mais detalhado, então, se o plenário avaliar, por exemplo, uma das questões que pode ser feita é criar um grupo específico para padrão de emissão para que com tempo razoável possam, ou então, o plenário rever...  

Antônio Herman Benjamim – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

Nós ficamos sem forma de implementação dos padrões do corpo, juridicamente fica, mas você pode entender de química orgânica, fica, nós estamos falando como implementadores e se você falar com os advogados da CETESB eles vão dizer a mesma coisa, se eu não tenho padrões de controle de emissão eu não tenho como punir a poluição em si e não tenho como punir aquelas empresas que não estão licenciadas. Então, veja, nós temos que ter clareza sobre isso, padrão de graxa é diferente, porque padrão de graxa era para flexibilizar bem ou mal discutir depois, nós continuamos com o padrão que está na 020. Agora estabelecer padrões novos, mais de 100 padrões e não ter a contra partida, os dentes, como fala a teoria da implementação dos anglos saxônicos, esta não é a forma moderna, a forma moderna é você fazer as duas coisas, olha, estão aqui os padrões, o licenciamento pode torná-los mais rigorosos, é piso, mas se descumprir mesmo na ausência de licenciamento punição administração e punição penal, é isso.   

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A única coisa para que fique bem clara para os conselheiros, a questão não é da discussão dos padrões a questão é que nós estamos há 2 anos trabalhando na resolução e o grupo reduziu esse escopo na questão padrões de apesar de ter incluído esse importante item que é os testes de toxidade que realmente são importantes. A Carmen está pedindo para dar um depoimento no Rio Grande do Sul, mas eu acho que todo mundo sabe da importância de medir toxidade que mede o efeito cumulativo, as interações entre poluentes, por exemplo, fazer um monte de medidas isoladas e não a menor noção do que acontece tudo junto desse coquetel dentro d’água. Então, é uma inclusão importantíssima essa dos padrões dos testes de toxicidade, agora eu acho que ninguém na Câmara Técnica é contrário a discussão sobre padrão de emissão. O que essa presidência está dizendo é que não sabe como resolver isso ou como conduzir isso no tempo que nós temos até chegar ao plenário, já que o plenário, na minha opinião pessoal, votou equivocadamente por esta urgência que é uma questão complexa e deveria ter sido discutida com o tempo que fosse necessário antes de ir ao plenário. Esta é minha opinião pessoal mesmo, não estou falando em nome da Câmara Técnica. Então é isso, nós vamos levar o encaminhamento para esta questão para que fique claro, Conselheiros, na reunião conjunta CIPAM e Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, nós vamos levar essa questão como ela está aqui, bruta da forma como ela está e algumas pequenas questões pendentes sobre mudança de parâmetros vão ser analisadas lá, também já que nós vamos estar todos da mesma maneira. Então, acho que no dia de hoje abordamos temas que eu não tinha expectativa de abordar, acho que nós fomos bastante maduros e sérios na discussão, obviamente, buscando muito mais clarear, identificar convergência e divergência do que resolver todas as questões de mérito. Então, eu acho que foi um dia produtivo. O que resta analisar em relação a hoje é a proposição do Maurício da Câmara Técnica de Controle e Qualidade realizar uma nova reunião antes da reunião conjunta, essa é a proposição do Maurício.  

Maurício Andrés de Sousa 

Queria só detalhar um pouquinho mais, talvez nós pudéssemos até fazer essa reunião na véspera da reunião conjunta uma reunião dessa Câmara Técnica, por que? Porque tem alguns resíduos ainda não discutidos, inclusive, tem temas que me parece que são muito importantes, questão de zona de mistura, questão de algumas definições básicas, metas de planejamento, vazão de referências, tem algumas questões que valia a pena dar uma repassada aqui nessa Câmara Técnica na véspera da reunião conjunta para poder a reunião conjunta ter mais produtividade. Então, eu volto a sugerir esse encaminhamento.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu consulto os Conselheiros, a Presidência já se manifestou favorável à proposição. 

Cláudio Darwin Alonso – Governo do Estado de São Paulo 

Me dá muito medo o seguinte, nós começarmos a fazer um monte de reunião, elas são cansativas, claro, hoje já está todo mundo cansado. Vocês já imaginaram nós sairmos de uma reunião que vai ter este porte e depois em seguida pegar a plenária, CIPAM, tudo bem, mas que seja, Nilvo eu não sou contra, mas eu gostaria que ficasse muito claro, talvez, eu seja contra, mas em princípio não. Em função do seguinte, eu seria a favor ou contra em função de estar bastante clara qual é a pauta, ficou clara a pinha posição? Se a pauta for clara se for para continuar este nível de discussão, eu acho que nós não chegamos num grande resultado, se for para rever os conceitos que nem falou, se for para ver conceitos, isto eu acho que isso é absolutamente fundamental porque é isso que determina mesmo sem padrão você conseguir atuar ou não, e o meu problema é o seguinte é atuar e melhorar o meio ambiente, esses conceitos eles são absolutamente fundamentais para que se tenha atuação independentemente de ter padrão ou não, porque se eu coloco a zona de mistura, ou seja, a distância que o efluente é emitido até o limite máximo, se eu coloco bastante bem isso e coloco a minha capacidade de diluição, ou seja, 1 para 20, 1 para 6, 1 para 8 esse monte de número que aparece aí, se isso ficar claro, nós temos o procedimento que elimina, não é que elimina, ele minimiza o fato de não termos algum padrão. Então, dependendo da pauta, se a pauta for nesse sentido porque aí ela consegue avançar, eu sou a favor.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Na verdade pelos Conselheiros aqui, eu vi que a maioria é favorável à resolução da reunião, agora tem o caráter de polir coisas que faltaram aqui de resolver coisas que faltaram e polir esses temas, eu tenho várias outras observações. Também, eu gostaria que a Câmara Técnica levasse como Câmara Técnica para a reunião e para isso é preciso que nós reunamos, tem a própria questão do que acontece enquanto não são enquadrados os rios como colocou o Kelman aqui, que inclusive no formato eu estava lendo a resolução por um parágrafo, quer dizer, uma das coisas mais importantes da Resolução está no parágrafo, está lá no meio do texto, o cara tem que ler, isso tem que ter um artigo desse tamanho explicando, tem que ter até considerandos este artigo no meio do texto, agora a questão é que não está, tem coisas que eu gostaria de discutir um pouquinho melhor e concluir aquilo que faltou de hoje, faltou algumas coisas aqui. 

Cláudio Darwin Alonso – Governo do Estado de São Paulo 

E especificadamente nesse tema que você levanta, por exemplo, dos rios, vamos chamar rios extremamente puros e de usos indefinidos, nós termos uma posição de fazer uma pequena alteração de tal forma que ela fique um pouco mais polida, nada contra, agora, se nós ficarmos exclusivamente trabalhando no que nós trabalhamos ao final dessa reunião eu acho que vai ser pouco produtiva, se tiver tudo bem nós fazemos, agora eu acho que ela vai ser pouco produtiva. Polir elementos que nos permitam gerenciar o meio, ou seja, principalmente os que estão envolvidos no controle, seja na judicialização, seja na área jurídica, seja na área de controle, especificadamente, polir esses temas que nos permitam gerenciar melhor o meio ambiente mesmo sem ter padrão, eu acho que é muito mais importante.  

Rodrigo A. Agostinho Mendonça – Instituto VIDÁGUA

Dr. Nilvo, gostaria de fazer uma sugestão de encaminhamento, eu acho que pelo que foi exposto no final é essencial que seja feita uma reunião, talvez o mais breve possível e que até a data dessa reunião possa ser apresentadas sugestões de emendas para melhoria desse texto, até porque essas emendas vão acabar surgindo na plenária o que ficaria muito mais difícil de ser trabalhado em plenário do que dentro dessa Câmara Técnica, eu acho que esse poderia ser um encaminhamento.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Pelo que nós acordamos no CIPAM eu já mencionei algumas vezes aqui a possibilidade de fazer alterações ela pode acontecer de comum acordo numa reunião conjunta com o CIPAM que como as duas Câmaras Técnicas já aprovaram as suas resoluções, o CIPAM fez um encaminhamento excepcional, elas vão aparecer na reunião do CIPAM. Essa reunião ela teria que ser feito, necessariamente, na véspera da reunião do CIPAM, porque é custoso para as pessoas virem para cá para Brasília, então, ela teria esse caráter de polimento final, a discussão dos temas que faltaram aqui e desses outros que estão sendo levantados foi a questão do que acontece antes e a zona de mistura, vazão de referência para que a reunião com o CIPAM seja realmente uma reunião definitiva sobre esse tema. No plenário tudo pode acontecer, inclusive o plenário retirar a urgência e resolver discutir mais, tudo é possível no plenário, agora, hoje tem uma deliberação no plenário que diz que vai para a próxima reunião. Então, nós temos que ter, o que me tira o sono sempre, eu estava falando para o Alonso hoje, o que me tira o sono no CONAMA é a importância da resolução e a possibilidade do plenário sair votando padrão de emissão. Então, a obrigação nossa não é chegar em consenso, mas convergir o máximo possível até chegar no plenário, porque plenário é plenário e tudo é possível lá dentro. Agora eu já vi resoluções e que o plenário saiu votando, votando e no final das contas (...) só depois que colar nós ficamos sabendo o que era a resolução, e um tema dessa importância não pode ser jogado a sorte para votação aleatória em plenário, nós temos que costurar isso, chegar lá devidamente, pelo menos, convergindo, porque chegar (...) no plenário é um desastre. Então, nós não sabemos a data da reunião conjunta, então, nós vamos procurar a Secretaria Executiva que preside o CIPAM e dizer o seguinte: Quando é que é a data? E aí sinalizar para vocês o mais rápido possível quando vai ser essa véspera. A única coisa que eu pediria para vocês o seguinte, faríamos uma reunião de dia inteiro, ou uma reunião de tarde? No padrão dessa, mas aí não vamos fingir que nós vamos começar às 9h30 porque as pessoas não chegam às 9h30, nós começamos às 10h. Então, vamos começar num horário de verdade, ás 10h e vamos até às 18h, como fizemos hoje.   

Cláudio Darwin Alonso – Governo do Estado de São Paulo 

Eu vou falar o seguinte, vamos manter às 9h30 porque os atrasos que ocorrem, eles ocorrem no geral. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Está mantido às 9h30 e começamos quando os conselheiros estiverem aqui e tiver quórum. Queria agradecer a presença de todos e todas e acho que nós estamos num processo que está qualificando.
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